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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no p¡RnNÁ

Manneleiro ,74 de outubro de 2022

Protocolo n" 72219
Requerimento no 07 512022

TERMo Pn nBrnnÊNcrA

1 - ESPECIFICAÇÃO DO QBJDTO:

Constitui objeto do presente termo a contratação de Associações e/ou Cooperativas de Catadores de

Materiais Recicláveis e Iieutilizáveis aptas a gerirem, receberem, triarem e comercializatem todos os

resíduos recicláveis provenientes da colèta seleìiva da ârea urbana e rural, coletados pelo Município de

Marmeleiro.

2 _JUSTIFICATIVA:

Justifica-se esta solicitaçáo para realizar a coleta porta a porta dos resíduos recicláveis produzidos

no perímetro urbano deste Municipio, e realizar o recebimento, triagem e comercialização de todos os

1..ríduo, recicláveis produzidos na'ârenurbana e rural deste Município, baseada nas importâncias citadas

abaixo:
- A Coleta seletiva é a coleta de resíduos que foram previamente separados segundo a sua

constituição ou composição. Ou seja, resíduos com características similares são selecionados pelo gerador

(que poáe ,r1. o .idudão, uma empresa ou outra instituição) e disponibilizados para a coleta

separadamente.
- De acordo com a Polltica Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no 12'30512010), a implantação da

coleta seletiva é obrigação dos municípios, e metas referentes à coleta seletiva fazem parte do conteúdo

mínimo que deve 
"on.tut 

nos planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos.

- A coleta seletiva é uma obrigação dos titulares dos serviços de manejo de reslduos sólidos (poder

público).
- Os motivos pa.¿ fazer a coleta seletiva são muitos e todos eles muito bons. O primeiro ponto que

podemos consideraié a economia de recursos naturais, energia e âgaa. Ao retomar o material reciclável

puru uindústria, teoricamente, nós diminuímos a quantidade de matéria prima que retiramos do planeta. O

segundo ponto é o aumento da vida útil dos aténos sanitários, ou centrais de tratamento de resíduos'

eriando evitamos enviar o material reciclável para esses depósitos, eles deixam de ocupar um espaço que

pìOrtiu ser utilizado para os reslduos que hòje não conseguimos dar uma utilização mais nobre' E o

ierceiro ponto, tão importante quanto os outros, é a geruçáo de emprego e 1en{at
Justifica-se ,rå 

"ontrutäção 
devido ao fatJ de que conforme a Política Nacional de Resíduos

Sólidos, o poder público deve incentivar a implantação de Associações e Cooperativas de Catadores de

Materiais Recicláveis, conforme consta no iapítulo III, artigo IV da Política Nacional de Resíduos

Sólidos, ,.a qual teá como princípio e objeiivo o incentivo à criação e ao desenvolvimento de

."å¡.*tir", Ëu á. outras formãs de ässociaçãó de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. E no

vtunicípio de Marmeleiro, há somente uma Associação de Catadores de Materiais Recicláveis que foi

imphnàda em junho ae íOn. Contudo, justifica-se esta contratação para a Associação de Catadores de

Materiais Recicláveis de Marmeleiro - ACMR.

Conforme consta na referida Lei Federal 12.30512010:

CAPITULO II
$ 1o Serão priorizados no acesso aos recursos da U:rião referidos no caput os Municípios que: I -

optareä por soluções consorciadas intermunicipais paru a gestão dos- resíduos sólidos, incluída a

elaboração e implementação de plano intermuniciial, ou que se- inserirem de forma voluntária nos planos

*i.rooägionais de resíduos sóliãos referidos no $ 1o do art. 16. II - implantarem a coleta seletiva com a

participa!ão de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e

iecicláveis formadas por pessoas fisicas de baixa renda'
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XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas

ou outras fórmás de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas

físicas de baixa renda, se houver.

CAPITULo ilI . DAS RESPoNSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação

de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis

$ 1o Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizarâ a organização e o funcionamento

ãe 
"oop"rativas 

ou de outras formas åe associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis

formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação.

CAPITULO V
III - implantação de infraestrutura fîsica e aquisição de equipamentgs pala cooperativas ou outras

formas de assðciação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de

baixa renda.

3 _ LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUç,I'O:

Os serviços de recebimento, triagem e comercializaçáo, objeto desta contratação, deverão ser

executados em iocal de sede da contratadã localizado na Rua Julia Gaiovicz,no 375, Marmeleiro PR.

Os serviços, objeto desta licitação serão realizados diariamente de segunda a sexta, (das 06h30min

até as 12h, das 13h30min até as 18h), conforme as autorizações deste departamento.

Os serviços de coleta porta a porta serão realizados com no mínimo 02 associados (que

acompanham nó caminhão), senìo que o motorista e o caminhão são cedidos pela Prefeitura Municipal de

Marmeleiro , para a Assocíáçao estai realizando o serviço de coleta porta a porta, conforrne o calendário

de coleta de rècicláveis, bem como coleta dos contêineres das avenidas todos os dias:

Quadro 0l : Cronograma de coleta porta a porta no perlodo Urbano do MunicíPio

4 - CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira pela ACMR, seguindo rigorosamente

as solicitações do Departamento de Meio AmbiJnte, sendo que as autorizações de serviços serão emitidas

no rlltimo dia de cada mês.

Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser executados pelo período de t2 (doze) meses

(vigência) após a assinatura do contrato.
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IIOR,Á,RIOSBAIRROSDIAS DA SEMANA
Início às 06h30Santa Rita, Avenida Macali e Dambros e PivaSEGUNDA-FEIRA

Início às 06h30

Perin, Ipiranga (inclui Loteamento Ferla Loteamento

Zeni e Mata Nativa) Bandeira il, Entorno da Sanepar e

ATRAM (da ponte grande até a Mata Nativa) e Distrito

Alto São Mateus
Avenida MacalieDambrosePiva

TERÇA-FEIRA

lnício às 06h30lndustrial, J Bandeira, Araucária, Vila Roma,

Alvorada, Avenida Macali e Dambros e PivaQUARTA-FEIRA

Início às 06h30Centro, Avenida e Dambros e Yã, ,

COHAPAR IIIQUINTA-FEIRA

lnício às 06h30
Passarela, Pedra

Branca e Vila Marini), Avenida Dambros e Piva e

Avenida Macali
SEXTA-FEIRA
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Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidàde com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constãntes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

Zi lvinteé quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

s - oBRrclçÕns:

DA CONTRATADA:

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscoJe as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a. Receber, separar, acondicionar, gerenciar e destinar os resíduos recicláveis que o Município

recolhe no þerlmetro urbano e nas comunidades do interior, bem como os materiais que as

pessoas flsióas ou jurldicas resiOe¡tç ç eetaUgleci4as no levem até o

banacão de triagem.
b. Realizar a Colãa, transporte, descarga, desembalagem e triagem dos materiais recolhidos ou

recebidos apenas no barracão de triagem.

c. Coletar todos os resíduos que forém recicláveis ou rejeitos como: roupas, calçados, vidros

quebrados, poliestireno expándido, resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas fluorescentes, óleo de

cozinha, policloreto de vinila (PVC), ou seja, a contratada deve coletar todos os resíduos, exceto

os resíduos orgânicos, de serviços de saúde e industriais'

d. Separar, limpãr e acondicionar o material reciclável a ser vendido da forma sanitária e

ambientalmente adequada, evitando impactos negativos'

e. Garantir aos funcionårios o fomecimento de EPI's, uniformes e outros equipamentos obrigatórios,

conforme normas trabalhistas (NR 06).

f, Manter as fichas de entrega de EPÍ's preenchidas com data de entrega, CA (Certificado de

Aprovação) e assinatura do trabalhador.
g. OisponiLitizar aos seus funcionários água potável, material de higiene coletivo e uniforme (NR
- 

Z4)-, Deverá arcar com todas as despesas rèlutiuut aolransporte do pessoal, aquisição de EPI's,

uniformes, alimentação e material de limpeza das instalações.

h. Apresentar, mensalmente, todas as notai fiscais referentes a venda de materiais recicláveis no

período.
i. Èmitir em todas as vendas o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

j. Deverá fornecer ao Departamento de Meio Ambiente relatório mensal da quantidade de todos os

resíduos que são coleiados e vendidos (Certificado de Destinação Final - CDF), inclusive a

quantidade de rejeitos.
k. Fornecer treinamento a todos os funcionários, exigindo tratar todos os munícipes de forma cordial

e respeitosa, e quando algum munícipe tiver dúvida com relação a coleta, os responsáveis pela

coleta devem atentamente informar.
Não é permitido funcionários menores de 18 anos de idade exercerem atividade de risco

conforme a lista TIP, Decreto 6841/2008.

m. Dispor de instalações sanitárias com chuveiros e vestiários separados por sexo'. 
.

n. A ernpresa deve manter o ambiente de trabalho em condições adequadas de higiene' segurança e

ergonomia, de forma a garantir e preservar a saúde dos trabalhadores, dentro de critérios

estabelecidos em legislação específica.

o. Dispor de local 
"S..tä"o 

e adequado para os funcionários que realizem as refeições nas

ãependência, Oa ,ripresa. Este loðal deve ser dimensionado de forma a atender a demanda,

doiado de iluminação e ventilação suficiente adequada'
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p. Fica proibido aos funcionários da empresa contratada a levar quaisquer tipos de resíduos para sua' 
residência após a coleta. Caso isto venha osorer, a contratada será notificada e poderá sofrer as

devidas sanções,
q. Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos

estabelecidos, Job pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força

maior.
r. Comunicar à Administração, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação.

s. ilesponsabilizar-se peìo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE.
t. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE eiou

terceiros,
u. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.
v. Recolhei todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções

Coletivas da categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes.

w. Enviar, com antécedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do

CONTRATANTE,
x. Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decoñentes de execução irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados,

sem qualquer custo adicional ao CON|RATANTE.
y. Nao iransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no edital ou na minuta de contrato.

z. A contratada deverá se comprometer-se em executar os trabalhos com veículos adequados,

pessoal treinado e atender as legislações vigentes.

aa. À contratada deverá seguir ai orientações e cumprir com o que estabelece as normas do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

bb. Realizar a coleta porta a porta com no mínimo de 02 associados (2 coletores que acompanham no

caminhão), sendð que ô motorista e o caminhão são cedidos pela Prefeitura Municipal de

Marmeleiro.
cc. Realizar o recebimento, a triagem e a comercializaçáo dos materiais recicláveis.

dd. Realizar a coleta de todos oJresíduos que se encontrarem dentro das lixeiras das residências e

públicas, inclusive se os reslduos estiverem soltos dentro das lixeiras.

ee. Realizar a Prensagem, o enfardamento, o empilhamento e a expedição dos materiais recolhidos ou

recebidos.
ff. Caso cair algum resíduo do caminhão no momento da coleta, a contratada deverá parar o

caminhão e voltar a recolher.
gg. Os locais e dias de coleta deverão seguir conforme o cronograma determinado pelo Departamento

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, podendo ser alterado de acordo com as necessidades da

Administração MuniciPal'
hh. A coleta de resíduos recicláveis deverá contemplar todos os bairros do perímetro urbano

incluindo também as áreas industriais, bem como, os novos bairros e loteamentos que poderão ser

criados.
ii. A Contratada deverá fornecer uniformes, Equipamentos de Proteção Individual- EPIs (com

certificação) e demais materiais adequados ao serviço, pata gatantir a segurança e o bem-estar

dos Associados/CooPerados.
jj. A Contratada deverá proporcionar capacitações necessárias pataa gestão dos resíduos sólidos'

îfu. e Contratada deverá executar o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), o PCMSO

(programa de Controle Médico de Sarlde Ocupacional de cada Unidade de Triagem) e a AET

(Análise Ergonômica do Trabalho).
ll, Caberá a Contratad a fazq gestão administrativa e equipe e dos catadores'
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Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@r¡ar¡neleiro.Dr.. sov. br / licitacao02f¿¿)mar'¡releiro.pt .sov.br' - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8l 05



MUNICIPIO DE MARMELEIROOq
ESTADO DO PARANÁ

mm. Caberá a Contratada comprovar a distribuição dos recursos oriundos da triagem e

comercialização dos resíduos recicláveis promovendo o desenvolvimento social da Cooperativa e

Associação e de seus Cooperados/Associados.
nn. A Contr:atada deverâ r"rpèitut o meio ambiente, bem como prevenir operacional para o trabalho

da e erradicar práticas que lhe sejam danosas, proibindo a prâtica do fumo na âtea interna e

externa destinaáa à Assoiiação/Cooperativa, exercendo suas atividades em observância dos atos

legais, normativos e administrativos relativos às áreas de meio ambientes e correlatas, emanadas

dai esferas Federal, Estaduais e Municipais, incluindo, mas não se limitando, ao cumprimento da

Lei Federal n' 12,305/10 (Política Nacional de Reslduos Sólidos).

oo. A contratada deverá cumprir obrigatoriamente com o cronograma de coleta estabelecido, não

sendo autorizado alterar õ cronograma em datas festivas e feriados. Ressalvo nos Feriados de

sexta-feira Santa, Natal e ano novo.
pp. A contratada deverârealizar todas as manutenções necessárias dos equipamentos cedidos pelo

Município às Cooperativas e Associações de Catadores de Materiais Recicláveis, conforme

Termo de Cessão de Uso.
qq. A Credenciada deverá arcar com todas as despesas inerentes ao uso das instalações, tais como:

contas de luz, água, telefonia, monitoramento de alarmes, materiais delimpezalhigiene, e demais

necessidades para operacionalização das Unidades de Triagem, cedidas pelo Município às

Associações/Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis.

rr. Passar, todos os diar, nus Avenidas Macali e Dambros e Piva, recolhendo os materiais recicláveis

dos contêineres.
ss. No momento da descarga do caminhão no barracão, disponibilizar funcionários a fim de auxiliar

no descarregamento, rendo qu" o caminhão deve permanecer o menor tempo possível parado, a

fim de não atrasar a continuidade das coletas de rua.

tt. A contratada deverá cumprir as nonnas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego,

que gozam da força da lei (art. 200 da CLT), inclusive e especialmente a previsão de:

a. É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos caminhões, em

estribos dos caminhões compactadores de lixo ou nas partes externas dos mesmos

velculos e de qualquer outro veículo utilizado na coleta de lixo, em obediência ao que

determinam o art. 235 do Código de Transito Brasileiro c/c item 3l .12.4 da NR-3 I e itens

1 8.25.1 e 18.25 .2 da NR-l 8 do MTE;

b. Fomecer aos trabalhadores, gfatuitamente, equipamentos de proteção individual

adequados ao risco da atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento,

higienizando-os, orientando e treinando os trabalhadores sobre o seu uso adequado,

guarda e conservação, bem como substituindo-os, quando danificados ou extraviados,

conforme art. 1'57,I, da CLT c/c item 6.6.1 da NR-6;

c. proceder a\úgieruzação diária das vestimentas e uniformes utilizados durante as diversas

fases e atividades dalimpezaprlblica, proibindo que os trabalhadores deixem o local de

trabalho utilizando tais vestimentas e uniformes ou que levem tais vestimentas e

uniformes para higieni zaçáo em suas residências, visando não expor as demais pessoas do

seu ciclo de convívio aos agentes insalubres encontrados na suajornada laboral;

d. possuir, na zona compactadora do caminhão de lixo, sistema de segurança que evite o

acesso durante o funcionamento do equipamento, de modo a evitar o esmagamento dos

trabalhadores em caso de queda no compartimento de carga do compactador;

e. A contratada deverá comprovar semestralmente o atendimento as norrnas de segurança do

trabalho.

DO CONTRATAITITE:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
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b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo.
c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

d. Acompanhar e fiscalizär o tumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado'

e. Efetuar o pãgamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos'

f. A contratante deverá fazer todas as manutenções prediais necessárias das Unidades de Triagem

locadas por responsabilidade da mesma.

A Aclministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6 - ESPECTFICAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS:

Valor
Mensal

Valor
AnualDescriçãoItem Qtde.

Unid.
Medida

37.550,',72 450.608,64

Contratação de Associações e/ou Cooperativas de

Catadores de Materiais Recicláveis e Reutilizáveis

aptas a gerirem, receberem, triarem e

comercializarem todos os reslduos recicláveis
provenientes da coleta seletiva da ârea urbana e

rural. coletados pelo Município de Marmeleiro.

1 t2 Meses

Quadro 02: Descrição do objeto.

6.1 Documentos necessórios para apresentar na assinatura do contrato:

6.1.1 Certificado do Engenheiro Responsável Técnico pela operação da empresa junto ao CREA -
conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paran| da proponente;

6.1.2 Cefüft*¿o do Engènheiro Responsável Técnico pela segurança do trabalho da empresa junto ao

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná da proponente;

6.1.3 Licença Ambiental fornecidã por órgão competente, para transporte, armazenamento e transbordo

de reslduos sólidos recicláveis;
6.1.4 Caso as documentações aqui listadas estejam em trâmite, a CPL poderá atestar o protocolo da

mesma;
6.1.5 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

6.1.6 Ateitado de Saúde Ocupacional (ASO) dos funcionários conforme PCMSO;

6.1.7 programa de prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e/ou PGR (Programa de Gerenciamento de

Riscos);
6.1.8 ôomprovante de inscrição no Cadastro Útti"o para Programas Sociais do_Governo Federal -
Cadúnico àe todos os associados na Associação dos Catadores de Material Reciclável de Marmeleiro

(ACMRM);
6.1.9 Cópia do Regimento intemo da Associação;

6.1.10 Cópia do Estatuto Social;

6.1.1 1 Cópia do Plano de Controle Ambiental - PCA;

6.L.12 Alvará de Funcionamento;
6.1.13 Autorização do Corpo de Bombeiros.

7 - RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E¡nail: lioitacao(â)r¡armeleinr.pr'.sov, br / licitacao02(l¿)nrarrtrelcito.pt , qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRooh
ESTADO OO PNNRN,{

Os recursos financeiros para suportar a eftcâcia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas da receita liwe, com recursos próprios.

B - FIScALtztçÃo E AcoMPANHAMENTo Do coNTRATo:

O acompanhamento dos serviços , afrscalizaçião e o acompanhamento da execução do contrato, será

efetuado peloi servidores: Fernanda Barizon, Marilete Chiarelotto e Willian Bottin, ou outro servidor

designado pelos mesmos do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, Telefone (46) 3525'

2086 afim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequaclo ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

Chiarelotto
Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

Portaria 6.39212021

CNPI: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macati, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: Iicitacaola)tnanneleinr.nr'.eov.br / licitacao02t2)nlat.rlreleirc.or'.sov.bl'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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rld¡ Tot!l mrn¡!l9.1¡rloFunc¡ô
100.00 Rs 18.633,3!33.3: R13 Rs 1.200.0( R

100.00 Rn4 R

100 00 R 4.200.0cR f,7 RCôlétórêr DIurño
Rn I

Rs 1.8s0,00 R5 22.200,00

conrldcrando 6 conjuntos de unlforme Para cãda tr¡balhador, com uma rotatlvid¡de de 5

trebalhadores ao anopan 25 (camlsa + celça+colete)

R qg st Rn729tBôtâ PVC
R 790.0r20

4 R.'ñl(Ât¡ m'ñ'¡ lóñr..ñm fltâ r.llêr¡vâ
Rcom

R 1.342.0010s7 440
R a3.orR

R 1.Sl

R 90.80Sèñ Cr 4

t4 R

t i4.ol R303S4EtasTrco coM
R 80.002a

297.61R

RS6m CÄ 3PVC
4C

R 7.9041076
n3S95¡T

7 R

R R 1.984.0I
R

fl11125
8.6¡1.2r

E3õ..lllc.c¡o
Rq 1 ?OO.OOR

Rs4 ß 48.000.0Àluquel
Rs a76.00

R s18.1!
R 79.99 959.88

66 6t

R 14.39 172,68Tãx¡ de vlstorlâ bombekos
R

R 660.00

R 34.17Extlntor e
R R 240.00

R 66.S8 R

R 2l

ÞNEUS

R 2.7t9.6C

Rs 1.519.6[ n 126,63

R

.àñ.úñ6 m.ñ..1 lll Gr¡tô ñeñ¡.1
160R 6.13cámlonele

133.3s.79 9

folat
MÉNSÂT COMBUS]TOTAI

n.br..lÀ.¡ô hth.ål* d.ðrâ.¡!c¡o
15% R 33.192.69

Fr.du¡nch
20 3.200,0c8.00R

RI 4.737.74 R

R R

Couro

aro 16

valor ¡ep-ssedo pol emplesa do ramo



mercado

mercado

mercado

mercado

materialde limpeza

mercado

blocos ano (340)

TOTAL MENSAT

fitilho MÉDlA jun e ago

Rs 7.263,61

Rs 1.456,18

R$ 38,21

Rs 108,29

Rs 810,00

Rs 247,00

Rs 28,33

R$ 9.951,62

MATERTAL DE CONSUMO (MENSAL)

TIPO VALOR

o9ø

ËSTRUTU RA/MATERlAL PERMAN ENTE

TIPO VATOR

troca emenda esteira RS 965,00

manutenção veículo nS t.stg,oo

rolamento carrinhos RS 872,00

peças ano (25571 RS 213,08

manutenção equipamento RS 1.930,00

manutenção prensa RS 130,00

celular Rs 99,92

metalurgica RS 500,00

TOTAL MENSAL Rs 6.228,00

combustível

combustível

combustível

^combustívelcombustível

combustfvel
combustlvel

combustlvel

combustível

combustível

combustível

combustlvel

combustível

Gás

Rs 2.300,00

Rs 100,03

Rs 100,15

Rs 1oo,oo

Rs 67,00

Rs 100,01

Rs 100;06

Rs 100,00

Rs 100,00

Rs 10o,oo

Rs 100,02

Rs 64,20

Rs 100,00

Rs 1oo,oo

Rs 120,00



ADMTNTSTRATIVO (MENSAL)

TIPO VALOR

COMPRA GRANDE GERADOR

TIPO VALOR

Rs 790,00

Rs 14,39

Rs 548,15

Rs 660,00

Rs 79,99

Rs 73,00

Rs 2.000,00

Rs 100,00

Rs 4.946,36

Rs 241,00

Rs 9.452,89

sÉRGt0

ADRIANO

MARCOSUL

DALAQUA

camaroto

mercado central

mercado baggio

compra material

MTA
papelão

compra material

TOTAT MENSAT

1CIå

Rs 62,00

RS 15o,oo

R$ s7,oo

Rs 124,00

Rs 87,00

RS 437,78

Rs 3oo,o0

RS 792,00

Rs 432,00

R$ tao,oo
Rs 930,00

RS B5,oo

RS 145,00

Rs 3.737,78

segurança do trabalho

taxa bombeiros anual t72,68

energia elétríca

contabilidade
lnternet
telefone

aluguel barracão

ágia

receitas fiscais

PCMSO

TOTAT MENSAL

^

^



!têl

EP¡

TIPO

L5lfev
09lmar
02/mai
05/mai
09/mai

TOTAL 5 MESES

MÉDß MENSAL

MÉDIA ANUAL

VALOR

R$ 640,80

Rs 117,10

Rs 285,70

R$ 908,50

Rs 654,00

Rs 2.606,10

R5521,22

R$ 6.254,64

^

fl
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J cot,trne eoRfEpARTAltENÍo LtNi+A HÀuïcA EOutFAtf SNTûS FÂpÀ PçSTûS GËRAÐÐRËS ÐE ËNã*GIA LIHPEZ,I ã P!Ì,¿TURA S¡ER:AS

¡eq¡rètoiåstlEPitvÉs:u!fti)Âýcí¡tsi >Avc¡n¡lPlftFor¡¡dolzox?oclnPhtcotPro{o

PVC Forrado 120

x 70 cm Plastcor Preto
R$ 12,G0
rrô bc¡Êio ûonr ¡0.'. d¿ dëscoñtã

ou txde RSlt,80 semþros.

Escolhe a cor; F:'e¡ot

Fl romrs¿e?sgamento

=$ Gabteeofrete

lnsirå i) se$ i.:i:¡ a+ri

!.1ås sq!,o rneu-tãP

Có4:r,qll

Avemal PVt Forado l?Ê x70 crn
Plastcor Preto

q0 que vccê procurã liole?

EilTREGÂ RÁHBA E 8âRÂTA PARA TcgO '? ERASIt. TUÞO PARA O S€U HOESY OU TÎÀEALT{o.

ial::,: hagln :- 1rO):ooc$åslrè-se}4
¡-
|lËJfrpËslõ ÀtËñillmeritâ

COMFRAR AGORA,

Nós usa¡nos ccckies e outr¿s tecnologias semelhån'.Ês para rnelhorar a experìênci: de navegação e recomendar ccnreÚdo de seu interesse'

AÐ contìnuâr naveqaedo vccê concorda co¡¡ a nossa i';i:i,;:'-lj;,pii'"¡qlr:¡l'ip mosor'¡tine!

t

NsR
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qMI'lffiËG
Atnda@.

Horne ! Fpi t Prote{âo pare Cabeça

GE!!!! c*ixe unr cors¡tnrå¡ic

Touca de Brim Tipo Boné C/l/elcro Fffa Saldador Ca
39760 - Brascamp

*$ 1 4163t'u"'^
fäÏl na bolelo{¡i <orn Sl dæ¿eÍEc}

Çl tx eS J4,63 ncc¡rtÃo de cnádíto (iá ccrn-Ðâ de descon¡o!

El tx ¿e t¿.Oi rjuras ro <år.Èo VgfPalgÊlêE

Smule a:eu frete aqui

ffiffi

g
'@t
'Y.

Í'

(.À)
<s

Ëlåca prvc.i r*;->Jo pcr..,

F-;J--.t

s{ ô n/i

ÂLÀâT¿E DE

tNcEt-.¿e!ô

r,:r'. :, {47)3t86-4?î8

nrn¡ o¡ cÁs

4t^\ì ì

ìË/
.-*€

*t
\1"\. i ',/
T

srxalna$oEP¡

,¡f.,

$ wnrtrrpp

LUZ Oi
e¡¿tpe Èrucra

EX;ì¡¡Topis ÎE
l*cÊ ¡¡oic

ÊEB! CE

H¡BRåÄI1E5

pÂrÀ.RÁlGs

{sPDå}
TOÐ¡l âS

IÅTEGORIÁS

COMPRAR

AceitarEste site utiliza cookies. Ao navegar no site estärå å consenùr a sua utilização.
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qlrrfJr::rnt.ùs ¡-ì î¿åter:ãi9 Cc Corbtru{iö *
Otá, Faça seü togin Ðevoluçðe a C ¡
(ontaseUsûrs - eHidos H Car¡inho

-,' -'' ..*'l nsslsta a ¡ilrnesesérìesOfertês do D¡ã l"1a¡s Vendidos Prime - Li\rros Atendi¡neflto ão-Cliefite Músiæ ttevô¡itos Computado¡es

I 3"'1".¡on" o endereço.com.br

Todos

amazon

Venda na å.¡nãuofl

c

FerrãmeúfÁs e (ônstrução î4¡i5 Vendidôs €lícrtdç Fcr¡-¿r¡cnt:: Eiétricrs Fsr(.rmenLli M¡nr¡¡iç ferÿtq¿ñj Próte-iås c sütguranç;i åté*'¡ca lturfirtÌð(ãó

i,r.r;tfrinl.lie¡41""cilii:.dcC+rr'"rrr¡ô ì ¡iÕ:rçj+rScç$lã¡çs i:çu;pnillîtcirPrt:ccãci¡c.vHu¡iíåi?|J

ü Capa Para Chuva De Pvc, Com Forro Vonder 1.1 M
t{arr¿: V+nCe¡

:'.-.;i¡ ,'¡ ¡.' -r',' - 57 avaliacóeç çls ttiÊr'1tes

*€i R+¡+fS !*il"¿ rnai-,

CÐí1: c{e:îa çrp*riË¿: RS51,53
Voae ,:ç'wcn:rz¡: R56,3? {X'!t¡}

i '-','- --') ì

I Ê*r{rniå¡ r*spc*cÍica:;Ë,
l;;
l:j

Ê5s1,53

Er':treEa Ggii,Tl5: ?8 - 29 de

Jutho no seu primr:ír-o Pedid+

0u Entreça n'raîs råpid*:

Quarta-f,eira. 27 de Jutho. 5e

p=dir deniro de 6 hrs 4 n:ir:s

@ 9r::rrir:r o c::d!r:r¡crt

Em esioque.

Quantrdade: 1 v

Adicionâr âo <arrinho

¿
.fg
1

ÿi¡)Si i; ii'ì:",:::'l *4!ii amplier; 1Ý-:ilrltr:1.'

frü¡lr::rro1c:-r r

5{¡úr;r14:¿r

Tan':;nhc: 1.1 m

¡ ¡.rm ,

{crt Amereto

Lr¡ri;iie ¡e!a

ènìóioa

i>ç!iiic"j ic
C C\.aj'i L:i ;C

t.

..,CoqiP¡â{agüra' ..:.'.

irìrì
I i

íi îrarraçJ* tegi:i¿

Lrvi:¡*ü nr. årfl ;r¿örr.cêñ-l-tr

ï¡rd¡i¡ r:¡¡ Àn;:à¡-corn.br

i..ì Comprar este itsrn coms
pfËsent€

/rdiciotì¿¡ â i-isr¿

Comp.;rar çt¡ir¿¡s .i oferi.:s ¡
Rãrtir Ci3

. Måterial ela capa para chrr.:a: PVC l¿R:i¡r¡do

. Tarnanh,¡ da capa para chuva: ç

. Câr ca cãpð f)åra chr¡va: amarela

. Tipó da capa para chuvai etrn eäplr¡ å ñangã
r [spestura da ra¡r: L.alå chrrv¿;0, O30 nrrn

*:n-"p+r;: i ¡;-¡rì ¡,: r. .i ,: i-.: i¡as ¡ p¿riif .i !' lì5 ; 'ì ,5i Frete G RÁTÍS no seir primeira pedidO.

{ur¡he.-a rìossa Lc¡a de Ferr¿mi:$ta-. e Conslt"uçãt
Ctìqri: ;r¡ui * co¡lfiriì.T ) l-¡

'.3',tzr u tt )i fl i-o¡¿m¡:o¡,co¡¡.or..

¿F
5t
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Ofertas

då, v¡sitante
Fãçâ s€tt lagin

O ltens
RS tcrtg

a loia ócutos Lwas corñpre em Atacado Proteção Resphatória Altura Botas e Galçados capacete de segurança Protetor Âuditivo Super lojas

ëIÐ FRF¡E cs{T¡s p¡,Rrq 1çDo BRAstL $l s* oe oescorro No nAGAMENTo À vrsr.A ffi nrrtneoA ATÉ 24H EM Nosso DEPÓslro @ rarunentrNTo ATÉ e0 DlAs PARÁ EMPRESAS

ft li'.;:r:., ) i.u',t:, i LuYa de V*quetå Petroleirù Toìal Com Reforqo CAZï7{?

Quantidade:
{ Á';;.ril* ric;;i ì

Toda

Luva de Vaqueta Peûoleira Total
Com Refoço CA26742

f
t
I

t

å Yistå corï 5c¿ GFF

n$ze,rt
em 3X de R-* 8.7t sljuros

lll="'l Tabela dè rnÈiiidã$

MOdEIO: NTTLG2

Måíeã LUYEQ

Dispon¡b¡lirtde: EÊ1 eslegl¡e

CÒnteudo: FAfl

Rcf€rênc¡¿:5'17

ý

\,Er/
ct 2û742 Cçns{ltêr tA

t.:'

-. .:::- 
' 

t'''t
':it

/;J ?,:r ..1t:il

\--'Ëi,
Forûas de pagamenlo

+1

f.wrpe com 1 clit*

TTE¡GI
Consulte o prazo de enlreça
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CAgT[AR,

lnlqd : -ls,5re nos Predttos Pqliücas de Reetrbobo Lìofllatí] (t tg, \ i44 3ð35-2111 U í17ì 3õ35 2111 )Ãr Faìe corpsco

? desejos tsotLista de

trl rnæca pera tsdo o Bræil ÈI Farcdsne¡rto ern áÉ 3x sern þros

Mascara Resp Descart Pffl C/valv T-651-vA'zul{pça} - Cod

28939

Minha
conÞ

<t:Ë- Þt{-ôtr. *tl{eÝÉ

â Cornpre on+ræ e retire na loia * Pre-cæ¡ustos

t -f È* ÝÄvdíarororluto

R$ 3105 çr:: liiå -ìr Þeiì rti:Þs jr F;g i :'ì

$ Veropçfus Ce parcdarnento

q?

6F¿-

û que vrcë pricut'ê hoie? q

Af,racaCeire Abrasii,c$ A.cessonos p/]aneia Acesscrios Plm+,¡+is Acesssr¡æ Plas:icos Adesivc Âlgarisno Arnccecedcriai'ic.uìadcr Am.¡da A*esenelo Éur=ra

Carione:ra.chapa Ce!-!iha Co a G¡r-da Ccre..Jica C¿'rænle Coneir;c Pr'mo;eis Deco¡s=c tctl:'¿clce E p ¡ =lehccs imbeJageni Escaia f æhad'¡¡e

Ferar.¡ent* Fliâ BcFla F:xadcres Gancho i-rrha Cssa Lirhe tnfantiì Linhs Jerdìnl l/anutencao fr!Êtår t\j3ænicÇ l,icveis Pe il Piniure Pux¿dce-s Rrrizo

Sap:tas;pes Supoñes Tacåas Vidro E,Acessol'ros

I
,cr)

*.
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Pesquise por produtos ou rrÌÊrcës

:'j 5€ß4çOS

TdoA Os ÐepartartentOs ., Ofertas dc Di¿ Snrartphones Pneus lJolcbooks Sam:ung tlerrocjcmé:,ticos TVs F¡-.¡ldas i.'i,iv¿is G Cart¿o Carrefou¡

Tclcvcnd¡s t{æ¡æ þi¡¡ AtÊndmcflto B¡b<c o ¿pg;ft s}IOPPINç

Garrefour {t}

Q OAee.ea: 5åc Prirlo -sP O

Home ) Pneus l Aco Ió ) Kìt4 Pneus Arc 1ú 21565R16üeedearù|ß€CT{çN SUV 102H XL

o¿5 * g E2 tfÉüifr{rdo
Entrê

M¿t¡
C¡¡¡tfcr¡¡

årlfir5
Pcdktar

rdìr¡f¡¡¡s
L¡i!àr

Kit 4 Pneus Aro 16 21565R16 Goodyear DIRECTION sUV 1O2H
XL
I.1úr(¡: GgliÿlE . i.a:',t+er'ÌÉ?*i

Vendidc e entr€grr€ p,cr Carefim.r

R$ r.rts,6û s€rviçès ådi.iÞ*ùir Þ¡¡¡ vÛsê e r¡e l¡r

@

t CondiçÃ+ tr:clusiva €stlo €rrcfq¡r
;itt zoxRS 135,98 r.â!jÿr¡i i

þç¿íá oscu

ñ cotú!çiþr-{eplsuÈs}g

Àtìnhar*¡ntc'¿..

Bãbncçañrr*c
E ?69.00

Ájei5tåñriåÂût... R5 199_gO

ßCstt¡ld.årÉoe MoÈo -
e¡r¡rrgÉrldåt

rm Îx no cartêõou botcto $
l0x éc R$ ¿f 1.96 scm jrrros

E
H
ß

Ë

l-r

b (.ol.i¡,RnR

S t ulot e pr;*ze de Èntreça NËo cei tnes{fÊ

.+Jé(:
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Garretuur {l}
Tdqrcrd¡s NoßsæIqFÉ ÁÞndt¡rcrrto Bofoeo¡pp

x

{I} Sfertæ e¡rdræiva* pra rræê!

Quer receber nosicÊ descontoo e
noridades €m pr¡rñÊirã mão?

* e ÏflO Ecíù*tdo
æ EÞtrÊ

itleu
(¿rr¡four

¡tlË(¡3
PÊd¡<ta¡

Alinh¿mer*ts - 'i-.

Be¡rrceåltìêñtô

¡r{åìhèg
Liü5

: R5?59,0û

GrrËh¡

l

Q ø.r,*nr*l 5ãoeauto-se l:

Honre ) Pnet¡r Þ Ars 14 ) Ktt4 Pnéus Gaodyear âra r 4 1?5/65R14 Direelicn Towing

Kit 4 Pneus Goodyear Aro 14 175165R14 DirectionTouring
Môr€d Gêsdvear -.-óc: 3çEC5

Vendido e entreg¡re por Carrefg¡r

Rs 1.5'19,6$
Se*içosadicíanê¡s pata vciè € çÈJ Lar

@ em tx noc¿rtéo ou boteto $
Ioxde*$ 151.96sem juros

Cardiçåo exclusiva C¡¡tão Ca¡teFoùr

¡ié lOx F-5 ?5.98 s=njurt:
trer¿ iá c seu

E

Él ÇanÉições-de-sesãmenÉS

ft, vrtot 
" 

pr*z* de e*ltëgâ 
:

ÁsgÊståÎ€iB Âv1.,. R5 199pû

Ars¡sÉ{dåAtÈaE}¡toto -
frrsE€üdãå

Não:ei r:ìee CEP

itãlsã +{:iatctr¡¿ :* L¡t!lia* d¿ cccldes de te¡ceiroi Ê¡r¿ ¿È¡$eíìtàesrl de slert¿c e c+*diç5es perso¡aiì:edas ¿ v¡¿é' Ào

:li¡¡r n+ bntãc 'Frcss+guir :.]tl TodrJ', .,.ocê ie Cecla¡; i:iÊntÈ d€9iÊ c,;¡xFarh'ìhaæeÊto. {aga ccnt¡álic, rc¡ê Êode

persclaiizar e:ia ccte i¿ d,. ¿cos¿Jc r-ûrrì ã sui preferê::cia.S¿iLa rn¡is e¡ir ¡g'ssa Folítie de Frivacidade.

x
ts-

EU QUsRO

Ptsquise por prÕÌdrlEos Õu trÌ¿tcãs

Todos os Degartamentos - cf¿'rt¡s dq Dì¿ Snartpho: tico3 TVs Fraida-" ,'uìóv;:is E C¡rA C¿rrefaur

æ

L cc;¡pnnR

B usc= r

Pprson¡liz¡r cookies

.æ
.\
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Todos -, 3m prot€torãu¡icular

Venda na Arnazon Ofert¿s do D;a Mais\tendidos Prirne - Liv¡cs Atendiftenro äo Cii.ent€ Mús¡cå €letrônicos Çcmputadores Canfira ös i*¡-eåders Kindie

farrinhoar
Todos

illÏlälZ0fl..on .¡, e ierecione o endere¡o\--,-z' \ -- -'

Dsv¡lc:êes
e Pediãos

Olá, Faç seu lcgin
Contas e ListÂg -

FcrramenÈr e Construç¡o Mars V€r#es Ofertæ F¡rr¿cnestas Elérùirõ Ferr¡mengs F,lanuaìs Ferr4err Prqle{ão e Seguranca Etetrtc¿ ltun:k¡aqåo

i lrîít¡r açls fðsultafios

Protetor Auricular 3m Pomp F[us
Marca:3M

Rsslr

R55r1

Entrega R9 2C,9ù- 8 - 16 de

Açesto- Ver detathes

@ Sefeciaæ a etriffiË.*

Estimativa de enl'io de €
¿ 10 diaç-

Qua*tldade: î

Ad¡cion'i¡r ù cairùiÚlo r,"'.-

Ê Transaýo segura

ÉnvÍ¡Éo pcr AÐr-C¡L C+t4

'ÿEftdidr p5r AÐiClL C$ti

Adkionàr å Lis{à

Comparar outres 3 ofertas a

partir de

R9 -<-1i +R1 20.9t de en.,ie

Fa-cEe o mûüse p;ra =rnpli:r a ;nraçen't

PægamÊntcs e Fotitka &
Seguranqa devoiução

. Fomece exc€tente flexibitidade e acabamento

. Ca; ns 5745

. Tamanho único

. Atenuação: 18 db(rlrr$Ì

Ccmpãrar oúirês 3 ofertas a periir de RS 5,11 rR$ 20.9Û de envio

ffi Garantta se A a z
ËãG Queremos que vocÈ tenha Eegurcnçâ sernpre que fizer uma compr?t no site da,

Amazon.com-br. Por isso, oferecemos qarËnt¡a para quando você compr* de

eutros venciedorÊs em nosso siie. cobrindo a condiçåo do item compr+do e sua entrega

denirû io prazo elimado. Saiba mais-

Compre Ëom

Prc{o total R$ 375,01
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Protetor Solar Fator 60 FpS Frasco 12Û ml - e09f2
. NUTRIEX

Côdigo: 609ó3

R$ 29,99
fm até lx R$ 29,99 seæ juros
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0018 0001 ASSOC. DOS CATADORES DE ft'ATERüdIS RËC DE iTARMELEIRO - PR'ACMR

85.61ffi00 ÍIIARMELEIRO / PR

24.476.ÆilA001-81 l'E': 9O9389950f

Licenciado Pena: WALDIR PERETRA DE UIIiA

Relatôrlo de Saldo Gontabll

SiNtétiCA: 3322 - VENÞAS MERCADORIA MERCADO INTERN( CtASSifiCAçãO:

Centro de Custo:

Folha: 1 de 1

Emissäo: 3OrlS/2O22

Hora: O8:21:3O

Re€istm: 99203454

Analftica;

Saldo
Mês

Saldos Resultados Apurados
GréditosDêbitos

Ja
Feveæirol2022

h{tarçr,12022

Abilrz0z2
1,Åa¡d2072

Junhal2022
Julhof2022

Agostol2A22

Setemþro n022
Au|lu,brof2A22

Novembron0n,
DezembronO22

O,CKJ

0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00

0,00

45.508,07
33.973,70
42.286.32
40.597,50
30.099,12
35.215,38
37.8m,83
32.CI59,01

0,00
0.00

0.00
0,00

45.508, €
79.481 ,77-c

121.768,09.C
162.365,59€
192.4ff,71-c
227.680,09-c
265.486,924
297.545,9&c
297.545,93-C
297.545,93'c
297.U5,9?-c
297.545,93'C

o.oo-D
o,o&.D
o.oÛ-D
o.@D
o,o(ÞD
o.oo-t
0,00-D
O,OGÐ

o.oÈD
o,osD
o,0s'D
o,00-D

o,00-D

¿\)

<\:

Total: 0,00 797.ý45, 93



\il;ìf, or)
2?d

Pt'8fßillll'n ffilllllcipal ü0 [0a [i$ta üa lnflr0ciüil --,
Estado do Parané

cNPJ 78.12r..985/000x-09

CONTRATO ÐE PRESTAÇÃO OE SERVNçOS hI" 023/2020

Pelo presente instrunlento, cje urn lado, o n¡Urrucip¡o DE BOA VISTA DA
APARñGlÐ4, Psssoa jurídica de direito público inte,rno, inscríto no cNpJlMF no
78.121.985/0001-09, com sede na cidade de Boa Vista da Aparrecida, Estado do Faraná,
na Av. Cícero Barbosa Sobrinho, 1190, Centro, doravante Oénominado CONTRATANTE;
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.. Leonir Antunes dos $antosj
brasileiro. solteiro, comerciante, cPF/MF no 972,932.379-87, RG no 6.562.g96-1-SSp/pR,
residente e donniciliado em Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná, e de outro lado a
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE RECICLAVEIS DE BOA VISTA T}A APARECIDA -PR, pessoa jurídioa de direito privado, inscrita no CNPJ no 31.783.Sgg/0001-gg, com sede
na Rua Girassol, no S/N, Dístrito lndustrial, em Boa Vista da Aparecida, Estado do paraná,
neste ato representado pela Sra. Luzia Andreia de Siqueira Brandão, brasileira, casada,
catadora de material reciclável, inscrita no CPF/MF so-b no 063.775.9ág-OO, portadora da
Cédula de ldentidade RG nCI 10.417.630-5 SSP/PR, residente e dorniciliado na cidade deBoa Vista da Aparecida, Ëstado do Faranå, na Avenida Tupi, no ZZZ, doravante
denorninada' CONTRATADA, tem certo e ajustado a contratação de mão de obra daAssoclAcAo Dos cATAÐoREs DE REcrct-AVEts DE BoA ÝtsrA DA ApAREctÐA -FP' ¡lara realização da coleta de residuos sólidos urbanos recictáveis ou reutilizáveis
na área ¡¡rbana e rural d-o rnunicipio, seu processamento (triagem, enfardamento) e
destinação final, enn conformidade com a Politica Nacional de Resíduos Sólidos e asÐlretrizes I"laclonais para o $aneamento Básico, ern atendimento ao programa de
coleta seletiva no MunicÍpio, que foi objeto do procedimento licitatório na moOãtiOade de
Dispensa rf AQ512020, que passa afazer parte integrante do presente, índependentemente
cje transcrição, que se regerá pela Lei no. 8.666, de 21 de junho de 'lgg3, peia Lei nq. g.07g,
cje 11 de setembro de 1gg0 e pelas cláusulas e condiçÕes adiante.

CláusuNa Frímeira - Objeto

_CglstjJui objeto do presente a contratação de mäs de ohra da ASSOCIACA9
Ðos CATAÐORES DE RECICLAVETS DE BOA VTSTA DA APAREC|DA - pR para
nealização da coleta de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis na åreaurþana e rural do rnunicÍpio, sêu processamento (triagem, enfardamentoi ã
destinação final, em conformidade corn a Política Nacional de Resíduos Sólido" é 

""Þiretrizes Nacionais para o Saneamento Básico, ern atendi¡nento ao programa de
coleta seletiva no Município.
Panágrafo Fnímeiro: Para execução do objeto o¡ra contratado a ASSOCIACAO DOS
CATADORES DE RECICLAVEIS DE BOA VLSTA DA APARECIDA - PR, deverá manter
seu estatuto atualizado, e seus associados (catadores) deveråo fazer o uso obrigatório de
equipamentos compatíveis com as nÕrrnas técnicas, arnbientais e de saúdË pública
fornecidos pela Associaçäo, sob pena de rescisão deste contrato.
Fanágrafo Segundo: Fica sob a r:esponsabilidade da CONTRATANTE, disponibilizar
veículc. um servidor e motorista corn habilitação para dirigir caminhöes da coleia seletiva
CJC fOTMA A AUXiiiAT A ASSOCIACAO DOS CATADORES DE RECICLAVEIS DE BOA VISTA

-1,

Á'r' cícei'c ôerbpsa sobrinho, 11.90 - centr0 - Fone/Fex (45) 3287-830û - 85780-000 - Boa vistê da Aparecida * Faraná -,'
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DA AFARECIDA - PR na aoleta de resíduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis conforme,
cronograma irnposto pela CONTRATANTE.
Parágrafo'- ferceiro: o ESTATUTo DA ASSoctAcAo Dos cATADoRES DE
RECICLAVEIS DE BOA VISTA DA APARECIDA - pR e suas alter:açöes posteriores,
passam a integrar o presente contrato corno se nele estivesse transcriio, declarando as
partes terem pleno conhecimento de seu teor e aceitam como suficientes para, em conjunto
com este contrato, definir o objeto contratual e assegurar seu integral cump¡imenio e,
ainda, servir de parâmetro para interpretação de eventuais dúviãas decórrentes dã
contratacão.

C!áusula Segunda - Forma de Execução
A coleta deverá atênder os cronogramas de coleta seletiva impostas pelo Município

de Boa Vista da Aparecida e deverá seguir todas as diretrizes nele descr:itas e ainda devår,á
atender eficazmente ås finaliclades que dele naturalmente se esperam, atendendo os
requisitos de QUALIDADE e as normas de SEGURANçA E MEDICIÑA DO TRABALþ¡O E
EMPREGO, AMBIENTAL E SANITÁnlo federais, estaduais e municipais, e quanoó for õ
99so. ás legislaçöes específicas das Agências Regutadora$, do Ministérjo Oå Saúde, do
Ministário da Agricultura, Pecuária e Aþastecimento e demais normas e legislaçáo
pertinente e em vigência, visando minimizar impactos ambientais, reduzir crstos
operacionais e economizar recursos naturais, produzidos pelo despejo destes materiais na
Central de Triagem de Materiais Recicláveis e ainda buscando å {ualidade de vida dos
catadores legalmente instituído na ASSOCIAÇÄO, ocasionando geraçäo de renda para os
Associados, proveniente da corrrercializagäo dos materiais por eles coíetados.
Parágrafo Pnimeiro: Ðeverá ainda a ASSOCIAçÃO atenúer todas as exigências legais a
fim de cumprir em sua totalicjade o que prescrevâ o lnciso XXVlt, Ar1. 24 Oä lei peOãrainì
8.666i93.
Farágrafo $egundo: A CONTRATADA deverá coletar todos os resíduos aoondicionados
nos recipientes que capacitem a iderrtificaçäo dos resíduos recicláveis, seja qual for o
número deles, de acordo com locais e frequêncîas descritos nos cronogramas de recolha,
que poderão ser alterados a critério da CONTRATANTE, sendo das emplesas, comércios ó
resìdências do l\4unicípio de Boa Vista da Apareoida, bem como estabelecimentos públicos
estabelecidos pelo CONTRATANTE.
Fanágrafo T'erceiro: Cabe a CONTRATADA se apresentar, nos locais e no hor:ário de
trabalho, com os Associados/Colaboradores devidamente uniformizados e com
equipamentos suficientes para a realizaç,ão dos serviços.
Farágrafo Quarto: A Associagäo deverá buscar meios de come¡.cializar todo tipo de
,'nate¡'ial passível de reciclagern e/ou reutilização que tenham compradores independentes
cio vaior de comercialização e que se prirne pelo maior valor de meicado.
Parágrafo Quinto: A Associaçåo deverá realizar o processamento de todos os materiais
recolhidos, encaminhando ao Aterro Sanitário somente os materiais näo passíveis de
reciclagern que não foranr objeto da separação por parle dos munícipes, denominados
rejeitos.
Farágrafo Sexto: A reiterada infraçäo pela CONTRATADA consistente na não separação
correta dos materiais recicláveis e rejeitos, motivará a instauraçäo de processo

*4'
A,v' Cícero 8¿rbosa Soi:rinho, 1190 - centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - Boa vísta da Aparecida - paraná --"
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qtflf,:tlltivo :pelos fiscais de contrato em conjunto com os Técnicos Ambientais da
coNTRATANTE, para que a rnesma seja enquådrada como grande ger.ador podendô,
inclusive, proceder à rescisão do contrato.
Farágrafo Sétimo: A contratada poderá manter contrato com os estabelecimentos
classificados corno þrandes geradores parc a coleta de materiais recicláveis.

Çßái¡sula Tenceira - Valor e paEamento

- Fela execução dos serviços, objeto do presente Contrato, o Contratante pagará å
Contratada o valor total de R$ 156,0CI (cento e cinquenta e seis reais) por tonelada,sendo 360 (tnezentas e sessenta) toneladas por ano, totalizando' ir$ s6.r60;oö
icinquenta e seis mil e cento e sessenta reais), para a contratação por doze meses,
ainda será realizada uma transferê¡'¡c.ia de R$ Z.tiOO,Oo (sete mil reaii¡ por mês, parã
subsidiar os custos corn o caminhão da coleta que foi cedido'â Associaiao,
confonr¡e Le! 371/1020, totalizando R$ 84-000,00 (oitenk e quatro mil reais) por ånoi
sendc¡ o valor total do contrato para 12 (doze) meses de R$ 140.160,00 ioe"to uquanerlta rnil e ce¡rto e sessentâ reais), sendo que o pagamento será etêtuado
mensalmente em at'é 10 (dez) dias após a entrega da nota físoal, rnediante apr:esentaçåo
de relatório contendo o tipo de material e quantidade que foi processada no mês, ondä o
mesmo deverá estar assinado pelo presídente da associação e funcionário designado pela
CONTRATANTE responsável pelo Centro de Tríagem de Materiais Recicláveis. 

- ¡--.-
Farágrafo Prirneiro: A ASSOCIACAO DOS CÂTADORES DE REcICLAVEIS DE BOA
VISTA DA APARECIDA - PR, deverá prestar contas mensalmente relativo aos seruiços
realizados, devendo apresentar toda docu¡mentaçåo exigida neste èontrato.
Par'ågrafo segundo: os pagamentos dos valores desclitos na Cláusula Terceira,;soñrêrìtê
seräo efetuados nrediante atendimento das condições descritas. Fm caso de
descumprimento, por parte da CONTRATADA, de algum requisito elencado no contrat6, oprazc para pagamento poderá ser suspenso pela Administração Priblica Munícipal
enquanto perdurar a violaçäo, sem prejuízo das der¡ais sanções prevístas na Lei no
8,666/93 e suas aiteraçÕes.
Farágrafo Terceiro: Não serå concedida antecipação de pagamento ainda que a
requerimento da interessada, Os preços apenas sofreráo rea;usieielencados no artiþo 65
da Lei 8.666/93, durante o período de vigência do contrato.
Farágrafo Quarts: O valor cc¡ntratado poderá ser reajustado na hipótese de ocorrer aprorrogação da vigência do contrato, mediante prévio acordo entie as partes ou na
,iipÓtese de ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprouaOa peiã
CCI.JTRATADO.
Parágrafo Quinto: No caso de alteraçåo unilateral do contrato, aumentando os encargos
cÍa CONTRATADA, a. Administragäo Municipal deverå do mesmo modo, estabelecer loraditarnento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

C!áusu[a Quarta - Fiscalização
Ao CONTRATANITE, sem assunção de ônus, fica reservado e garantido o direito à

í!scalizaçao dos servíços prestados.

Av. Cicero 0årbosa scbrinho, 1190 - centrc - Fone/Fax (45) 32s7-8300 - 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - paraná *.'
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Parágrafo Ún!co: a C0NTRATADA obriga-se a cumprir, nos prazos fixados, asexigências indicadas.peia fiscalizaçâo que forennîompaìiveis com os termos contrâtuais, a'i'inalidade e a forma de fornecimen[o. -.'.r--

CIlåusula Qr¡ir¡ta - Frazo de vigêncla
O Prazo de vigência do plesente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir daCaia,da assinatura do contrato.

Cláusula Sexta - Ðas Obrigacões da Contratada
Constituem as obrigaçoes da contratada:

Farágrafo Prirneiro: Fornecer por sua própria conta, além de seu trabalho, os rnateriais, opessoal e as ferramenias necessárias, incluindo deslocamento, estadia e alímentação deseus fr¡ncionários.
Fa;'ágrafo segundo: Assumir inteira e exclusivamente as responsabilidades civil, penal e
administrativa decorrentes da execuçâo deste Contrato, correndo por sua conta o ônus dos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e de licenças concernentes ao
csntrato (alvará de funcionarnento, vistoria e liberaÇåo pela vigilåncia sänitária, etc);
Farágnafo Terceino: Reallzar a coleta diária, tiiagem, eniardarnento e destinãçäo, de

segunda a sexta, na forma descrita no item 4 do contlato de pr:estaçäo de serviço, Oe tóOosos residuos recicláveis ou reaproveitáveis encontrados no ¡esþectivo setor de coleta
ccníorme mapeamento estabelecido pela Secretaria de Agrícultura'e Meió Ambiente;
Farágrafo Quarto: Entregar sacos de r:áfia r,epassadõs pela Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente, como forma de estirnular a separaçäo dos materiais þap oPrograrna de Coleta Seletiva;
Parágrafo Suinto: Cumprir todo o mapearnento (dia/bairro), bem como completar todo o
itinerário de coleta de forma que não haja abandono ou esquecimento de ¡.""ip¡"ot"r .å.
serem coletados.
Parágrafo Sexto: Nåo amorrtoar os materiais coletados préximo a pronto de ônibus,
bueíros, esquinas, entre outros, ou ainda de maneira que ímpeça o livre transito depedestres e veículos nas ruas e calgadas de passeio.
PanáErafo Sétirno: Operar com organ¡¿ação completa e sem vínculo com a
CONTRATANTE, executando o serviç.o:..com pessoal proprio (associado ou contratado),
em núrnero sutficiente, devidamente habilitado para execuçáo de suas tarefas. Em caso de
contratação de ernpregados, deve obedecer a legislaçäo civil, trabalhista e previdenciária,
com as devidas anotaçÕes e recolhirnentos.
Farágrafo CIitavo: Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus
associados e contratados, respondendo integralmente por danos ou prejuÍzos
connprovadamente causados ao pessoal ou aos equipamentos da CONTRATnTiE 'ou 

Ce
:erceircs e i'espeito aos fiscais da Contratante no exercÍcio da função.
Farágnafo Nono: Responsabilizar-se por todas as despesas iom os empregados, tais
como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos, contribuiçöes; indenizafOes; lvale.
refeiçäo; vale-transporte e outras exlgidas em lei, ficando a COTTRATANTË'isenta de
quaiquer vínculo empregatício com os mesmos;

I

Av^ Cíctro Barlrosa Sobrinhc, 1190 - Centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - 8oa Vista da Aparecida - paraná
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Farágnafo Décin'ro: Apresentar responsáveis pela fiscalizaçåo própria dos serviços de
soleta e transbordo, No ato de substituição ou exclusão dos responsáveis indicados,
comunicar de imediato a CONTRATANTE.
ParáErafo Dóeimo Primeiro: Forneeer aos associados e funcionários, uniformes

:.,9,9nìFlgtosì,e'adequados ao tipo de serviço executado, de modo que os mêsmos se
âpresentem, diariamente, no melhoi' aspecto de higiene e lirnpeza, Estes uniformes
deveräo fer identificação a CONTRATADA.
Þarágrafo Ðécinno Segundo: Fornecer Equipamentos de Proteção lndividual (Epl) e

'' ôutrcs equipamentos adequados e obrígatórios, necessários å exeôuçäo dos serviços do
objeto contratado, exigindo a utilização destes. o EPI deverá ser entregue aníes do
exereício da função do associado ou contratado.
Parágrafo Décirno Terceiro: Exigir ø tazer cumprir a obrigatoriedade da utitização de
uniformes e ËPl's por parte dos Assoclados e funcionários no éxercício de sua funçaô.
Parágrafo Décirno Quarto: Elaborar programa de logística reversa com as ernpresas que
utilizam como embalagem os materiais que näo possuem comerciali;zaçäo evitando que'os
rnesmos sejam encaminhados ao Centro de Triagem.de Materials Recióláveis.
Farágrafo Décinno Quinto: Cumprir o cronograma pr:eviamente acordado corn a
CC'NTRATANTE (de segunda a sexta) para a coleta diária, triagem, enfardarnento,
accnclicicnamento e destinação dos resíduos recicláveis ou reaproveitáveis, independente
das intempéi:ies climáticas.
Farágrafo Ðécimo Sexto: Realizar a coteta de todas as Unidades Básicas de Saúde
(UBS), Flospitais Públicos, Unidade de Pronto Atendimento, bem como de todos os prédios
pr.rblicos relativos à sua årea de atuação.
Farágrafo Décinno Sétimo: Realizar a coleta diária, triagem, enfardamento,
acondicionamento e destinaçäo dos resíduos recicláveis ou reaproveitáveis coleta.dos a
serem comercializados, de forma a destinar ao seu melhor fim, evitando riscos a sarlde
públíca e ao meio ambiente, destinando adequadamente todo material reciclável.
Farågrafo Ðécimo Oitavo: Encaminhar para o serviço priblico de coleta de residr¡os
sólidos donriciliares, exclusivarnentê, os residuos orgånicos ou rejeitos que possa estar
misturado junto com os resfduos recicláveis, cuidando para que tenl.La.destinação ambiental
adequada, sendo certo que a COI\ITRATANTE disponibilizará um ou maiõ oaminhÕes,
confornre a necessidade da CONTRATADA, para realizar a coleta destes, sendo vedado o
encaminhamento de qualquer tipo de mater,ial reciclável.
Farágrafo Déci¡no Nono¡ Solicitar a presença ou comunicar imediatamente a
CONTRATANTE, nos casos de acidentes de trabalho, assim como os aeidentes de trânsito
durante a execução dos serviços, que ocasionem ou não danos pessoais ou materiais em
bens da CONTRATANTE ou de terceiros.
Parågrafo Vigésimo: Comunicar a CONTRATANTE quando aparecer resíduos perigosos
ou contaminados jr.rnto aos materiais recicláveis coletados, para providencias cabÍveis junto
ao gerador de órgäos cornpetentes.
Farágrafo Vlgésimo Fnimeiro: Manter os equipamentos, as dependências do local de
separação semple limpos e organizados, respeitando as normas relativas å segurança no
trabalho e saúde ocupacional, assim como as estabelecidas pela Vigilância Sanitária e
peias legislaçÕes ambientais vigentes e as determinaçöes da CONTRATANTE.

,n
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Parágrafo vigésimo segundo: Manter todos os bärracões de triagem em armazenamentolimpos e bem cuidados, com o intuito cle contriburi, ña pieuenção, cómbate e erradicaçäo domosquiio 'Aedes Aegypti causador da dengue, de possíveis roedor"i ã insetos vetorestransrnissores de doenças. '- - --' YYvvrvv v

Far'ágrafo vigésimo Terceiro: Permitir.à fiscalizaçäo livre acessCI aos entrepostos, nossetcres' aos assoÇiados e contratados, bem como a todos os documentos pertinentes å, execução do eontrato e de seus integrantes.
Farágrafo Vigrásimo. Q¡¡arto: Não permitir o trabalho ou a permanência de mensres deidade no interior e entorno dos barracões de triagem, atendendo a Lei no g.069/90.
Farágrafo viEésirnp Quinto: Responderpor quãquêr dano, ainda que irrvoluntário, que osresponsáveis indicados na forma do inciso l'ven'ham a causar à Ramin¡stração'È'ùn-l¡õã
Municipai, na forma da Lei no g.666/93 e demais normas pertinentes.
ParáErafo vigésimo Sexto: Apresentar relatórios mensais de produçäo e renda doscatadores para acompanhamento e rnonitoramentÕ do sistema de åoleta seletiva por parte
da CONTRATANTE.
Parágrafo Vigésimo Srétimo: Apresentar mensalmente, juntamente corn o relatório mensalprestaçäo de serviços o controle de frequência dos associados em relató¡:io atuatiiajá,
contendo nome e dias trabalhados de cada associado,
Parágrafo Vigésirno Oitavo: Comunicar a CONTRATANTE com ar¡tecedência mínima de24 {vinte e quatro) horas da data pretendida para a efetivá p*.àg*r a fim decomerciaiização, parä viabilizar o acompanhamento pela fiscalizäçaò por parte da
CONTRATANTE.
ParáEnafo Vigésinno Nono: Fornecer todo e qualquer tipo de documento/informação
quando solicitado peta CONTRATANTE
Parágrafo Trigésimo: Responderá a CONTRATADA, em relaçäo a terceíros, pelos danosque resultem de sua.imperícia ou negligência ou pela culpa delseus empregadôs, segundo
os princípios gerais de responsabilidade civil.
Farágrafo Tnígésinno Frimeiro: Manter durante a execução do Contrato, em conformidadecorï as obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitação e qrãlitic"ção exigidas
para a seteção da contratada.
Parágrafo Trlgésimo Segundo: Zelar pela manutenção do FORD CARGO 1j19, ano
fabricaçäo/modelo:_ 2018, placa: BCJ-1258, con Brånca, RENAVAN: 0116.17g0gg-S,
chassr: 9BFWEA7BBKBS46820, placa patrimonial: 8862, devendo manter as despesas
operacíonais do bem enn dia, tais como: motorista, combustível, pneus, lufriiidaçãã,
reposiçåo de peças, manutenção entre outras, e per.mítir ao Municipiò a qualguer tempó
toda e qualquer vistoria, conforme Lei no j7112020.

t[áusula Sétirna * Rescisão
O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Contratante, cujo direito da

Administraçäo a Contratada expressamente reconhecê, ou amigavelmente, na forma e
hipóteses previstas no art. Zg da Lei no. 9.666/93,

Farágrafo unico, Na hipótese de rescisáo amigável requerida pela Contratada, esta
dependerá de requerimento formal e com antecedêñcia mínima de 30 (trinta) dias', sob

Av. Cícero Berbosa Sobr.inho, 1i90 - Centrc - Fone/Fax (4S) 32S7-g300 - g57g0_000 - Boe Vista da Aparecida - Faraná *
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[:åXS,::|Ífl:ì::'t 
de multa correspondente a 20% (vinte por cento) do varor srobar do

Cláusula 0itava - penalidades
Na verificação de inexecuçåo pela contratada a tqTili-straçäo Municipat rhe imporáa'9:'þe'nalidades:þrevistas nos arté. Bd e 87, or l"¡ n;.ä666/gg, assegurando-se defesa ao

åiÌ$i"ï:å?;ffïäîff,ìmposição oe 
'nùta, eJta será equivaìenie a 1aa/o(dez por

''Cláus'ula f.lona - Recursos financeiros
As despesas decorrentes deste contrato correrão pelas dotaçöes orçamentáriasconioi'nre segue: 06.002.1S.4S2.000??gz: rr¡ãÀrtãÃä* das Atividades Operacionais dosseruiços Urbarros; 1ß - 3.3.90.39'00.00 outros $;iñ de Terceiros - Fessoa Jurídica.

C!åusula Décirna - Foro
Fica eleitc o Foro da comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do paraná,

cCIÎîo competente pêrâ dirimir questões referentes ao presente c'ontrato, ao, expressa efo¡'rnai i'enúncia de outro quarquer, por maís privitejiadolue se¡a.
Assim, por estarem certos e ajustados, oniiganoã-r* uo fiel e integral cumprimentodeste contraio, firmam-no em 02 (duás) vias de iguär teor e forma, perante as testemunhasinfra-assl'ladas. s¡ ¡'Ý I

Boa Vista da Aparecida, 14 de abril de 2020.

Æs .,\õ
Mt¡ c ípio de Boa Vista da Aparecida

Contratante
Leonir Antunes dos Santos

Preteito Municipal

ÅssCIclAcAo Dos 0ATADORES DE REÇ¡CLAVEIS DE BoA VTSTA DA ApAREctDA
Contratada

Luzia Andreia de Siqueira Brandão
R.epresentante Legal

Testemunhas:

:s lJi:rbosa scb¡'inho, l"i9c'centic - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 8s780-000 - Boa Vista da Aparecida - paraná --.



Futrtluuentuçño: Iuclso XXVIL da ail, 24, tln Lui n, ,t 9,666ß5.

coN'I'RATt|NTtÌ: l'ItlNICil'Ia DE cÁPrt>îo 1nÔrvtnaf lL4\Qußs, Ësra<to clo ltmanri, pe.ssoa .iurftlíuo rlc direito priblico
itrte¡no, slta na Av, Tancretlo Nevcs, 502, llsLudo do Pd¡'anír, irrscrtta irl cÑpj sou n, p 76.20g.g3,1/0001-5g. nesre fto devidanlonte
rcprtsentndo por seu Prêfcito Municipnl, senhor iflXlf .ELL SCAPINI, cnr plcna prático de sçu mqntlaro e funçðcs.

CANTtulIAü,t: COOPERÅTIVÁ DE :r&¿tltALItO DOS RECICLT{uOu.n,S nE AßITÃI LEôNI.D"IS MÁRet)tiS LTDÅ,
localieada ¡ls nstruda f.,inhu Sño Joùo Crrpunemh ýn, Zonn lùrrul i"r.r¡i^'rro CNpJ sob n. o 41.175,64¡t/0001-g6, ncste nro

ic-plc$rylg'l pùr $cu Dirr¡tor Pres[dente JÁCKON WILLI,AN Q/LRCIÁ porraclor rio Cpl] sob n. o 098.003.3g9.69 e R0 sc¡b n. o

I0.3ó0.699.3, SSP-PR.

' Actlrclunl .c.t¡iustum ñrtnur o prcsentÈ c$ntrflto <lc prestaçzìo rls surviços cspocializrclos, na melhor ft¡rrna cle

ohrigaçOes c regponsnllíliclai,ius dec psrtcs.

CL,ÃASUL,I PIU¡ÿIEIIIÅ* þO AßJETO, DÅ IryNAI.TDADTÌ IJ I'À JUST'IFTC¡I:IUII

rct'erênqia crn ûne.\o' por um per:forJo t1c I2 (doz*J ¡ncics. õontorrne solicitnçtro rln Secletaria naun¡cilrnt dc Âgricultura e McioAnrbicnte.

pûrtiicipü|o dcstc prÒcc$So tlc sepnrnçùo, sepflrålldo o matcrial no'prOprio dolr¡icilio o¡tdu o mrisr¡o é gcrarlo, ussim, a prcssnte

/ 3;luttlfleotltut:

b) considerundo que n coleta selqtivn de ttcslcluos séliclos u o inçenrlvo a criaçäo c. o (rescn,r,otvirnenro clc coûpcl.âtivns ou clc out¡¡¡sformas de nssociutivismo dos cnt¡rdores de materinis rßutil¡zá\,cís c rcciclriveis c um clos inst¡ïmentos dn lrolitic¿r Ñ;.i;,;rl .',

lÌducaçilo ¡\nlbicnrr¡1.

c-o N Ttr rt T o o E ttÈ tì st:;4. cÃ 0, p 8 $ E R y I C O S 4' 4 ?,5,/2 0? t,

REF: DIIÿPÊNSÁ DE LTCIT'Áç,4O N,'CI38120ï1.
* I?, Atlm u, " 285n0U - P. (bnpms tt " 284/2021

comercinliraçã¡r clo mnl urir¡ís reul i l izirycis c¡u reciclfit sis.

ptóprio donricflio orrdc cle r! gcroclo,

Voloriz4üo dc llcciclúveis * UVR,

2sq

Munictpio de Capitão Leonidas Marque$'PR
Gaverno iÅunicipal

/s

Av, Tancredo Néves, 502 - CEp g57g0-0t0
Fone (45) 3286-8,+00 / Fax (4S) gA86-0440

e-meili pmcalêma@certto.com.br - port€l; www,capitaoleonidaemarqu€s.pr,gov.br
GNPJ 76.208,834/0001 -S9
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Municrpio de Gapitäo Leonidas Marquês, pR
Governo itlunicipal

t'^RAçRA¡'o tixtco -.vinculam'sç ao presctl¿e Çonr¡'ato o 'l'cnno du Dltþetxa ßgnüzl, ns Leis Fcclcruis pcrtincntcs cnplicóvcis üo obieto enr consíclernç{lo, o ;;rø"ìnä*nã,i;r;ü;;ä02i i.ilííií.i"."r., a presraç[o <rc serviços desrc r)bjero,, t o T,erno deRofuranch' * Ânexo I' bç¡r cr¡urr'r * 
"-ß;;i;;d; r":aNrn¿r"loi,irüïr-r" â rr*er p'rrc dcste pröccsso. os quais sùo parres;ntc-ûr...r,lrc{ dcrtr. insrrrrnrç,n'n. inrft,[renclcr;iii;;; irrnscr;çln.

g1ÅysuusËGuNþÁ-Do nALoRCoNTRÁraAr, . ._.

i;i;,,Î,,äfåi;åiJlîJ,,i'#ìåiî-ïinffi:*::lÍ,f contr{,ro é cre It$ r87.e0¿,00 (ccnro o oircnra c serc mir n,verenros e crois rc,:ais).

2'2' o uwnìclpltt pngaul tl coilmlailf o¡ vnlores ntúvintos uluheletìtlos nu icnt 02 c{ø nnaio lfl'¿rnr io Refcrêucia, uão

çr"¿t(Jÿut "1 
?'fiftcùnrÁ - DÁI coNþ.\ÇÕES Ðß pAcùtIwENTA

3't' c) pngnntctltÓ pclos set'víços d.vctá näuttiorõ,ì".nsnhncnre ponrrcio crc depósito lrnncÁrio, e¡n conril tJa conlratada (urrcrica).

äi'riiåilrälllil* 
ttt tn6s <lc rcl'crén.i,',;,rnrarnenre com os rr¡lutó¡.ioi x¡riciúdo; riil-;ilni;.'irïä."*nru s.r cnrrcsu.s parü a

3'2' As fatunts quc ¡rpres0nttlrsln incorreçõc's scr[o rlevolvlcrns ù confrstnckr e scu pagsnìenr(, ocon,cró

J':',' u ¡vÌunlülpio poclcrr ¡:ctcl o volor rolet'cr¡tc ¿ro5 ¡nlpostOs rcluriv¡rs {s pre$taçäçs elc serviços, nrl f.or¡rra du l.,ei,

+Ano1nfîsc¿:l,ilr,.vctáestlrncotrrpnrtlrnrlnt1usccrticIõcsncgntivosd0[(ü$*iqh@,,1Jn.i1,iuRcl¡t,,.
devidantcnte vdlidns' pflIa-que scia.er:cruatio o pol*t*,,,o, scnclo qîrc ¿ tìc"'eñonsatitid¡¡clc do tbrni,æãäri munrcr thrrnntc roclu ae'tecuçilo do tonfraLo' em contpatibiliclndc com Åt õirnigaçoc, pnr rtü ,o*Áìons,'to,lrsa, con<liçôcs exigiclns na licirnçño;

f 
,.Í{y,f y1(^q!:!Irl.cotvrENSÁçÃotrnN,u.unrç,io

lìi;iil,,î,il:"'olcnto 
0' içrlt"'n unì ru,;';;ö lii,iir. irir ¿* ni'.*iiä';,r";, pnrrir clo r ro (créc:Ínro prinreiro) dir¡ úrir do môs

çyytar4 eutNr¡t - DÁ trsc4LrzÅÇ,îo
5' l' Åfiscnlìzaçilo e daølle t\a otjiii:,r*iirttzndn pelot scnrtrottcr nutniúpars nbnr.ro rerucronados:

;tþiääl*i'iliÎ.,i,íiiflf,fiyi..i|,]åJf,:crerrrrro 
<re ÄsricurtuLn, Irccuária c Mcio Ambicnrc). Decr*o Municipar cre Nonrençürn

Ù ËDlcLEtA M[NDGAssl' tltt*ilrt'iti"üipal de Nomençrîo rro 240/20 r6. cr:nro rìscar suplenrc do municrpio;

por quutqucr. i*ogutnrictade, rindr quc ,;i,iii;ì;ìi; inrpcr,fciçoes teJiiiü__ iiriiri"s ,c¿iuttoii,.s, qi,,i,o.o1rcnr¡. <tcsra, nno impticaenl coffcspolts¿rbillclade ela a'drniriisirriç¿üiliiii,;gcnrps 
È preposros, du c,¡iib¡n¡rra.c co¡n , *rr. iti ,ro'r,.i rf 8.ôó6, de r gg3.

5'3' os tlscolízadores c/ou 
,ucornpnnltontes reprcsentnntes 

^do 
Adrninist'oçr'ro unotarâo cm rcgisrro pr(rprio todas as oconènci'sl,i,',1i,üüiiì,.':',ï.,1îïffliîffii,-.,:,',1',ïlilflllru;;,$i mnhji1;iTll:**" cras ,Ìrrha.s nu dcrì:iros 

"uiJ*^¿ã, 
-

5'4' Durante n vigûnoiu çstû con[rntflçil0 tet'ú' cotno geslor.clo. corìrríirf', o scnho' GEÅN c,4ilLog ß/lRÊA ic*unnnñ,Dccieto

CIJíaSUL/I SEXTA_ Dos RECaRSioS

iiqâl r.:riJf ï':r::l;;î;i;:;"rl)lå*"il,t'u'oscrito 
ct¡srcacl¿s cle ncordo cor'u sosuinrc crnssirÌcnção orçn'ientzrrìw

06.02.2.t24.i.J,ÿ0:J9,82:0î,00.hn-zr,yif2l;

t ''.ì,' .

Av. Tancredo Neves, 5û2 _ CËp 95290-000
Fone (45) s2Bö_8400 / Fax (45) A286-84¡0e'rnall: pmcalema@certto.com,b, - portat' **wcapitaoroonidásmârques.pr.gov,br

0NpJ 76.?08,834i0001-69
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[ulunictpio de Capitiio Leonidas Marquê$. pR
ßoverno Arlunicipal

c u{ us u t¿ o I 7.4 vtt * D/t.Í.ÿrt ¡vcdlrs A D M I N ISTß A T r vÅS

5% (uínco por csnto) tlo tnlor cstimatío cla contrntnçt'to] i,ta,rpe'r,Í*ni" à*ìi,r.¡räi unilurcral ou 4e'.,njs oi,,rãr* prcvisrns,

conlrutnçãtl, inclcpcndentc das dcnlnis snnçðcs ¡rrcvistos, seln ¡rrc,juir,o dn respúnsnbilielarle civil,

Lcj no 8,666/93 e artigo ?ð cla Lei 10.5?0 tle I 7 cle.iulho tle 2002.

$ l:' A cONTlul'ADA, s$ tlcs<lrrntprír'ns coudiçÕes cfestc Corrtratu. ficartl sujcila rìs scguintcs penrli¿nrjcs:Ll; ndvcrtênciu;

i;,ïrr*äl-t,i.tiå-flå:ilj'il:ll 
o"o"o de ¡rarticipar tlc licitnçÕes e inrpcdirncnro ctc uonrrurar com n udrninisrrnçilo pútrrica por.

i;Í'fiïiiriår*,i,]Jii'#'iff',$j.penaliclrt<lcs 
tanrhúnt cnbtrnr rccr¡¡:sus' ¿r ssrcrïr inrcrposros iguarmentc no pruzo rrc 5 (cinoo¡ <rias

8'5 As ¡ænnlidnclc's clc suspctlsfur.c clr¡clnrnçûo clc iuidoncidntlc podcri¡o scr uplicnclns cn: raz-ro dcla) ter solì'ido corrderrnçllo delinilivn p'r prôticnt', Iiãr mc¡os rtotoros, li..u,ì.*'i].rcnis no r.]colh¡msnto dc quaisquer rrihuro$;hì ter ¡rr¡¡iç¡¿,1 nrôs itklirôc 
'isnnrto n ûústrnr."i iiüi*iì"os cr*_trä,i,,iiäC,ì",""'"'

c) cltrltronstrnf nlto posstrir i<loltcklnclc purn .o,rtn,toi .orn n Administrnçlà'.,i, ui,rutlu cle atos ílfcitos prnricac.los.

so'lrldo tendo aincla clircilo a pagarneritos a,ivictos pciii .xeçuçdio <lo contraro até n d¿Ìrrr 4a roscisÍro.

CLÅUSULA NhN,I - REÅ,\u.9,1'Ë
9'l' os val¡lt'os tlltt contrhtad0s, sûo fix0s c irrcl{uslzivuis du¡:¿rntc o pcr.lorfo pr.evisto cfc l2 (dozc) rnescs.

vrtriaçäcs da m¿not httllctt se¡am eleti tfrru/raý"aìt rvrc intt¡.r n,iJ¡or.i'rio prcç.s ao c'or¡suuri¿or.
CLÁuSuLÅ DÊCITTA - 4I6ÊNCI,4

;äätil',$ïi: 
potlerd haver: I prorrogaçilo clo prazo por nté 60 tr*rro,ïuiinor**, nu rir.nrn cro rrisposr. no nrt. 57, inciso ¡ tro Lci

ll;ï.|**tt' 
prolrogaçtlo dc vigôncit surtl J'ormulieadu ntrr'ús rls ll'crmo cle 

^,ditivo 
conlrntual, rcspciratlas ns condiçrlcs pmscrirns

CL,ûUSaL/I DTicIMÁ PRItwEInA - D¡I IIESC.IS¡?I

XVll tlo art. 78 rln t,Ci ,,{.6d6lg3. r¡r¡'rurÝ¡ilr ç çsçr¡to (la L.onlt¿tlüllfe. nOS CnSoS prCvil 
:.

,iiJ;.å,lliìäiTlå å:åiriüjiaicinl 
clo *onr,uio *ui*.i'r sua rcscisno ii*i''ö1,ììïintrnrc, uom ,i! .onr.qtien*ìoi previsras nn .i,rriuro

,'', \ni_. . . r

Av. Tancredo Neves, 502 - CËF g5790_000
Fone (4S) g2gÞ8400 i Fax (4S) gzgö.ð440

e-malL pmcalema@cerfto.com.br. - portãr: wq¡l_.geip¡aoioonioasmarques,pr.govbr
öNPJ 76,?0S,Bg4/000i,F0
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Munictpio de Gapltåo Leonidas Marquê$ - pR
Goyerno fulunicipal

ct-íusut'¡ nÉanu sE?UyDÁ - .D¡t ÐoculttßNT¿tç,ío t ¡rrcn¿çÅo cournaruttl2'l' serd incotpornda a cstc contralo, ;"td;;'i'*nos n¿iuvos,li,,uiö,,*'r,io¿il¡.nçÍro qr,c vcnrra a scr nccossúria dr¡runre a srir

ctr{usut t nÈuu¡ rËRcErnA _ þA .r:RÅN,*,$s/io 
I)E I),CUMåNT^S

l;';l;-t ll'iå,iì'r-l'J,','å,11ffîîïüïlïl'o;iüîliifråflili'nîiî;iíf#i'iu'. scr¿1 rb'n nrrnvús dc pnrr*coro. Ncnhrmr¡, r¡urra

cuÁusul"¡ nÉclut,t et.,ÂIrîA - DA r,nÀuuti $ DÁ coRnurçÃcl

äiiililliiåî-J-îåit'lìi*î,ff:iJi ÍAjiilîli|1;,1fu1;;..,-,* 
iliiï'ìiiili".'.. .,,ni,nincììi ä, .*.*ø, ,ro or,jero ,uur,.tu*i

ËiÏiTïiio'ff ,î'äiliJtTi,ffÍJ:'llli*::ilt,*****o'til'ì,i:ffiì':¿..on,ot,,cno il;;;äç'. c,o orrjcio.ununru,ii

li,lËili:ltåi:îffi;:,lliîîîiiil.Ï:ìïliffiiïHïîiiil,ËJä'iiiäilil",,c quarque vanrasa,n conr o eibjcrivr: c,s inrìuc rciar a

¡Êprcs'nt¡¡nfcs ou 
'reÞoslo* 

do drgilo licitaclor, vis¡rndo o*tot .ir*, pioçrr ï,u ,îäi, artificiais û nf¡o-çomper¡t¡vos;

l?ni',i*:**;ïllîï'':':ïîïiï:,.îî"iiliiîï;ïf'r r:ïlÏ[kTjyi*,,.xiï:*, u, pcssoas ou sua propriudorre, vísunc,c,
e) "prátícn ob$f rul¡vq"r

(l) rtcsrruir', falsilicur, alrerar ou oculrar provo.s un) ínspeçrleri ou lnzcl' dr:clnrnçÕes lìls¿rs ao-s reprs.sont¿tnles do organisrno linanccircr
ruultílntcr¿¡1, {,0¡n o objctivo de inlpetlÍr nrnlclialruento n npumçilo do ul e¡¡nçÕcs tlu práticn pruv istn lto Ëdiral;(ll) nros cuja i4 lcnção sc.ja iurpcclir rnatcríalnrcnto o uxcrcício do di ¡'cito clu o or¿ilnisnro lìrtnncciro mr¡l(ilarsral pt.ontovor rrrspeçilo.ct¿lusuu nÉum¡ gutNn4 - FOR2
I 5,1 Fic¡¡ oleito ¡r lrbro Jurrfdico clc cap. L,sônitlûs lr4nr<¡ucs, paro dirimir cvcntu nis dúvidus que suqjall enr clccorrtncia destç Collruto.rl
com ÈÀprussû ren¡lrnoin ds outl.o

li pof cstnrenr dcvidnmente clt:
tcstenrulìhns,

ås pârtes rir¡num o plrrri..rife instr:rrmcnt," çnr duns vias de iguor teor, nn prcscrtçtr de dufìr¡

Cil¡ritlìo Lcônidus f.istado do lra¡irná I 4 tlc setornbro dc 202 I

Coup. De de Ctp,L ucri l.lda
Coiltriltailo

Te$¡g¡nruthat;
M¡nt¿/CPF;

Av" Tancredo Nsvês, S0A _ tËp g5790-000
Fone (45) g286-s400 / Fax (45) g¿e6-e440

e'mEll; pmcalema@oertto.com,br. 
1¡oiúi: w*ry,cdprteoreonidãsmarques,pr,gov.br

öNPJ 76,208.834/0001 -5s
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MunH de Catanduvaspt0
I I

CNFJ : 76,I08,849l000f -09

Øø,nan¿. /o,r{a^p tn/m, *þ*
6es{ão âitrïl&ffi

CoNTRATO Ns 70120,20

Pelo pt'esente instrumento, e n¿urulcfp¡o DE CATANDUVAS, Estado do paraná, inscrito nocNPJ/MF sob o n" 76.208'842,io0ol-o1 com sede a Avenida dos pioneiros,500, neste atorepresentado pelo Senhor Prefeito municipal abaíxo assinado, doravante designadolvlulvtcfplo de urfl lado, e de outro a empresa assoctaçÄo cATANÞuvAs REcrcL,A, cornsede e foro Quinhão lts 08, lmóvel Fazenda Floresta, zoa' Rural, na cidade de catanduvas,Estado do Paraná, cEP: 85.470.000, inscrita no cadastro Nacional das pessoas Jurídicas/MË
1?i o" 12'837'352/0001-85, neste ate representada por seu presidente o sr. Joverci deoliveira cortes, portador da cédula de fdentidade ne 44g1,711,0 ssp/pR, inscrita no cpF ns412'0L6'559'00, residente e domicillado na cidade de catanduvas, Estado do paraná, aoflnal assinado, doravante deslgnada CONTRATADA, estanclo as partes sujeitas as normas claLe¡ 8'666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato clecorrente cloproçesso de DISPENSA DE l-lctrnçÄo Ne 06/2020, r.dirna. as seguintes cláusutas econdições,

clÁusum pRIMEIRA - oEJETo

o presente contrato tem por objero a coNTRATnçÃo DA AssocnçAo DE AGENTEAMBIËNTA,S * cATADoREs PARA pRËsTAR sERvrçbs os coLËïA, BËNEFTcTAMENTo(srpnnnçÃo Ë ENFARDAMËNTo) E DEsnNAçao ooJ *rsrrruos REcrcLAvErs GERAD''NO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-PR.

p¡nÁgnRro PRIMËIRo - os serviços deverão atender as quantidades e específicaçðesconstantês no presente contrato e no Termo de Þispensa de Licitação,

pARÁGRAFO SEGUNÞO . lndependente da aceitação a ASSoclAÇÃo garantirá a quatidadedos serviços devendo executá-los de acorclo .or i, norrnas, zelo do patrimônio público, enão ferimento de dir,eitos de tercelros.

PARAGRAFO TERCE¡RO - Dos çustos:
A AssoclAçÄo cleverá arcar com toclos os custos, respeitando o que descrrto noTermo de Concessão flrmado com o Munlcfplo.

Entende-so por custos da ASSOCTAÇÄO;
a) Todos 0s custos com manutenção rotineira dos equip a mentos: engraxe/ luhrificação,limpez a (dos equipamentos e ambientes), manutençÕes de roilna, sendo que gr Xâ,alubrificante e rnaterlaÍs de limpeza, d isponibilizacão der ferrarnentas são 'deresponsa bllida de da ASSOC|AÇÄO;
b) Dlsponib ilização de mão-de-obra referente. aos colet ores, cuJos quais acompanharãoo caminhão nos dias de recolha, bpm como a mão_ de-obra parã processarifento,,d

materialjunto a usina de recicl agem, aí entendido que englobådöb'todos s enc¿¡trabalh istas, prevtdenciários e fisca ls lncidentes.
c) Epils, e feramentäs de trabalho e manuseio dos materiais. também são de

,il

responsabilidade da ASSOcIAçÄO, ï\J

\

Av dos Pioneir-os, S00 - Centro
Fone/Fax (45) 3234-8500 E-mail: gabinete@catanduvas.pr.gov.br
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ll- Entende:sê pör curitos a serem bancados pela Municipalidader
a) Custos com disponlbilização de cåminhão, incluindo motorista, combustível,

manutenção, se8uro, e todos os clemais que incicJem sobre o fornecimento;
'b) Custos com manutençãö corretlva dos equipamentos ceclidos a ASSOCIAÇÃO,

decorrentes de desgaste por uso natural e normal dos mesmos.
c) Manutenção corretiva das lnstalações, caso necessárias, decorrentes de desgaste por

uso natural e normal.

lll - Çustos com manlJtençäo de equipamento ou instalação decorrente de mau uso, ou
uso írregular, ou dano proposital a qualquer destes, por parte dos membros da
ASSoclAçÃo, selão cle responsabilídade cla mesrna, independente cle valor do reparo.

PARAGRAF0 QUARTO -Sâo obrlgações da C0NTRATADA além das demais descritas no
presente çontrato:
- Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comercials resultantes da asslnatura e execução
deste contrato;

' Reallzar a coleta de materlais ldentifícados como r.ecicláveis ou reutilizáveis em todo cr

territórlo urbano e rural do município de catanduvas.PR em domicflios e estabelecímentos
ptiblicos, de acordo com o cronograma cle coleta elaborado pela Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente e, de acordo com a necessldade, executar a coleta em dias e
horárlos diferenciados;
- Prestar serviços de qualidade com observância da legislação ambiental, fiscal, trabalhista e
de 'segurldade social, atendendo normas de segurança e medicina do trabalho e emprêgo e
sanltárlas federais, estaduais, bem como do município de Catanduvas_pR;
' Executar os serviços com equipe de associaclos em situação regular na associação
devldamente trelnados/capacitados, unlformizados com uso dos equipamentos de proteção
lndividual e coletiva necessários e suflcientes para a realização dos serviços;
' coletar todos os mäteriais identificados como recicláveis ou reutilizáveis no roteiro pré-
detêrminado;

- vlablllzar a comercialização/destinação de todo o tipo de material passível de reciclagerrr
ou reutil¡¿ação/reaproveitamento;
- separar os materlais classlficados como rejeito e disponlbilizar para a CoNTRATANTE'para
destlnaçåo adoquada.
- Realiear entrega de sacolas destinadas a recolh de materi is recicláveis nos clomicílios clo
rnunicfpio conforme necessicracre, cûrïlo forma de estimurar a separação;
- comunicar por escrito a CQNTRA1.ANTE a necessidade de a Iteração em qualquer etapa
processo de coleta, beneflciament o e destinação dos resíduos com no minimo 10 dia
antecedêncla pa r:a apreciação;
- Comunicar a CONTRATANTE em caso cle ocorrênci a de acidente de trabalho, bem como
tomar a medidas necessárias para o atendim nto do associado acídentado,

I

Municipio de Gatanduya$

Av. rJos Pioneiros, S00 - Centro
Fone/Fax (45) 3234-8500 E-mail : gabinete@catanduvas.pr.gov.br
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- lntervir ern conjunto com a CONTRATANTE na eliminação de situações passfveis cfe

ocorrência de acidentes de ffabalho, como no caso cle açöes de sensibilização, cle

procedimentos diversos e de manutenção periódica preventiva das instalações e

equlpamentos.

- Fazer uso udoquado das instalaçðes ldo barracão, da administraçäo e cisterna] e

equipamentos da UVR e corn zelo, ordem e observâncla dos procedimentos cle operaçäo e

manutenção e normas de sarlde e segurançä do trabalho.
- Ëfetuar a manutenção periódica quinzenal do pátio da UVR, como no caso de açöes de
lirnpeza e jardinagem.

- Obrigatorlamente deverá posslbilitar livre acesso da CONTRATANTE às depenclências da

UVR para execução de açöes de monitoramento e fiscalizaçäo diversos, bem como acesso e
fornecimento de documentos pêrflnêntes, conforme solicitaçäo.
' CorRunicar a CONTRATANTE (Gestor do contrato, técnico rlo departamento responsável e
comíssäo de receblmento), com Êntecedência mfnlma de 24 horas, a data da pesagem e

comercialização dos materiais produzidos, para açöes de monitoramento;
- Em conjunto com a CONTRATANTE elaborar, de acordo com ä necessidade, novas açöes e

metodologias de melhorlas contfnuas para o desenvolvimento clos trabalhos;

PARAGRAFO QUINT0 - A Associação deverá desenvolver cronograma de recolha, sencJo cle
no mfnimç umä vez por semana em cada local do municlplo, cujo qual deverá ser
apresentado a municipalidade para aprovaçäo,
| - Caso haja necessidade de ajustes na quantidade de dlas de recolha durante a execução de
contrato a mesma devera ser procedida, quer por inlclatlva da associação ou exigência do
munlclplo,

PARAGRAFQ sEXTo * Na execução clos traballros objeto do presente contrato fica
terminentementê prolbida a utilização de trabalhos de menores cle 1g anos, em qualquer
circunstancias, sob pena de o fazendo configurar motivo para rescisão imedlata do contrato,

crÁusuu srouNDA - pREço

A CONTRATADA se obriga a realizar'os servlços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
R$ 186,000,00 (Cento e oltenta e seis mll reais), da ieguinte forma;

Descrltlvo
Quantlda

de
(unldadel (to n eladal

Valor
u nitá rlo Valor Mensa I

Men al

Valor
Máximo

Av. rlos Piorreiros, 500 - Centrc¡ - CEP 85470-000 - CatancJuvas - pR
Fo¡re/Fax (45)3234-8500 - E-rnail: gabínete@catartduvas.pr.gov.br
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Serviço de
col et a,
proces:sämento e

co m e rc ia lizaçã o

de resfduos
urbanos
recicláveis ou
re u t illzá ve is.

Até 40
toneladas

/mês
R$ 35o,oo

n$ l.soo,oo
(Ftxo)
Acrescido da
q uantidade de
toneladas/mês
m u ltip lica do
pelo valor
unitário da
tonelada.

nS

15 .5 00,00

PARAGRAFO PRIMËlRO - Þurante a vigðncla do Contrato, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
prevista na alínea "d" do inclso fl do art. 65 da Lei ne 8.666/g3 ou de reduçäo dos preços
praticados no mercado.

ctÁusun TERcEtRA - paGAMENTo

ptRRÄcRnro pRIMEIRO - O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia do
mês subsequente ao de servlços executados, mecliante emissão de recibo acompanhado dos
segulntes docu rnentos:

- Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal;
- Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual;
- Certlfìcado de Regularidade do FGTS da empresa;
- Prova de regularidade de tributos Municipais;
- CNDT;
- Cornprovantes de pesagem para aferição da quantidade processada.

pRnÁgREro SEGUND0 ' o munlcfplo poderá deduzlr clo montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou lndenizaçöes devldas:pelo contratädo.

p¡negRRro TERcËlRO ' o pâgamento efetuado não isentará o contratacto das
responsabilidades decorrentes do serviço,

panÁeRnro quARTo - os recursos destinados äo pagamento dos servlços de que trata opresente contrato, säo oriundos da seguinte dotação orçamentária:

0ä,11'10.301J300.2.033,3.3.90.39 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS pESSOA JURtDtCA

pAnÁGnnf0 SEXT9, Os pagamentos serã
a conta corrente bancária da Contratada,

o realizados através de t.ransferência on-lin

c¡.Áusuu QUARTA - pRAzo E L0cAr

PARAGRAF0 pRlMËf Ro - o prazo de execução é de 12 meses, tendo tnícto a partir do dia 25
de maío de 2020.

Av. dc.¡s frionqliros_+, 500 - Centro
Forre/Fax (4 5) 3234-8500 E-nra i I : ga b i nete@cata nduv as. pr.gov. br

cEP 85470-000 Catanduvas - PR
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PARAGRAFO SEGUNÞO - O contrato poder'á sêr prorrogado na forma da lei, tanto federal
quanto muníclpal.
PARAGRAFO TËRCË|RO - Deverá ser recolhido no mfnimo uma vez por semanâ¿ podendo ser
deflnldo em parcerla com o Município, desde que definido um dfa durante a semana - de
segunda a sexta.feira.

PARAGRAFO QT ARTO - O resfduo recolhldo deverá ser. deposltado na UVR - Unidade de
Valorlzação de Reclcláveís.
pARAGRAFO QUINTO - O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) dias além do prazo
de execução.

ctÁusur.R eutNTA - pENAuDADEs

p¡nÁcRRfo PRIMEIRO - o fornecedor está sujelto às segulntes penalldades: pagamento
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da (parcela näo executada ou o item não
fornecido), por dia de atraso e/ou porr descumprlmento de obrigações fixaclas neste Edital e
em seus Ane'xos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo
de 15 (qulnze) dlas, contados da comunicaçäo pelo Munlcípio,

PARAGRAFO SEGUNDO- Fela lnexecução total ou parcial do objeto deste contrðto, à:
1 - Advertê¡rcla;
2'No caso de inexecução total do objeto contratado - Multa de 50% (cinquenta por cento)
sobre o valor restante do Contrato (näo só do que não cumprir, pois estará comprometendo
Ö rêstante da contratação), recolhida no prazo de 15 {quln¿e) dias, contado da comunicação
oficial;
3 - lnrpedimento de licitar e de contratar com a Adrninistração pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos, gärantldo o dlreito prévio da citação e da ampú defesa, unqurnio perdurarenr
os rl'lotlvos determinantes da punição ou até que seja promovída a reabilitação perante aprópria autoridade que apficou a penalidade, se:
- deixar de assinar o Contr,ato;
- ensejar o retardanrento da execução do objeto deste pregão;
" não mantiver a proposta, injusüflcadamente;
- comportar-se de modo inidôneo;
- fizer declaraçäo falsa;
- cometer fraudrr fiscal;
- falhar ou fraudar' na execução clo Contrato.

PARAGRAFO

devldamente
penalidades.

TERCEIRo - comprovado impedirnento ou reconhecida força maior,justlflcado e aceito pela Administração Priblica, a contratada ficará isenta das

PARAGBAF0 Qt ARTÖ - As sançðes de advertência e de impedimento de llcitar e co
com a Admlnlstração Públlca poderá ser aplicäda a Contratacja juntamente.com a de
descontando-a dos pa8amentos a serem efetuados.

PARAGRAFo QUINTo - Na inobservância e/ou irrexecução clo presente contrato, èl

Av. rios Pioneiros, 500 - Cer¡tro - CEP 85470-000 .- Catarrduvas - pR
Fone/Fax(45)3234-8500 - E-mail:gabinete@catanduvas.pr.gov.br
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contratada será aplicada as sanções prevíetas na Lei ns 8.666/93, nas seguintes situações,
dentre outras;
1. Pefa recusa injustificada parä a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital;
2. Pelo atraso ou dernora injustificados para ã entrega dos itens ofertados;
3. Pela entre$a em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal que
a empresa se recuse a corrigir, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva
su bstltuíçäo dos servlços/pr.odutos;
PARAGRAFO SEXTO . Será facultado a contratadä o prazo de 05 {cinco) dias úteis para a
apresentaçäo de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nestê
edital.
PARAGRAFO SÉrtrv¡o - As multas previstas nesta seção não eximem a çontratada da
reparação dos- eventuais danos, perdas ou pr:ejufzos que seu ato punível venha causar à
administração.

clÁusum sExrA - nesçlsÃo

pnnÁOnnro PRIMEIRO - O presente contra,to poderá ser rescindido de pleno direito,
indepenclentemente de notificaçäo Judiqial, nas seguintes hlpóteses;

a) infrlngência de qualquer. obrigação ajustada;
b) liquldação amígávelou judicial, concordata ou fafência da ÇONTRATADA.
c) 5e a CONTRATADA, sem previa autorização do MUNICíPIO, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer dir.eito decorrente deste contrato,
d) lnexecução dos servlços por período superior a 48 horas (para tanto considerados dias
uteis).
e) e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n. g,666/98,
p¡RAe RRro sËGUNDo - Caso o contrato:venha a ser reincidido, todos os bens repassaclos a
associação retornarão imediatamente (no clla da rescisão) ä posse, zelo e guarda do
munlcfplo, devendo a assoclação retlrar-se tanto mombros quanto quaisouer pertences dos
nìesmos.
panÁsRnro TERCEIRo - A CoNTRATADA, indenizará o MuNtcfpt0 por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da resclsäo por inadimplemento de suas obrigações
contratuals,

peRÁenRro QuARTo - No caso de o MuNlclpto precisar recorrer a via Judicial para
resclndll. o pre.sente contrato, ffcar.á a CONTRATADA sujeita a mu ta convencional de
(trl nta por cento) do valqr do contrato, além das custas processuê s e hono
dvocatlcios, estes fitados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

^

a

clÁusun sÉnnnR - DtspostçöEs GERAts

Ao presente sontrato se aplicam as seguintes disposições gerars:
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser r.ealizado, sem que

manlfesto da Contratada.
a interesse

t/b) Rescindido o contrato em razão do inadlmplemento de obrÍgações da
CONTRATADA, esta flcará impedida do par.ticipar de novos contratos de ol¡ias com o

Av. cjos Pioneiros, 500 - Centro
Fone/Fax (45) 3234-8500

- CËP 85470-000 - Catancluvas - PR
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lvlutllcfpto, além das penalldades pievistas no Artigo n" 87 cla Lei 8,666/93.
C) a ÇONTRATADA não poderá durante a vigôncia do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXX|ll do artlgo 7e da Constltuiçãç Federal,

PARAGRAFo FRIMËtno - DA FRAUDÉ E DA connunçÄo
I - Os licltantes devem observar e o contrâtado deve observar e fazer obsêrvar, por seus
fornecedçres e subcontratados, se adrnltida subcontratação, o mals alto padrão de ética
durante todo o processo de llcitaçäo, de, contrataçäo e de execuçäo do objeto contratual,
Para os propósltos desta öläusula, definem-se as soguintes práticas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, dlreta ou indiretamente,
cualquer vantÞgem com o objetlvo de lnfluenclar a ação de servidor priblico no processo de
llcltaçäo ou na êxecuçåo de contrato;
U¡ nnÁftCn FRAUDULENTA: a falslficaçäo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de llcltação ou de execução de contrato;
c) PRÁTICA COLUSIVAI esquematlzar ou estahelecer um acordo entre dois ou rnais licitantes,
com ou Sem o conheclmento de representantes ou prepostos de órgäo licitador, visando
estabelecer:preços em nívels artificlais e não cornpetitivos;
a1 nnÁncn coËRclTlvA: causar danos ou âmeaçar cãusar dano, rJireta ou indiretarîente, às
pêssoas ou sua propriedade, visando influenciar sua par.ticipação em urn processo licitatório
ou afetar a execução do coñtrato;
el pHÁncA OESTRUTIVA:
(l) destrulr, falsificar, alte¡'ar ou ocultar prevas em inspeçöes ou fazer declaraçöes falsas aos
representAntes do ðrgânismo financeiro multllater,al, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
Íntençäo seJa lmpedlr materialmentê o exercício do dlrelto de o organismo financeiro
multllateral profnover inspeção.
ll - Na hipdtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral,
mediante adfantarnento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
8u pessoä flslca, lnc.lusive declarando-a lnelegível, indefinidamente ou por prazo
determlnado¿ p,ärä a outorga de contratos financiados pelo orgahísmo se, em qualquer
morÏìento, constat0r o envolvlmento dä emprÊså cliretåmente su por melo de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
llcitação or.¡ da execução de um contrato financiado pelo organismo.
lll * Considerando os propósitos das cláusu as acima, o llcit nte vencedor, como condição
parâ a contratação, deverá concordar e autorizar que, na h ipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo flnanceiro multilateral, modiante
adlantamento ou reembolso, permltfrá gue o organismo ffnancelro e/ou pessoas por ele
formnlmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contato todos
doçumentos, contãs e reglstros relacionados à I icitação e à execução do contrato

CtAUSUIA OITAVA. DAS PARTES INTËGRANTES

^

As condiçðes estabelecidas no pregäo e na(s) proposta(s) da empresa contrat
inte8rantes deste instrumento, Índependentemêntê de transcl:ição,

partes

/\v. rJos Pioneiros, 500 - Centro
Fc¡¡-¡e/F¿rx (45) 3234-8500
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pRRÁe:nero Üru¡cO - Serão incorporadas a este contrato, mecliante ternros acJitivos
quaisouer modificações que venharn a ser necessários durante a sua vigêncía, decorrentes
das obrigações assurnida pela C0NTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prâzos, renovação e normas gerals de serviços.

crÁusuu NoNA - sucEssÄo E FoRo

As partes fÍrmam o presente instrumento em 02 (duas) vía
eletrônico de dados) de igual teor e forma, obrigando-se por si

L Çr' ¿l^ &
DUVAS ocrnçÃo cATAND

DE:SOUZA DE OLIVEIRA CORTËS
MUNICIPAL REPRËgENTANTE LEGAL

CPF: 412"016.559-008¿12.080"829.68

DII{OANY BAZil tvtActË[
FISCAL DO CONTRATO GESTORA DO CONTRATO

s (impr.essas por sistema
es us sucessores, ao fiel

culnprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Catanduvas,
Estado do Paran¡í, näo obstante qualquer mudança de domicflio da CONTRATADA, que em
raz,ão disso é obrigada a man:ter um representän te com plenos poderes para receber
notlficaçöes, citação i I e outras em direito perm itidas,

Catanduva de 2020, Jovorül üo Olhruin tort¡l
A¡üodrÉs Cünduvl¡ Rrcitlå

CNPJI l?¡3?.1æfrm's6

- fo*L- r
UVAS RECICLA

^

Av. rjos Pionr:,:ircls, 500 Centro
Fone/Fax (45) 3234-8S00

- CEP 85470-000 - Catand¡_¡vas - pR
H-mail : ga h i nete@catand uv as. pr.gov. br



DrSPE{SA Fm rusnRcAT¡VA ilr. qÛ20ft
PROGE59O UCIÍATóß¡O Nt. Úÿãn9

co¡¡TRATo DE pnsr¡çÃqioE genviços quE ENTRE sl

assdincÃo D(xt oaraDonEs DE ':MAÌERlAts

neodltE¡*s ôÊ r;¡'lre'¡rDu¡ - ÂsicanmAT'

pelo Dfesente i¡rstrut¡enitr, b MuilldPlo DE MAIE-Ât{o[â, Fstado do Paraná, ansifito no.cadastfo

i,"ãJ,i.l o"ìi*ra;.1u.ø¡."" øu o ne z6¿05.465/o@1-65;'coin'sede.a. Avenila Þuque de Caxias,

8(xl, centro; GEP:85887Oæ, n"rt io,.presentaio pelo prefeito wtunicipat' sr' TLt:I1:i:*
aó.hnai assineUo, doraÿente desgnado MunirÍpio de um lado e' de outro' a AssooAçAo Dos

ffiË;|fïùñÑ-nroìüvss or rrteirúno1¡ - escengAr; estatÈIecida na cid¡de d1

Matêlâfidia, Estâdo Par¿ná, ¡rsc,¡ta no cadesto Nacionar das.p¿ssrias rurídicas'sob n9 cNPl -.

tr;¡m¡¿,¡imfo. com sede a iua Genenl.or¡tn, s/fl!, ga¡ro Wa Noì''ð' cEP: 85sFþ{to' nesiË:

ato ,.pJn."Oo p.l" Preridente da AssociaÉo, sß- ¡¡tlot¡¡r¡ r¡tÑoeu DA s[vA sotf-¿4 imqita :

io cpr ,oU netgagrao.og+u, ao finaí assinado, ¿onvaàtä designada liscanì¡Æ gtçu '

llä""Àtõc "*i¿" 
e; p"t o tt¡"¡* as normes da Le¡ 8'e65/93 e suas.ahé:Tî ""-FÏ:lT'

a¡urot o Présente æntrôto de. prestaÉó de-.serviPs de coleta' lbetieflc¡amentg' hagem'

"ïf"rUaa"rrto 
e . destinåfo de resfdr¡os rrcicláve¡s e reaproveitáwis a s€r .þfebado pela

CoNTRATADA acordam e a¡ustam o preseñte coÍtrato, n* trntotl¿" tè¡ ¡io' 8'6È6/93:'tei

;ï;äñio],|,ä|, "-å'r* - 
al o-¡spensa de titiação ne om/2ore, derii{.teeisjary9s

;;;î;*t"--Ëi;-.i¿";r.s ä 3eguir e)çressas, deftridoos dos diieitôs; .¡brigâções;e

resionsab¡lidades das Partes. .:.
1. DA RJÑDAMENfACÃO ': 

.

Ll o presèqF cDntR.to é cetebrado no-t ET9t.do.ls* de oispens: úè ticitação ne

oor/zols -, ,"+údo cori ñ'dameòt' no artiSo 24, ¡nc¡so )oo'll, da t€i &656/93' ratlficado Pela [ei.

Municrpat ne 4.rgl2org 
" "- -.form¡dade åm a polftica publica prwista no 59 f e.2'do artig<t

35nåÞine12305/10. '

2 - po ouEto

2.1o prèæntE cont¡?tofum.porobjeto a ContrdtaÉo demãade obra da A5CABMATP.ra ttal=qt
¿. ål"o ¿. ,.rf¿uc sólidoi urbanãs räcidáv€b ou reut¡liuiv€¡s na área uiùana e runl do município,

seu proèessamento (trbgem, enfa¡damentol e corne¡dañàç5o' eni confomidade com a Polft¡ca '

¡acø¡ål ¿e Rest¿o s(íüdõ e as DirctrizÊs naciona¡s Parä o saneamento básico' parô âtêód¡mentD de'

."î pora.no aot domldllos com o PruSrama de c¡leta SeletÍì¡¿'

2.2 Paß ¿ execufo do bbjeto ora @ntr¿tädo a.¡sSÒtnçÃo oos cATAtioREs DE MATERIAIs

ã|"ãiøioa 
"itar.ÂHo¡^ 

oeve¿ maffier como seu assoc¡ado, èxdus¡vamente peffis de baixa

i-,G;¿rø¿.."nte cadastridàs.¡unto à AssocfaÉo nos termos do Eståtrito desia e rèconhecidai'

peio po¿er puunco como catadorl de matef¡ais recidáyels, que devefão fazer o uso_obriÈatório de

equipamentoscD¡npatÍve-lscomasáomastécnicas,amb¡efitaisedesaúdepúblicufor¡ecidosPelá
Assc¡aÉo, $b P€na de rclcisão dste @ntEto'

ev. DwuedeCaxbs, æO Forfeî¿,< (19 3262-53æ
cEP Sà8ð7@ - Matelãndia - PR
e-f¡ail : m tsla núa@. mstd a ndia - or- ow- b r
w- m ate I an dia. Pr.g ov.br

)

flunlcfPlo DE.

MATELÂND¡A

'23.F<asob responsabilidade do @I{TRATANTE disPontbil¡ar Yeíg¡lr e motoristas com habiþþo

parå d¡rig¡r
sól¡dos urbanos

caminhõcs da coleta
recicláveis ou reutilizáveis

sel€th¡a de 6fme a aq¡l¡ar e ASCARMAr

confunne cronograma ¡mPosto Peb

na colg¡t¡ de psídrcs
COI¡TRATAFfE

3 - DA VINCUTACÃO COHTRATUAI-

Au- DINue & caxîes, 8Oo F@e/fax Gq T262-83æ
cæ 8Ës87ffi- Matdândkt- PR /

3.1 O presente Contrôto ésùi vlno¡lado ao PrEcÉsÛ dc Dispe¡s de t'IcitaÉo ne mý20Ít' que

p".ssa å t"."t p.tt" deste contrato, Gomo se nele estivesse trenscrito'

3¿oEstATuToDAAssoqAçÃoDoscATÆx)REsDEMAÏERlAlsREoctÁvE¡sDÊMATELÂNDI,Ae
srrasalteraçõesposterioespas$ma¡ntegrìrroprescntecbntratocomose.neleestivessetranscrito'
0".1"åi¿. 

"a 
Pertes terem pleno conhecimento de seu teor e aceitam corÍo sufic¡entes para' em

;;;"ì;-;'"rt" -nmo, defln¡r o obieto contrãtûôl e ass€gur¡ seu integral cumprimento e'

ainda, sewir dé paret"t o æn fnæ,pretaþo de erentua-s drlvidas decorrentei da cDntrataËo'

¡!. DA FORMA DE Þ(EC1'CÃO

e¡ e coËta deverá atender os cm¡¡ogramas de coleta seleti¡å ¡mPostd pelo MUNIcíPto e devEra

segulr todas as d¡r€tri¿es nele d;tft"; ; ainda deverá atender efiezmmte às ffnal¡dades que d€le

n¡tur.lmente sè esper¿m, at"n¿intlo os requlsttos de QuAuDADE e as normas e legislaþes de

sEcuRANçA € MEDIC|NA DO rnABario t r¡ripneeo, AMEl€ffiAL E S¡tr¡frÁRlo feder¿is, ery9,t_l 
"

municipal; ao código oe poro,,"'io-rt¡r-idPb de Metelåndla e' quando for o caso; às legjsleções

especfficas das AScnc¡as neeutaooå, Jo u¡i¡rt¿r¡o ¿" t"r:de, do M¡nistéf¡o da Á8rict¡hura, PeÎÚáfie'

e Abestec¡mento e demais nofrnes-e legislação pert¡nente e em vigênc¡ã, visando min¡mizar os

¡mpactos ambientais, ,"0-,. o-* áp.äiroï"¡r'. econom¡zar reclrrsos nahrrals, Produ¿ido pelo

despeþ destes mãteria¡s "t.¿;t 
i ¿ Triagem de Mater¡aís Reckt¡ávcis e ainda.buscando a

qualidade de vida dos."taootr-i.ãf'*nte instnul¿o na AssoqAçÃo' oasionando geràfro de

rcnda.pan os Associados, provenienie da comercìatbfo dos materia'ls por elcs col€tados'

42 Deverá, .índa, a AsSoclAçÃO atender bdas as €tdgêndâs þgais a fim de ormprir em sua

totandade o que pr"a.ro" o,na¡- m¡t, a't z¿ ¿" le¡ F;der¿l ne 8'66693' orde a mes¡na danerá

ser comPo*a po, pesso.s n*cas J" ¡ato renOa re@nlecidas pelo Poder púb¡ko colllo 'Gttador ou

em estado de wtnerabilidade Lãii"t"rl"¡r reci:láveis med¡anæ o cadastfo fe¡lhado Junto á

asæiação tþs C¡tadoE fÞ MaErlais Reiiciíwis De Mate¡ândia'

434q)ÑTRATADAdeveécohtartodososreslduosacondicionadosnosrecip¡entesquecepacitem
a identifiæção dos resHuos reCã¿vgs e reutiliáveis' seþ qìr¿l for o número dels' de acordo cof,i

lo6¡s e fr€quência descritos no, crà*grattt de recolha' que Poderão ser alterados- a critÉrio da

@NTtlATANlt, sendo das empress, coi¡érc¡o e resi¿encias do Munidpio de Mateli¡ndia' bem como

dos estabeledmentos públiæs estabebcid6 p€la CONTRATANTÊ

4.4 cab€ à CoNTRiATADA se aprescntrr. nos bca's e no horário de Íabelho' com os

¡ssoiados/Cohbondore! dev¡damer¡te unifurmlzados e @m equ¡pament* suflc¡entes para a

reanæfo dossert'iços.

45AAssoc¡açãodew¡ábuscarmeiosdecomercializartodotipodematefialPascvddéreciclatem
e/ou reut¡l¡a-Éo que tenham æmpadóres ¡ndependent€s do nlor de Gomercial'Eção e que s
prime peb maiornlor de mercado.

),

Í{ MATElÂND IA

CONTRATO f{!.qB/2{ilt

¡I\
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Ý eqú: \



)

unreuÂnDIA

derærá realiar o processemento de todæ

sonìentc os matcria'E não passfYcis de
os materb¡s recolhidos, encâm¡nhado ao

r€cichgem que nãó fonm obieto de

separðÉo PorParte dos munícipes, denom¡nedæ re¡e¡tos'

s:-@lEEcD'

4.TAreiteradainfrafopelaCoNTRATAÐAconsistentemnãoseparafroGoretad!5T"T11'
matérftrs recicláveb e reie¡tos, ;fval " 

¡nsteura@ dG processo-admi"tt*ry ryli^P"--1:
;irat ; co¡iuntD cbm os Tésricoa Amb¡entais dâ GoNTRATANTE Fre que a mestna sc'¡a

ä;;f";;';;ñi¿c cen¿orpodendo' hcludve' proced€rà rescisão do contratD

4.8 A CoÎ{IRATADA podefii manter @ntr¡to com os estabelecimeÍtos da'dfi(ãdos como grand€E

æradores parâ a Goleta de materiais r€cicÉve¡s'

fluiltclPlo DE

MATELÂNDIA

PrÍbñca MuniciPal enquafto perdurar a violaÉo, sem prejufzo das demais sanfes prw¡sta ne L€¡

8.666/93 e oas atærafes'

Av- Wue de C-É¡xþts, 8(n Fo,te/Þx (4q ný2'diæ
cEP 85887{0/0- MaÞAtndia -PR
e-mafl : m atøt a n di€@. m atelandia.o r-o ov -b r
w -tna te I â nd ¡a.p r-g w-br

6.7. Não s€rá concedida antecipaËo de pagamento a¡nda que a ¡êquerÍnænto da ¡Íter€ssada.'O^s

ilË;;;*.*;;ù;;;ö;. 'eã¡iste, 
s"r'" os élàncados no artiEo 6s da rr¡ a'6661e3'

durairæ o período de vigência do conrrato'

64. O atraso na entrega dos doq¡mentos acima descritot por ollpa da coNÍRATADA' ¡tttt:.t '
Administraio publica Munlc¡p¡l do pagamento de quaisquer adréscimot sob qudlquer tftukt,

relativos ao período em atraso.

7 - pA floTAcÃo

. 7.1 p¿ra cobertura des.despe'sas decorrenæs deste conffio, sená utilizada a seguinte dotâÉo

o¡iamentária:

. Rcduz¡do E13- PFGramádce 
'.o.(xl3lt.5f¿1x¡o7.¿6433!tû39'(If'æ 

- (tuitoj s€rvlç.f,s de

TcroÊ¡ms - PG'sæ Jufdita.

..Redrzido814-Protrðmáti€10.(mlt51z.fþo7¿.G433.9{tj}9'oo.ü'_outros.Sewiçosde
Terceims -Þcsi¡æ iu¡íd'lta.

8-DAvlGÊNclA

8.1 A vigência do p¡esente oonÙato senå de 12 (doze) meses, ¡n¡ciande'se em etot/È2Jÿlg e térmim

, ' "i oztóUmzo, iodendo ser prorrogado por ¡guais € sucessivos perfodos em conformidade com o

' art.57daLe¡8.666/9&1.

9 - [ib REArus-IE 
.

. 9-1 O Ýalor do contnt"ao podení ser reajustado na hiprítese de oconer a prorfogaÉo da vitência do

contråto mediantê prÉvio acordo entrE as Partes ou na hipótee de ocorrênc'ra de caso fortuito ou

força maior, devidamente comPr(M¡da pelo @I{TRATÂDo

9.2 No câso de alterãção unilatÊrâl do Gonù-ôto, aumentando os encálBos da @NTRATADÁ' a

Administnfo dwerá do mes¡no modo, estãbelecer por aditâmento, o equilfbrio econômi(o-

' finance¡ro ¡n¡ciel

10- DAS OBRrcAóES DACONTRATADA

Constitæm obrigações especfficas da CONTRATAD¡I

10.1. Fomeclr por sua propria conta, além de seu u-abalho, os matefiait o pessoal e as ferramentas 
--

recessáriâs. inclu¡ndo deslocamento, estadia e alimentâÉo de seus funcionárbs'
!

10¿. Assumir ¡nte¡ra e exdusiÿâmente as r€spoEb¡lidades civl, penal e adminilrâtira decoærites

da execuÉo deste Contr¿to, ôrendo por $a æntå o ônus dos encår8os $cieis, tEbelh¡stet
previdenãádæ, tributários e de liænças concPmemes ao contrato [alvará de funcionamento,

v¡stori¿ e l¡berdÉo pela.vigilðncia sanitária, etc);

IUItCIPIO DE

Aterrg Santário

5.loydlorglobaldocontraþédeRsl5o.o00,(nlceqtoecinqucntamllrea.sl.

52 pela execr¡Éo do ou¡jo oeste instnrmento, o 69NTRATANTE pa'ará à ç9NTRATADA 9 
val:r de

R$ 25o,o (Duzcntos " .¡ttqut*-ä'"i por tonelada de res{duo6 recidáwis coletados e

proccssados, medh*.pr"."ntaiãaoîúø'io -nttn¡o otipo de material e quantidade que foi

procrissaðo no mês, onde o rnäo deverá esar'assinado pelo presidentê da assoc¡aÉo e

fundonárb dei8nado ø. connr'niam- responÉT el Pelo centm de Triagem de Meteriais

Recid¡íve's.

ó - oa pnesr¡cÃo oe couras

6.1 A i\SCARMAT derrerá prestar mensalmente conta relatiÝamente aos s€rviços realizados' devendo

"pio"t 
t"ttod" 

" 
documentaÉo elE¡da nefe contrato'

62 Os pagamemos dos r¡alores desc¡ios no item S"somente serão efetuados medi¿nt€ o

ãñrne'Jl¿" cond¡Éo descrita nos ¡tens subsequentes desra Glåusula'

63. Os paFmenbs serão real'Eados pelo CONTRATANTE medlante depodo bancírio colforme

cronog6ma de pagamento d" ;;il; iaunicipal da Fazenda' após emisÉo dâ respectiy¿ Nota

Fs{â|, devidam€mc 
"turt"Ou 

ptitl"tt"r"ria resPocáre|' aompanhada com o retatírio de efetiÿ¿

;Ë;; d; ;; nr."a" 
-p"iã 

iir-iã. c""i.to e das certfrrões do cND (ll{ssl e F6fs {cRo e

dema'rstribut6-

6.4..Salyo d''sposi{ão legal em conhårio, deryeFi a coNTRATADA,æcotlrer o lmPosto sobre Serv¡ços

de Quahuef l,taturerâ _ ,ssaN ; ¡es;;r na Nota FisrâýFatura de servkos o rralor da retenfo pac

a Previdência Social, nos a..t"t J" f*-øo NormatiYa É 971 da Rece¡ta Rd€ral do 8rási¡ e

"fa"åøo, 
u,¡¡¡3n¿Gse æ alfquotas Previsbs leg-lshÉo €m v¡gor'

6.5. Se dunnte a verifufo dos dooment6 o fiscãl ident¡ficar que a Associafo deixou de

aprEsentar docum"nm, n"*o¡'io' para a confec6o de seu paizcer' será encaminh¡do-pedldo de

¡nfomaÉo à @I\¡TRATADA' Nesse ca5o, o plìlzo Para o érmino da fiscalização e
@rEequentemente. o de pa8amento, fiBrá susPenso até que a @NTRATADA regularize a situafo'

6.6. Em (ãso de descumprimento, por Parte da CONTRATADA' de alSuñ requ¡s¡to elencado ¡o termo

de refer€ncia ou no @ntfato, o pãro p"o o pagameîb poderá ær sspene p€lâ Adm¡nístGção

av. Dusue& iãtJas,8OO FonerÝèx (45) 3262-&til
cEP 8óæ7400 -: itlalet ândi€ - P R
e-mail: malaþ ndià@meþre nctie. Dr. oov. br
ffi -m aael ên dia. P r.g ov.b r

f\
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truaalclPlo D€

MATETÂNDIA

103. RÊefrar a colela diár¡a, triagem, entardammtD e destinaÉo, de segunda.a se¡<ta, na forma

dcscrite no ¡tem 4 do corìtreþ de Presbção de serviço, de todos os ¡esíduos rccidáveis ou

ruNtclPlo DE

no rcspectivo setor de

e Reqrrsos Hfdrft:oc

coleta confu rme mapèamemo estabekddo Pela

MATËLÂNDIA

e-nail: ma tet a ndiá]@. m dq a n tE. Dr. ø ov. b r
www. m ate I an d ia. p r. g ov.b r

reaproueitát €É enoontrados

Secretaria de Meio Ambíente

de passeio-

10.4. Enùegar sãGos de råfia repassados pele seøetaria Municipal dè Mèlo Ambiente e Reolrsos

Hfdricos, como foma oe et¡mular a sep"n6o dos materhis para o Programa de @leta Seletiva;

105. Cumprir todo o map€amento ld¡¡r/bairro)' bem como completer todo o ¡t¡nerário dc coleta de

ã*"-öüäJ.¡. 
"unäono 

* oq*cmento de r€cipientes se¡n serem Goletedot

10.6- Não amontoar os materiais coletedos próximo a pgnto-de ônibus, bueiros, esqu¡rr¿ó,-entre

ouùos, ou a¡nda de maneird q*itrræãt wä trânsio åe pedestres e vekulos ¡as ruas e Galçadas

10t7.RealiráracoletedÉrb,triagem,enfardaàentiá''acon¿Èbnamentoedest¡nafodosresíduos
r€c¡cláveis ou r€ap.o,æiÉve'o -reåå;''l *'"rn -t"*¡tltsados' dd furma a dest¡nar ào seu melhor

fim, ervitando riscos a.sarlde pruuãlao me¡o ambiente, dest¡nando adequadamêrtrà todo materiel

ecidável.

10.18. Encaminha¡ para o servlço público de coleta.de resíduos sóJidos domíciliares' e¡rdushrament¿'

oi resíduos orgân¡-, ou '"¡titollä-poä 
*;t mistr¡rado jumo com os resÍduos rècidáveis' '

cuida¡rdo paÉ que tenta o"st¡iaËo lm¡¡entat adequad-¿.' sendo certo que a G)NIRATANTE

dlsponibil'zará um ou mais cam¡;;ä;, -À-" a necessidade.da CoNTIìATADA' para real¡zar a

äìä'ä#;;äoLã"ø o 
""catinitt"mo 

d"qu"lquert¡Po de material rec¡dável

10-19. Solidtar a prEsença ou Gomun¡cãr imediaEmente a COTfiRATANTE' nos esos de aotentes'de

;;^;,h;;*¡tn-;;;, àcd"næ, de trânsito durônte a o<ecufo doi serviços' quê ocasionem ou

iã" ã""äpot".lt ou ñateriais em bens da CONTBATANTE ou de terce¡ros'

1020. COmUniCai a @-NTRATANTE qùando apareær-resíduos perigosos ou contaminados junto qos

materiais ,ecicláve.rs coletados, para providências cabfue¡siunto ao gerâdor e órgõos competenter

1O.2L Mant€r ars equ¡pâmentDa, as degendêncjas do local de.sepanção sêmpre.l¡mpos-e

organizados, rêsp€¡tando o nolm* felat¡vas à seturança no trabalho e saúde ocupac¡onal' assim

como âs estabetec¡das pera v¡gilânJa saniÉri¡ e pelas legislaFes ambienta¡s v¡gentes e as

detemineç6es da @NTRAT.AÑrL

lo22.Mantertodososbarracö€sdetf¡aSemeamazenamentol¡mpose.tÉmcuidados,como
¡ntuno contfibui( na perencao,ãÃ¡"æ i .ro¿¡c"fro do mosquito Aedes Aecwti causador dâ

Jeq¡re, Oe poss¡*'E roedG e ¡nstos vetorês tnnsmissores de doênças'-

10.23.Pèrmitiràfiscal¡zaÉofNreacEssoao:iÉîtrepostotnossetores'aosassociadosecontr¿tadot
bemcomoetodososdocumentosperti-nentesàexecuçãodo@ntfittoeðes€us¡fitegrantes.

10.24. Não pemit¡r o traba¡ho ou a permanència de menores de i'ade no inÞriof e 4tomo dc

barracões dè trbgem, atendendo a Lei nc 8'()69/90'

1025. Respondrr por quahuerdano; ainda que irwolunÉr¡o' que os responsáveis indicados na-f<i'rma

do inciso I venham 
" 

caro, J ¡¿linistÊ;o p,¡bt¡ca Municipal, na formá da Lei ne E.666/93 e

dema's normas Perrinentes.

10.26. ApreseÍtar relatÓrios meneig de prbdução e renda dos catadoies para acompanhamento c

monitoåmento do sistema de @leta sel€tiE por parte dð CoNTRATANTE

Ay. Duque de Caxias, 8OO Fonslax (15) 32î2'8350
CEP 858ft74o0- Maþlândta -PR

¡f\
/,c^¿ù'

10.7. Openr com organizaÉo completa e sem vínculo com a CONiRATANTE' qeqrtarido o seN¡ço;

com péssoal pníprio tassoc¡aoo out-ntudo), enr nrlmero suficlenÞ' dev¡dåmente hahlitado pare

exed¡fão de suõ tarcfas, Em caro ã" àm-t"øo de empregados, devc obedece¡ a les'slafro civil'

t¡aGlírista e pren¡denc¡ária, com as der'¡das anotaÉes e rerÐlh¡mentos

10.8. Responebil¡zar+€ pclo comportameñto moral e profiss¡onel de s€us assæ¡ados € Gor¡tratados'

æspondendo intqtralmente 9o, i"*t ou prejuízos compmvadamente ceusados ao pessoal ou aos

"ã,i¡"i""." 
o" éonrmrarm ou Je tercø-s 

" 
*ptito aos füta¡s dà contraariæ no erercício da

funfro.

10.9. R€sponsab¡l¡zar+e por iodas as despesas com os ernprlædoo' ta'ls como: salár¡os' seguros de

acidente; ta¡€s, ¡mpostûs, -,tt"ti'iÉo; inden¡¿eçõ€s; valsrefeiÉri; 'tô1e'-transporte "--o-11at
;,ü;;ufþ¡;;k"øo . ónrner¡¡¡it isenta de qr¡alquer úno'¡lo empregadcb com äs mesîos;

10.10. Apres€ntãr r.espondve's pela fiscañzafo própria dos serviços de coleta e trânsbofdo' No ato

;;;;tåt,É;;" 
",,"l,,,ão 

d*,oponÉve¡sìnd¡cados' comun'rcarde¡meo.'tD a.'NTRATANIE'

1o-UFomecer aos assoc¡ados e funcionair, u¡ii¡orms comfletos e adequôdos ao dpo de s€ruiço

exeúlãdo, de modo que os me5¡f¡os se apr€sentem, d¡afiam€nte, no mdhor aipecto di hlgiene e

limpea. Estes untfomes deîrerão ter¡dentificafo da @NTRATADA

10.12, Fomecer €quiPament9s de Pro@o lndiúdual (EPl) e out¡os equiPamentos adequados e

"iiæo¿ør, 
*a".kr¡os ¡ erec¡rÉo ¿os sãrv¡ços do objao contratado, exig¡ndo a utiliaÉo destes.

'o 
EPì de!€ñi se; entregue anæs do exerclcio da função do associado ou contr¡tãdo'

10.13. Ef¡g¡r e fazer cr¡mprir a obrigatoriedade da uù:rzafo de un¡bfmes e ÊPl's por parte dos

lssochdoi e funcionários no exercício de sua função'

10.14. gaborar prcgrama de logfstie rwersa com a¡ empnesas que utiliam @mo embalagem os

matef¡ais que não possuem o=mercialiafo witando que os mesmos seþm encaminhados ao

Centto de TriaBem de Materlais Rec¡dávels-

Ay. Duque de caxias,8d, Fone/lax ('15) 326243,fi
cEP 858874æ - Matelân{ra - PR
eanaf, : mdandia@matel dndie.ot oov. br
vww- m ate lan di a. pr-g ov. br
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MATELÂNDIA

10¿7. A9reser¡br melsalmente, iuntameÛte com o relatório mensal prestafo de-s€fviços o

controle de frequênch dos associados em relatórb atualizado, contÊndo nomè e dias trabalhados de

Av. Duque de Caxig,s,8@FoneJîax øq 3262-8:tW
cEP 85897-0@ - Matel¿tndfrt - PR
e a a¡l : matal a n di a@ m atel an ûa -Dr- o ov. b r
wvw - m ate I a n d ia P r. g ov- br

cada.associado.

1028. Não pcmit¡r que haia trau de parenlÊ6co na DifeÉo e admin:r:nraf'o da AssociaÉo, até o

t"ã- crai; n"nt dit*t" ou -t.æral, consengúfneo ou afim'

102r. Comun'rcar a CONTRATANIE com anteccdêoch mínirña de 2¡f (v¡rìte e qlratro) horas da data

preÞndidå para a efrtiva pesagem a fim de comerc¡aliæÉo' para viabiliËr o acoinpanhamento pele

fscalizafo por parte da c[TNTRATANIE'

10.30. Fomecer tdo e qualquer tiPo de docr¡mento/informafo riuando sol¡c¡tado pela

COT{TRATANÏE.

1031. R€sporideriá a @NTRATADA, em relação a t€rce¡ros' pelos danos que resultem de sua

¡mperích ou negligënc¡a ou æ1" *lp" de seus emprcSados' segundo os princípios gera'ß de'

responsåbil¡dade civ¡1.

10.32. Manter dufente a execr¡Éo do contrato, em conformidade com as obfigações assumidas,

todas as condi@es de habilitafo e qualificaÉo exigid¡s pare a seleÉo da contraÞda'

11- DAS OBRIGACõEs DA @NTRATANTE

Além das obriSações naturôtmente decorentes do Preente instnmento @nstiùl€m obri8ações do

CONTRATANTT

11.1. Ehuar o pagamento, à €O!'¡TRATADA, dentro das condþões e prazo estâhlec¡dos neste

ínstrumentD contrótual;

112. No¡iñcar a CONTRATADA' por escrito, caso sejam Gonstatadas eventua¡s irregularidades ou

J.t"'-t i" *""ço do objeo ontntado, ftrando{hê: prazo para as devidas correções;

113. Manter cDntato com a @I'¡TRATADA semPre por essito' reselÿado os 6es deteminados

pda urgênc¡a, os quais deverão ser confirmados também por esÛito' em até 03 {tr€sl dias rlteis de

suas ocorrências;

11.4. Ehborar em con¡unto com a @NTRATADA sempre que hower ne¿ess¡dade de adequações,

novo phno de cohta e descarga do produto da colele, bem como dos Gjeitos desta'

DAs PROIBçõES À @NTRATAOA

115.Ficae¡pf€sFmenteproibidoå@NTRATADAsubcontÊtafoucedèr,notodoou.emparte'o
objeto deste contrato.

i2-pa F¡SIALEACÃO

12.14D¡ctDriadcopeEÉodasegetariadeMeioAmbienteeRæursosHídrios/Depa¡tamentode
Meio Ambiente, exefcerá a ma¡s ampla e completa fisGIizeÉo dos serviços Gontrãtados; na,foma

legalmente Prevlsta e derna'E ¡nstrumentos Pertinerìtes, fiGnË!ão æ que' em hipót€se alguma'

)

ru r t c ¡ Pr o .D E

MATÉiåNDiA

eximirá ou reduziná as responsðbit¡dades da GONTRATADA advindas do @mProm¡sso e ser fimado,

tento no tampo cMl, cDmo nos penal e tntalhista'

trabalho.

1¿2¡'gcO¡r rzqçÃO compreende:

122.1Transmitif à CoNTRATADA as det€m¡nações e instfuÉes do MUNrcÍPlo oE MATETÂNDIAy'

sEcRErA$A DE ME o AMBENTEii;ä;Ëöin-fä-n'cot I oEP¡RrAMENro DE MEro AMBIENTÊ;

lzz2Recusar serv¡ços que não obedeçam ¡: oryEaff-do MUNIcÍPlo DE MATETÂNDIA/

5ECREÍARI,A DE MEIO AMBIENTE E;ãðU-TiiOi HTON'¿O5 / DEÞARTAMENTO DE MEtO AMBIENTE;

l2.z3rntenomp€r quaQuer serviço que não esteÞ de a1:: fl îllffå;:"##ï"iHå;
¡oa,¿-¡o, o,rque atente contra a segun¡nça e bens de terceros

à.CoNTRATADA, ou de forma.,i.ili"'"åã.i"1-nn-da a impossibit'xlade de reparo imÞd¡ato dos

poasíve's Preiuízos;

1¿z4orden¿r¡mediata substitu¡Éode quatquerfun-cio1"::..-tffii::î:";r:iHl?Î;::

"*¡" " "ib".ør 
ou dificllltar a ação da fi$alizaÉo ou c!ja.p'

inconven¡ente æra nsc¡r-z¡úã;;;;d" q;r.1nlâ e¡<clusiý¿ da coNTRATADA qua'squer ônus

decoíentes des leis tn¡attrisa e pã¡o"nt¡á'¡"" b"t como' qua¡squer outräs despesas que de le¡

' f"topostamdecoreq

1225Pr¿ticar quaisquer atos, nos lim¡tes do contrato a serfrmado que se del¡nem a pfeserEr

rodo e qualquer direito do fi'-;i;öt Ji ¡¡nrruror¡ / sEcREranle DE MElo AHIBiENTE É

iï.u.toìiön .os / D EPARTAIú'IE ¡¡To DE M Elo AM Bl EtÛE; 
.

12.2.6contrclar os prazos gtabelecidos par¿ a erec!ção doi serviços, bem como as condições de

/

122.7A abstenÉo por perte de CONTRATA!'¡TE da ut¡l¡æÉo dc qualouer direitos ou faanldade que

rhe essinr¿m em raøo a"rt" -ntåüïi"" i. *ìa" *órraø e. on'ln"¡a de$es mesmos d¡reitos

ou tacutdaaes qræ poderão serexercidos a qualquer tempo'

12-Z3Os atos de firalizafo a que se referem os itens anterior€s desta cláusula' não subst¡Ûem'

neme¡(dwmæompetências-fisaiselegaispfevista'nemexcluemacompetênc¡ae
responsabil¡dade da CONTRATADA'

13. pAslElla!ÞâÐEs

13.1 O descumpñmento das obrigações assumidas ,no ontrato sujeiará a CONTRATADA

"ãi"o¡à,¿¡", 
c"ånrida a prwia de-tusa, às seguintes sanções:

tjt.1.1AdvÊrtênc¡at

13-1-2Mu¡ta pelo atßso in¡ustincado na qecÜção do obieto contr¿tado' correspondente a 0'33%

(Einta e três centésimos ott "";;i;; 
dia de atraso' ¡nc¡dente sobre o valor relat¡vo à tonelada

comerdalzada no mes de ¡rruË", i.it ¿" e 30 (tfintal dras, a partír dos quais será causa do

ä;i;';.;;;n*to. contã.-á¡ o pnzo a partir da data de inexecução do objeto;

13.13Multa de 1096 (dez por cento), calculada sobre o valor'total da parcela mensal' sem Pf'€¡uho de

aplicaÉo d€ outras s"nç0"' p'iiã' no Art' 87' da Le¡ ne 8'666/1993' na hipótese dè recusa

Av. Duque & Cdxias' 8oO Fonefîax (15) 3262-8350

cEP 8É8874æ- ttatetâúia-PR /
efia¡t: matetandialÐ.matetandia'or'aov'br f
ww. m ate I a n d¡a. P r-gov.b r
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üur¡lclPlo DE

IUIATELÂNDIA

retirar e Ordem de Serv¡ço ou de cElÊbrar o te(mo contratual' no

úte'rs, após cgubrmene GonÝocada' carecte¡izandd inexeotf o

)

rU-NrciP¡o ,o_5:_

MATELANDIA
'I

c) DeiFr de tratar o munícipe com urba¡¡idade (a denuncia partirá do munícipe at-âvés do

telebne de reclamafes que será avetiguado in loco P€los fiscais da G)NTRATANIEI;

dl AgrÈd¡r Yerùalmeile quem quer que seja (múnfc¡Pes fisca¡s da @NTRATADA e demais
a

1jt.l.4Suspe0são tempofiíria de particigaÉo em llcjlâÉo e' impedimento de corìtratar com a

;;;#äùbtlca Municipal, jorprazo não suPerior a 0z (dois) anot

\dm¡nlstraÉo RÍblica MuniciPal'

f¡.lsDcclaraÉo de inidoneidade par¿ l¡c¡târ ouco¡trðtr:-::; 
até qué seia promovida a '

ñ*"t æfu".rem os motivos detem¡nantes rla Punrçao '

reaLi¡taÉo, na forma da lei'

üì.2 As sanções de mdlas poderão ser apncadas coraomiuryT"n* com as demaig facuftada a

de'esa préria do ¡r¡teressado ,.o'oJåä oi--roì.1 d¡æ úrers, cont¡dos a part¡r de data:da

' agentes vinculados ao sewigol;

e¡ eiecrrtat carg. e descarga em local d¡ferente do pr&eterminado;

t fl o.¡nt ¿e 
"etuar 

o recolhlmento tot¡l do ma@rial,
- j¡ o.iot d" 

"-ndícionar 
o rejêiþ na Sorma prÉ<leterminada'

1tl3 Penal¡dades 8raìæs

ß3 A apl'lcaÉo dæ sanÉes acima previstas 1ã: "9u¡ 
a possjbilidade de aplicação de outr¿s'

prEvi$as na Lei ne a-s56/gg, ¡noträ-e I rtónsam¡zac¡o por eventuais p€rdas e danos causados ao

Município de Matelândia.

13.4'Não seriá aplicada multa se' ¡ustificãda e Gomprovadamente' o atrâso na exe€r¡@ do seNiço

advler de (ãso furtuito ou de forÍa maior'

135 A inexecuÉo total ou Parcial do presentê contrato sns€iârá a sua rescisãq arcândo a

CoÌ,¡TRATADA com "' _*"qucnäîJ-n;;*'s; responsabiridades e sanções pfev¡$as na t'ei

ndtificação.

ne 8.566ßf193.

14.1.1 Penal¡dades teves:

14.12 Penalidades Méd¡as

Pemiür que o assòciado deixe de ut¡lkar EPI fomecido;

tÞirar de fomecer uniforme aos associadoq

Não exercer a mor¿lidade e Profissþnalismo;
lnterferir ou ¡mp€dir o trabalho da fiscalizaÉo,

D€¡Er de n¡mprir o plano de trabalho dra/bairro;

Deb(ar de separar todde qualquer material recjcl¡ável;

Operar com equ¡p€ de Suamlção incompleta;
perm¡tir a permanênc¡a de menor de id;de no ¡nterbr e/ou pátb dos barnicões dè iriagem.

14.1-4 Penal¡dadesGravíssimac

al Dei¡or de fomecer'EPf aos aisocbdos;
.bl Agred¡r fis¡camente a qtrern quer que seja (munídPes e fisca'¡s da CONTRATADA e dema'ls

agentes v¡nculados ao serviçol;
Rjmar no ¡nteriôr dos baracões;

Perm¡t¡r o uso dè bebida akoónca/doBas durante o etçedierde;

Perm¡t¡r que o associado se apr6€nte ao Ùebalho alcool¡zado ou drogado;

Utilizar-se de mão de obr¿ infantil;
obstruir a mta de fuga e o acesso aos extintores.

al
bl
c)
dl
e)
fl
€l
h)

c¡

dl
e)
fl
sl

üt.6 A suspensão da prestaÉo de serviço poderá ser real¡zada 
-u¡¡latefàlmente'p€lii 

CoNTRATANTE'

na hipótese de descumpriment ;;äilto pela GoNTRATADA todav¡e' henhuma sanþo será

aplicada sern o deúdo pmcesso t¿t"t*t^t asse8urendo o comoùitot¡ö e a ampla defes¡ do

¡ntef€ssado;

14- DAo sslFlcAçÃo DAS PENAIJDADESASEREM IMPOSÍAS PEti\coNtRATÂìlTE

14.1 PaE ffns de dñmcação dæ penal¡dads pontua¡t-a æem impostas pela @Ì'¡TRATAI¡TE' e fim

de garar¡trr melhor dinåm-r¡ .o.ñpïi"nr'¿æ obrieêÉ€s contEtuais por paft€ GoNTRATADA'

elencamos a seguir as genalidad;';JJ; d"ilpotição ¿t *uttt bem como a rescisão unilaterôl

ão ¡n"tu."nto -ntrdtual por Parte da CoNTRATANTE'

142 A @NTRATANTE aplican¡ advertências.à @NTRATADA p€lo desclmPfimento das o(¡gênc¡as

elencadasnestecontrôtodeprestaÉodeseruiço.Pesistlndoode$r¡mpfimeflto,serãoimpostas
multa¡ àCONTRATADA sobre O wtoiglobal do mês de referência da o.¿cução dos seryiçps, a saber:

al Unifor¡rie em m:ís condiþås de conservafo, aspecto e higiene; (suþs' rðsgados' sem

ident¡fiåÉo da CoNTRATADA e etc);

ul o.io. J" 
"t"t"ar 

a devida l¡mpeza e ory3nÈafo dos ¡Étios e bamcões'

a) Pmitir que o asciado util'Ee EPI sem devida fundonalidade e/ou em mau estado de

coßcmÉo;
ul pãÃtt¡. qu"'" associado deixe de utilr¿ar unifiorme fornecido;

Av. Duoue de Caxias, 8OO FoneJlax (15) 3262-83æ

?T"iW ¿
ww - m alel atld'td. P r-gov- b r

al Penalidades Leves 1,Qo96 (um por cento);

b) Penalidades Médias: 2,0096 (do's por centol;

cl Penalidades Graves 3,(ffi (três.Por cento);

dl Penalidades Gravísimas o,00% (quatro por cento).

14-3 As p€nalidades pontua¡s elencadas no subitem anterior não exim¡fão a CoNTRATADA das

penalizações descrit¿s na cláusula nana.

úg8EselsÃo

15.1 O Presente ontGto ærá rGcindído p€le AdminhGÉo Públiæ Mun¡ciPel'em @nfomidade

com o dísposto nos artigos 77 a 80 då Le¡ 8.666/93 e quando vefificadas as S€guintes s¡tuações,

ipladas ou aomuladas:

Av. Dtnne& Caxias,8q) Fonêlfü, K5) 32624351)
CEP 85887400- MaElânúa- PR
e#il : m ate I e nd ia @ me lel a ndi a -o r-ow. br
www. m aþ I s n d ia. pr-g ov. b t
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A relncidêncb em 30 (tt¡ntal\reæs nasPenalid¡des leves;

tutllclP¡o oE

b) A reincidência cm 25 (vinte e cüìcol vezes em Penalidades Médias;

c) A reincidÊncia em 20 (vinte) vezes em Penaldâdes Graves;

d) A reincidênch em 15 lquiruei ræzes em Penalidades Grdvíslmas;

e) Não anmprimento ou cumpfimento in€gular, pela CoNTRA.IADA das cÉusulas Gontratua.6,' 
prazos e/ou conjunþ de d'EPos¡t¡vos legab apllcáveis ao contr¿to;

0 Lnt¡¿¡o no ormprimento úo obþto contrâtual ou paralsaÉo ¡mot¡Yåde na PrestaÉo dos

sewiços, sem þsta causa e sem prév¡ã æmunicaÉo a Secretaria de Meio Ambiente e'
Reo¡rsos hídricos;

gl A subcontrdtaÉo ou â essão e transfer€ncia, totÐl ou p'ardal' do objeto Gonttatual a

tercet-ros, seßi,i prtr¡a e o<pressa acettaÉo por esøito, da gecrltarh de Méio Ariîb¡ente e.

Reorisos Hídrkos;
hl Não atendlmento das deteminaÉes e recoÍiendaçõe3 regulares emaóadas do'

Depañãmento de Meio Atib't€nte, encarreg3do do æompanhamer¡to da éieû¡ção do óbièto

do contrato;
il DecretaÉo de dissoluÉo da CONTRATADA;

;i ;lte;É;,"c¡at ¿e cónrRAteo¡ que ímporte na niodificaÉo da sua finat¡dade ou objeto

social ou da estrutur¿ soc¡al de mesma, desde que reg¡lte em pfejufzo à eieclfo do

contrdto;
kl ocftrrência de câso furtu¡to e/ou força maior e/ou fato de terEe¡ros e/ou' ainda' motir¡o de
' 

r€levante ¡ntere3se p,úbtico e åe ampl'o conhecimento que imponhi a sirspensão da erea¡Éo

. do contr¿io pela Admin¡straÉo priulica Mun¡ciPal, hipótese em que a coNftuTADA'será
' r€munereda na.proporÉo da parceh cortratual que houver ereci¡tado' scm ¡ncidêirc¡a de

gualquer ¡nden¡zðção suphmentar.

U ó prå*t contrato poderá ser rescindido peb CONTRATADA quando a CÖNÍRATANÍE

' ' tnùimdir qua¡squer das dáusulas ou condiFes elabelecidas neste'GDnÛtu'

15¿ Na h¡potese de f€scisão os v¿lofes devidos à CoNTRATADA, até o ehivo iulgaænto que

dechrar resc¡ndído o cDntrato, pefmaneterão retídos com a AdministråÉo Prlbliø Municipàl a fim

de garamir evEntual rEssafEimenio de pfejuÍZos, muttaS ou perdas e danos decorentes dofs)

evento(q) motimdorles) do rompímento @rìtretual.

15.3 pan áar continuidade ao obþto contratual assumido em r¿zão da'rescisão do contrato, pod¡ní

a Secrebria de Me¡o Ambiente e Reûirsos Hídricosl Deparbmcnto de Me¡o Amb¡dnte optar pela

modalidade que for mais coffien¡ente ao ¡ntEreise públÈo, de acordo com a legtshfo vigente'

16 - DA INTERVENCÃO

16.1 Ftca asseturado a Secfebria de Meio Amb'Pnte e ReCr.¡rsos Hfd¡ico¿ bem @mo o Dcpartamento

oe lvleio ¡mb¡em¡ o direito de interulr nos seNiços que compõem o objetD deste contråto, no caso

de parôllsåÉo dos trabalhos superior a 03 (três! d.fat podendo Por tanto, assumir temporafiamente

"r 
¡nst"l"co"r fea¡rsos'materiais e humenos d¡sponiveis da Goi¡TRATADA, nos temos de legislafo

Y¡gente.

17 - Do c¡so FoRrufro E/OU FORCÁ MAIoR

lzlosmo,ivos*-rri-"-11f":3T=üËüîirËi#:ïfr ,trli3ii.:#"f; Inotificados e comprtrô:dûs-' Tj i;"ï; ";;n 
dos como ral, nã(

f€s.ute¡s de suâs ocorrências e' o

iã.ot "=u.i¿ot 
Pela @NTRATADA

18 - DAS DEPOSICöES GERAE

18.1 caso se¡a veriffcado que a metodokcsã de exeo:fo'dos *ffi#t"*"i:Tãi";iå
#;ñ"*;; sofrcrá àoequafo no decorrer do contr¿to'

À¡¡ente e ndcr¡rsos HHricos'

ú2 A definição e estabelecimento de parâmeÛos' -3Ï:JmÏ: 
índices' insumos e quañt¡tãt¡vos

apr€sentados em pl"nnn"' o" ttËo'] Ji ãe r"sænsau¡nO"ue da @NTRATAÐA'

183 A @ttfrBATADA deveFi foirnalnar junþ a @NTRATAÑG à quadtidade de Assoc¡ados e

rabalhadoæs nas .wo¿"¿o o'#tì"åîttio oi"to, nt o"o da ass¡natur¿ do contrato'

$ - Dos cÁsos o'¡'sos 
s deste instruÍì€mo serão decididos

lglos6sosomissosousituafesnãoexPliciradasnascliíusula:
peb(oNTRATAÌ{tE, '"etndo 

ti;lõtc¡å contidas na te¡ ne 8'666/e3'

20 - po FORO

2o.1 Elegem as Partes, o foro da @mârca de Matel¡ìndb' 
-Estado 

do Paraná' como o único

óriDetentc, por mais priviregiaoJo". .*,o possa par€cEr, para nele serem di¡imidas as dúv¡das e

quottio o¡unO"t do presente contrato'

20¿ E, Parå fimeza e como pd' de assim hryelm aju$edo e æñl6tado' é lavr¿do o presente em

oz lDua!ì vias de tcual t"t' " 
J;;:;""i o"p"¡t i" lido e adrado conformc' é assinado petas

p"ti"t n" pt"t"nC" de duas testeñunhas'
Matelândia, €m OZýI|ZO19'

MATELÂNDTA

o
e

Secretárlo MunkiPalde Ambiente e Recurÿos Hídr¡cos

Av- Duquo de Caxtas, Eoo Fone!'fd (45) 32t24tfr
CEP 65887{ú0 - Matel¿india - PR
e{'¡,ail : matela n dÈa @ m ateta núa. Dr. o Óv -b î
w - matel atú Ia. p r. g w- br
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Município de Capltäo lÆonidas
Govemo Municípal

¡ Município de Cap¡itao Leonidæ
Gavemo Municipal

2 - JIJSTIFIC,q,TNá DÂ. CONrRÀTÀC.ÃO

Considcrando r¡ue a implantação da Coleta Seletira com a participação de cooperdivas ou
formas i€ associ4ção de c¿tadores de moerisis rernilizáwei¡ ou recicláveiq forsudas por pessûas
{isicæ de baixa rend4 de!'e fazer parte do Plano lvlunicipal ¡te Gest:io Infegrada de Resíduos
sólidos e se cc¡ntitui em rcq'lísito para o mrr¡icípio ter acÊsso aos recrusos da União, ou por ela
a0ií¡ohdo, dcstitudos a empretxdimetios e s€rÝiçgs r"Jacionados à llmpeza wtdna e ao manejo de
resíduos mlidos, ou;xm serem beneñciados por incentivos ou f,nanciame¡tos de er¡idades fede¡ais
de crédito ou fpmento para tal finalidade.

CorsideranCo que a Coleia Seletira de Rcsíduos Sótidos e ci iuccntivo a ceiação e o
desemolvimento de cooperativas ou de ourras fsrm¡s de sssociativismo dos ca¡adores de materiais
¡eutiliávels e rccicláveiÊ é urr dos instru¡nentos da Pqlítica Nâcionat de ResÍduos Sótidos, I¡i
Fede¡al 12.3Ð5i2010, integrada à Política Nacíon¿l do Meio Anbiente e artic'.¡lada con a Política
Nacicns! de Educação Ambicntzl.

Consider¿ndo que o municfpio de Capitão læônidas \{argues dispõe de uma es'{urura destinada ao
recolhirno;*ur, orocessarnento e ccmercializeçåo de:¡ateriais reutiliáveis ou recic!ár'eis.

Consirlerondo que a comunidade tern demonstrado.interesse em prrticipar do processo de Coleta
Seletiv4 sçarando o nrs¡erial no proprio domicilío onde ele é gerado.

Considerado o investimeqto que o município e a Itaipu Binacional realizrram para estnrturar a

Cole'.a Seletiça e a Unidade de \ralorização.de Recicláveis - uVR.

3.DOS PRODUTOS COM Vá.LOR}îÁXTMOA SER PR,ATICAÐO
Pein :qlisi;I'r dos prodlltos Cssc:'itcs r e'+jeto <!c pæsrnte ie¡mo de referência, a Munici¡mlidade sc

dispõe a o valo¡ mráximo ora idcatiäcado. a sabè¡:

Contratação de
CooperatlvøÁssociaçfu ,
¡econhecid¿s como c¿r¿do¡re; dc
¡n:¡eri¡ris recic!ávcis, pa¡a ¿

execução de coleta, classifrca$o.
beueíiciamenio e come¡cisJizacåo

AY" Tilc.edo NeG, 502 - CEP 8ã79rcO0
Fo.te (45} 328æ460 ¡ Fû (45} 328&.8.140

Èmsíl: prclaro@certo.æm.br - pqtd: w,cop¡tâo{€onid6mrques-Þr.grv-br
CNPJ ?6.208.83410001 -59

t. 8t

o Município de cepitão Lrônidss t{arqncs-pR, visa¡do ¡t c'mprimento ås regras legais q'e
uoneiam o pmcedìmento licitåfó¡io,_beÍ¡ como determinar pmntamente o objeto a ãer ncá¿o,ìo
que se rcfere à contretâção de cooperativ*/-{ssociaç5o, rc¡onlæcidas como cat¡dorca de
m¡teriais recicláveis, p¡.n â crecução de coletq classificaçâo, benefici¡mento e
comerciulização dos materiris reciclår'eis ou reuril¡?ól.eii ¡tendcndo a demaorl¿ de população
do uunicípío de capitåo Leônidas ilfarques, inctuindo o acompanhameoto 

" 
gcsdo ãesde o

trensPorle da cole¡¿ até a triegem./manejo adeouedo dos resíduos e beneñciamento dos
materiais até a comerc¡r[iz¡çõc na unidadc dc I'alorizrção dc Recictáveis - ü]lR, admiiindoplm a disposição final ¡penss o rcjdto, edita o pre-senle termo de referência para gue os
inÈress¡dos tenharn coodi@s de apresetfar cÕrreta.crÈnte sürùs proFostas comerciais jumo ao .á,to
Licitatório.

AÀTXO I . TER}IO ÐE REFERÊNCIA

REF: D.'JnE!ýSÀ DE LíCEACJ1O N..O,SrZê2r.
' P. Atttû e'28ý2021 - n CoìE^ùt tu. ZtJeL?L

I - OBJETO
contrataçio de cooperative./Associaçio, ncoubecides como cetatlores rje m¡tcrisis
reciclávcis, para a cxecução de coleta, clr^ssiñr:açÍo, bencfici¡mdrto e comercializa$o dos
mate.'iais recicliveis ou rcutiliziveis rtenrlcndo ¡ demanda rla populeçio do municfpio de
C4pitão l,eônidas Marques, ineluindo o acompanhamcnfo e gcstâo desde o frrnsporte d¡
colelr atú a triagem/manejo adequado dos resftluos e beneficismento dos rneteri¡is ¡té a
coruercializ-ação na tinidade de \.-rlorização de Re¡icláveis - UYR, admitirdo para a
disposigão final apenas o rcjeito.

1.1 D:r Justificrtiva parr utilizar a Dlspcnsr de Licitåção:

Considemndo a possibilittaciejuri,Sica na Dispensa de Licitaçâc Far¿ a ContrataçAo de .Associaçôes

ou Cooprrativas para efetrnr a Celer¿ Seletiva, Processamento e Comercializ:ção <ios Resíduos
Sólidos U*ruros, Reutiliáveis e Recicláveis. prer.'ista naArt 24, XXVII da Lei E.66{>/1993.

Arr. ?4. E Dispcnsávcl a LicÌtação:

t..l

Ðill-li - ¡tA ccniratoção da cele¡a, pt'ocrìsûmeñn e camercialhação de resíduos urhancs
recicitiveÌs ou reulilizti"¿eis, em áreas c¿¡¡n sisíema ¿le co!¿ta sele¡iva de ilso, eþtucáo por
assæiação ùu caoperaliÿa, fomdø por pesso,ss f,sicc de bdda renda- reconltetida pclo poder
púâlico ctntl'c ¿uladores de møterílis reciúálr'ic, conì o ítso de equipamentos conpøíxeis com es
nôlfttùs tóti;it'tLç, anbientaìs e de saúde púilicti.

Av. Tawedo Ne\.es- 5O2 - CEP 8tt9ûOO0
Fone i'15) 328æ4m,¡fã ('15)324æa0

€fiBil; pmcalcna@ærlo.æoì-br - pûrtai: ffi'w,caf!'tao¡eorúdsmÈreuÉs.Êr grv.b'r
cNPJ ?6.2A8.834,!00 t-5S
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Município de Caplfu L6nldæ
Govemo Municipal

dcs Íiateriais reciclár.eis olr
¡eutilizåveis aærdendo a dé¡¡a¡da
da poputaçâo do muaicipio de
capirrio i.eônidas ilda¡ques,
incluindo o acompanhameato e
gestão desde o transaorte da r:oleÞ
até a triagem/manejo ad-rqtado
dos residuos e beucficiamcaro dos
materiais aié a corrærcialização na
Unidsde de Vaioriação de
Recicláveis - [IV& admiiindo
pâ¡ê a disposiçåo fiual aperas o
re-ieito.

3.1 Ler'¡ntaurento dc custos d¿ conirat¡¡çáo

Consiilerartlo o úliin¡o conû'aro de prestação de serviço n" 4{&2020 (Anexo 1} ert€ a p'rcfeitua
munlcipal de Capiião Leônidas *larques e Associação fonnada ¡nr pessoas fisicrs de baixa renda,
para realizaçâo da coleta seletivz, ietou em c<insid*ação os contralos fi¡mados eqtre muricípios e

AssociaçõesiCoopecativas prra a mesr¡Ír frnalidade iBoa \is,fa da Aparecida, Cata¡ldwas e

trlaælândiai (Anexc 2.t.

Parâ ionnaçãa de pr4o foi r¡tiliz',lo a rnedia Cos confralos dos tr€s municipios supracitados (Boa
Vista da Apa¡ecida - RS 156,00 por lcnelada; Caunduvas - RS 350,00 por ronelada; M*elândia -
RS 250.0G poi ton-Jada). Por ¡antc- RS 156,00 + R$ 350.00 + RS 250.(t0 = RS 756.00 I 3 = RS
252.û0 por toncl:rda (lfórlia).

Consider¡ndo que o Con'.rolo de prestaýo dc sæiço 44EiZQlQ admifia urn limi:e má¡iimo de
p¿ìgamè¡üc de aié 5ù tcneledas x iìS 152.00 = R$ 12.600.00 mensal, somâ-se a esse valor o conrrato

de preslaçâo dc se:'r'iço número 46712019 (Anexo 3) entre Pefeitura Ìvlunicipal de Cøpitão

Leönldas N{arques e a .\ssociaçâo de Reciclagern, para realìzar a limpeza du Unidade de

Ar. Tnædo Nevas, 5{f2 - CEP 8579O4{O
Fæ (4s) t?8Fa$o/ Far {45) 328æ440

eruit pmælsna@certio-sm.bÝ - Portal: ltrtlcalilao&estllEmrqtæs.pr.9ov-br
CNPJ 76¿08.634/û001 -s9

Município de Gapitão Leon¡das
Gaverna ilunicipal

T¡¡mbo¡do, com Þagamenro mensat de RS t.?00,00. por tanto, R$ l¿600,00 + R$ l.
14-30û,00 nrensal.

Aplicando a correfo da inflaçåo do a¡o de 2020, reti¡ado do IPCA çindice I'tacional de preços ao
tJonsr¡nidor Amplo¡, do i.BGÈ enrre o começo de 2020 e o lnal de julho de 20?l - Rs 14-300,00 x
9;5% : R$ I 5.6,<8,50 meræal-

Consider¡ndo a riecessidade de incentivo para melhor processârae¡lro e destinação dos resÍduos
solidos recieláveis do mrmieípio, escolhzu-se um fonuafo de pagarnento diÈreneiado em rralores
¡nra cada nÍvel atîngido de processamento de ¡eslducs æciclá';eis- conforme apresenado na tabela
acima-

4. ìdÉ'¡ opo pE ExEcucÃq po oB.rE¡o

rl' classificação, beneficiamento e comercialização dos nrat¿rieis reciclír.eis ou reutilizÍveis deterá
ser realizado pela Contratada na Unidade de valoiz¡uåo de Recicláveis - LIVR do mtmicípio que
conla eom uEla esEulura de 460 m? e equipado ccim equi¡nmenos Fara o processamento dos
rnateriais recicláveis, localiando no Linha são João capa¡¡srna, perímetm nu-al do muaicfpio.

A cole¡a deveri ser etètr¡acia pelâ conratada na rá¡ea u¡bana do município de Capitão LeônidÂs
MarqueE incluindo Bom Jesus e Disrrifo de .{lm á,legre do tguaç\ confo¡ne rota da coleta
seletiv4 estabelecida pela Sec¡euiria lvlunicipal de Agricutiura. Pecu:å¡ia e Meio Ambie¡¡æ do
!t{unicipio.

A conuatada, por seus meios s de seus associados. deverá destin¿r no míaimo 03 (três) asscciados,
pa:" apresentar-sô nos lo¡ais e honirios deierminados pela Secretaria lvlunicipais de Agricultura.
Pecuå¡ia e Meio Ambienre do Muuicípio eleu Seciela¡ia Ce Obms e Infraeslrutura e Serviços
Públicor deviCamente uniforn¡i:ndcs e com equiparn¿nros s.¡ficientes pam a røliação dos

serviçcs prra reallzaa colera s¿letiv¿

A contratada, par neio de seus a-ssociados. devcr:i desti¡a¡ no ¡ninimo I (um) associado. para
rnantcr a organização e a limpeea Ca Unidade de TrursÌnrdo do munhípio,

-', cùîtrf,lâl:ì. por meic dc scrs r:sçciaCos. dc..'e¡á Cesíi¡¡ar no mírurno I (un) asscciødo- para
conùo:ar a eotr¿da e saída de pessÒås e veiculos da área de dostineção de residuos de limpeza
urba¡¡o- com o objetívo de evita¡ que materiais recicìívcis c mafenais Eão ûrrtofizados sejam
descanados nesse læal-

d.l Obrigaçõcs ds CONTRATAÞA

-å,ssumir a responsabilidade ¡,or todos os encå?Sos previderciários e obrigações sociais
n¡¡vi<i¡s rrl le¡risÌscâo ¡g,rra:e_tl4Uâlbis_ts__qr¡¡vj€gr._oblsando-ssesaldâ-losn3__é]æ_ca

AÝ TilëBdo Í\¡eË,5O2 - CEP 8579O-0ôO
Fone {4ti 328&84So / Fàx i45i 3286-64¡0

ffi¡l: Þmæleffi@€rttq.ÇÐm.br - podal: vilñi-€p:lsoiænídsmatques.pr.gw-b¡
cNPi 7G208.83410001 -5S

Þf\
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RS r5.65E,50

RS I87.902,00

RS 190,00

Rs 208,?8

- .cime de26
¡fé 50

tonelad¡s de
m¡terial
reciclável

comerci¡lizad
meso

m&o

de 50

afÈ .ff,
toneladas de

mater¡al
recíchivel

comerci¡lizarl

as 75 toneladrs nio serño efeiuados os rc?âsscs
finaneeiros pelo Município sobre o excede¡tc, rcstândo como limitador de eilculo ¿s ?5
ÎoÞeladss menseÈ.

de compefência quc ultraprssarrNo

TOTÄL MáXIMO (RS) (snuat)
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Ä colcta deverâ scr realizada em loda a iirea urban¡ do muaicipio de capitâo ræônidas
I\4arques, irrcluindo Bom resus e Distrito de Alto Alegre do-Iguaç' ncs do¡r¡icílio+
csabeleciuren¡os públicos e comerciais, de acordo eom o cFonog¡ãma de recolha
apresenr4do pela seøetaia de â,gricultura e Meio Ambiente. ae segunaa-rara à sábado,
1lodendo ocore¡ alierações no crùnognr¡na de acordo c-om a neccssidadi;

É de rsponsaoiüdade da contratada a F¡€s¡ãção de *niços de 
',(c€lenÈe 

qu¿lidade,
ruguiü.fu ¡iü¡ir¡¿¡ dc -\eguiJ:rç¿¡ c nrqìic.ir¡¿ <i<¡ i¡¿bajl¡c e eßpíegq ¡ronnas ambienøis e
sániti¡ias federais, esadeeis, bcm corno rnunicipais;

[ilunici$o & Capltão Letuidæ
Gavemo Municipal

prcpda, vrz que os seus empregadoviassociados nâo terão nmhum vínculo
c<im oMuniit'pio;

A contrat¿da devení execukr os serviços em dias e honirios confoune necessida.re da
secretaria, ceveodo comparecer com no mÍni.$o 03 (trè) associados na cole{a, deviilaraente
unifomri"odos e com equipamentos ræcesså¡ios e suiicicnres para a realização dos servÇos;

Â conllarada dcveá fornece¡ Eçipanrentos de Proteção Individua! - EpI e ou8os
equipa:nentos a<iequados e o'origalorios, nec€ssários å execuç.ão dos serviços. exigindo a
uiilíz-rgO desæs;

Exigir e fazer cumprir a c'urigaioriedade da rÈi:i"ação de uniformes c EPI's p'or pønes dos
assccíados no esercício da função;

É de responsabilidade da Confiata¡la responsrivel por quarsquer acidenæs de rab¿lb com os
associados 4æ possa¡n vir a ocoÍ€r duranæ a sxecr4ão dos stnìços. lsenmndo o Município
ic qiaigt ur respouubìii.iaiu- sja subsic!ìária ou :¡olida;ia;

FicaÉ a cargo d¿ con.sairuia a coleta de todos os maieriais que possa ser identificado como
reciclár'el ou reutiliável no ¡oteiro préleterniuado:

A cÐÊtiaÍaCa deve:ii b¡sc¡r rneios de coa:¿rcieüzação/desÈ;naç¿o de ToCo o iipo de material
pæsíveì Ce rcciciegcln ou reutiiizrção;

Dove¡å hav'er a sepâração (ttiagem) de loio o maeri¿l reeolhido, enrnminbando ¡ro are¡To
sali'rí¡io somente maËeriais não pæsíveis de reciclagem (rcjeitos);

Aur¿iiiar, conforme necessidade demonsir¿da, n¿ enlrega das bolsas de ráfia desdnaripç a
¡ecolha de maieriais reciclá.;eis e na prcsiação de infonnaçõcs ncs domicilios do municipio
confoirne nec-essidade. como Fonm de estir¡uls¡ a separação;

Q:.raiquer alæração na execu{ão dcs i:r¿balhos devcr.å ser comunicåda a contratanÍe corn no
uiitiri¡, i -5 .li¡s .i" u¡tq¿<iùaçia çua rprcciação;

¡ù¡qr Ferri¡ilir o irabalh¡ ou psÍrr¿anênria de meno¡e¡ <ie 18 a¡cs :]ù inieriol e eilomù do
b:r:acãtr de triagem. bu: con:o rut reeiização dacclera:

Av. TaEredc l'¡ev€€. 502 - CEP E5t9&0oq
Fone e5) 328æ{{X}, Far (45) 32ffi40

Muni,cípio de Capüh lsônkhs
Gove¡mo Municipal

4 c.4rr?reda de.:eni lrvcr e fe:_er a jarCinagern das insfalações da [I]R ile 15 em
sen'iço deve ser efeûudo em toda a dependência;

A contrarada dwerá manie¡ livm acesso par psrte da cont¡at¿¡ie pera fiscalização dos
ser.;iços realiza<ios= b¿m como a documenkÿões pelinenÈsì

Fornecer todo e qualq'.rer tipo de documecto /r'nformaçâo quando solicir"do pela conirarærte;

Mallter contaùo entte a contralad¿ e tontratår¡re preferencialrnenle por escrito, reissalvaCos
casos de urgêncin;

Realiza¡ e coleta enr todas as unidaces b¡ísicas de saride (JB$), hqspitais públicas, ,:nidade
de pronø arendimerüo, bcm como de todss os prÉdios públicos relativàs à s¡¡a :írea de
atuação, ser¿ someaîe coleiado rcsiduos da classe II B conforme a NBR t0.oo4/?oo4
{pa;æl. llálico. r'idro. metni e aço) :rsíduas comuns näo contæninados;

Subrn¡:ter-sc à fiscaliza@ da Prefeinrr4 através do s€tûr competeDte, orieri¡atréo,
fiscatízando e íntervindo ao seu exclusivo ìn(eresse, com a fi¡ralidade de garantir o e¡(ato
cumprlmenio das ccldições pactua,{¡s;

Cumprir, além dos postulados legais vigenæs no âmbilo.federal, estadual e municipal. as
r¡omus da Prefeitura;

.As pcnuiiCiiCes ou m:Ctas impusic pelos órgãos conìpetentÊs pelo discumprìmento d¡s
tiisposições legais que rEgem r execuqão do objeio do presente eontraio se¡ão de inteira
res¡rousabilidade da Ccntrerada, deverrdo, se for c caso, obter licenças, providenciar
pogarnento de impostos, taxas e serviços atxiliares;

O ser,,iço de cole¡¡ ex€cutado pela conù-atada deve¡á ser reåli??do exclusivan'ieate por
associados.

.4. conraiada de'.'er¿ desti¡a¡ no mínimo 3 asscciadcs pa:a o serv'iço de coleta, comirnicados
previa¡¡erte, que acompanharão o camirhão nos <Iía: de coleta, seguindo os honirios
esia.heleci<los pela Secre¡aria dc Obras e fnÈaesi¡uitrra e Serr-iços Públicos;

Os hoúrios p¡ra i¡úcio e furaliz4ão dos tøl¡¡lhos rra reali?qç'o da coìe{¿ seletiva, serão
esr¿[r,sicciios pla Secreraria de Ob¡as e InÈaestrutu¡¿ e Servþs Públicos do raunicípio,
trem cor:ro o horário para almoço;

Realiz¿r ccieta didri4 tiiagem, e:rfania;nento. acondicionameato e destinação, de segunda a
såb¡do, ilclt¡siv'e feriados c recesso, de todos cs resíduos reciclíveis, reurilizriveis
encontradcs no rcspectivo sctor de coleta confomre cronograma definido pela Se*etaria de
Rgricultue. Pecuária e Meio.tmbiente;

lìealiz-rr a coicta diária, u-iagenr, enfardamenro. acondicic¡¡amerrto e des*inaçåo dos mi<iuos
reric Iár'c is gg-:9!pI9I9MI9b 4S:-?_s¡:¡ç¡aùo!lt9:gializãd.gs._de_&¡91!_desltpar -_q9 qel¿__

Av. Tanøedo t{ev6, 5OZ - CEP 8579O-0ûO
Fon€ (45) 328õe¡¡{¡O ¡ Fax (45¡ 32ã&ê140

ÈñBil: çÌn€áþma@eartlo.eorn-br - portal: *s*.æûtaaleüúrænsq68.pF-goÿ.br
CI.¡PJ 7Ê.2e8.&34iæ31 -ss

¡
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*

e-æit: pnrcå¡m@ærttsm.br - pqtEl H/Yì¡.aspitEólemidasroa¡ques.Fr.€ov.br
CNPJ 7ô.208.834/0001-59
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Municí¡fo de GapitËlo tæônidas
Gaverno Municipal

melhor fim. eyitando riscos Ê. saúde púbtica e ao meio smbienfe, desti¡ando
todo material;

t ûpe¡ar com organização comple''a, exesfando o serriço. corn pessosl <levidameote
habilirado para execuçâo de s'es taeÈs. Em c¡so de conû-araçåo åe empregados, d"rre
obedgcer a legislaçàc civil, l¡¿bslhisfa e previdenciária, com- as devidas i"ot"Fo .
recolhimeotos;

. Exigir e fazer cumprir a obrigatoiiedade da utilização de unifocaes e EpI's por parte dos
åssocisdcs e funcio¡r:ários no qtercicio de suas firnções:

. Respc.mabiiiz¡¡-se pc.lo comportsmcnio moral e lrofissio¡al de seus associados e
cooir¿tadû\ respondendo inregralmenæ por danos ou irejuízos conprov"¿anooi. *uo¿oc
ao pesscal ou aos equipamenios da CONTRATT{\-TE ou de Þceims;

. conrunicar a coNTRA ¡ á,N--TE quando aparecer ¡csíduos p€rigosos ou contamirarlos junto
aos ¡nat¿riais coleiados, para providências cabircls junro ao gsador e órgãos -tnper*io;

o \'âo amontoa¡ os maieriais coletado! prcximo a ponto ce ônibus, bueiroq esquinas, nras,
calçadas, eotre oulros; a colet¿ delera ser ¡eatizada das lixeiras e disposta di¡ètamenæ no
t i;rrithãrr:

Município de CæiHo ¡éfu¡das
Goyemo Municipal

Comuniear a CONTRA.TÀ\ÎE ¿om antecedàucia u¡lnima de 24 (vinte e
data preieudìcla par& pesagem dos materiais a fim de comercialàção.
acoraganhamento pela fiscatização porpane da CGNTRATANTE:

a

PA!'å

Elaborar e fomecer mens¡dmente a CONTRAT.ANTE os seguimes relæórios:
l. Relatério mensal de contole de pagameoto do lÈ{ss dos associados elcu contratados pera
çe seiagarantido o direito de todo;
2. {telatôrio de vendas n¿nsal dos ¡raÈeriais recickiveis;
3. Relarrlrio de despesas oteosal:
4. Relamrio ¡censal ¡ìo ¡aieio dos lucros aos assocíados;
5. Reiatórío das pescgens com cópia de net¿ fiscal <!,á r,enda dos maæriais para reciclagern.
ó. Relauirio mensal com a pesagem diá¡ia do rejeito.
Panicipar de ativid¿des= ações I ca.panhas de edrrcaçào ambien¡¿l semprc que for
coarunícado pcla Secretaria de Ag:icultura, pecuária e Meio Ambiente:
A¡en<ler ¡oda as exigôncias tegais, a fin: ce arender em sua to¡alidade o que prescr*,e o
inciso XKr¡II- Art. 14 dâ I-€; Federa! nc 8.66/93, onde a cooperatira¡ssssc!-sçã; deveni.ser
iìrnnada por pessoas fisicas de baixa renda rssonhecidas peto þoder puilieo ómo caødores
de materiais recicl,ár.eis, ou em estado de yrluerèbilidade social;
coletar tcdos os resíduos acondicionados nos recipientes que capocítern a identificaçño dos
residuos.reciclåveis e ¡euiilizáveis, sej4 qual for o núme¡o deles, de acordo com iocsis e
tiequência desc¡itos nos cronoEiarnas de coleta, que ¡roderão ser alterados em acordo enEe
CON.ï'RATANTE e CONTRÄT,A.DÀ <!os domieílios do município. bern como dos
estabelecinr€ntos pfrbllcas esiabelecidcs pela CO,rì.[R.4TÂNTE;
Esvaziar as bolsas de lriûa, nù ato de colea dos ¡esíduos domiclliares porta a porta
idqÉiJicuia nara colet¿ sele¡iva e deÝolvcr ao rncs¡no proprierário sendo um incentivo ao
¡rruiuûip¿ ã ei¿ruar a s'eparação, asse{urando quc os nxlduos serûo des¡inados
ad*qr.ladamente;

é"prescrrlar-se nos ioæis e nc horário de irebalhc¡ pcra realizar a coleta, com os
¿ustci¡dosrolebora<jcres devídanrenre uniíormizados e com equipamentos suficientes para
a realiz.:ção dos serv!ços;

E obrigação <!a Contrdada destinar o rejeko ció a ijnidade de Transbordo d6 nr¡nìsfpio e
desæncgar corretaanenie dentro éos cont€inercs disponÍveis;
Separar adequad&mentÊ os maferiais, e.m não har,endo a separação adequada dos maæ¡iais
pcr paíe d¿ CONTRAT.ADA, esta será objeto Ce araliaSo dos fisc¡is dÐ conãaro em
con;rmto com os Técnicos é-rnbienrais da CONTRqTÀ*-TE, para que a mesøra seja
eaquadrada corno g¡ande geralor, ocasioria¡rdo assim ¡¡a obrigatoriedade êa
CONTRÂTÂDÀ em efetua¡ a destinação dos nuteriais por ela classificados como rejeito,
isenundo, *ssin, o N{imicípio, de encanúnha tais mnteiais para o Aterro Sanitario;
Z:!r.r ¡rlc r¡"ainl:ãr-'. pc!cs cqrripanc:r:rs c ptlo ba¡¡acãc <ìe reciclagem de propriedatie do
nunicípio. c quol será utilizado son':ente ¡nra colera "-eletiva, proihicia a urilização pera
Íìnalidades que não se relacior'enr com o objeto colrif"aÌadû:
Fic:r ir cargo da Contrãtada e mstìutençâO doS eqUipnmentos parìa procesÞmentO doS
r¡aleriais ¡eciciá.,'eis- bem cono, quaiquer mrnùietlção que seja ¡ecessårio no barracão de

Av- Tarcrdo l{eræs,5t2 - CEP 85790-{t0€
Fône l4s) 328s840c I Fa!( (45i 3286'€¿40

Èmail: prrcslffi@ca{o.cdn.br' Forts¡: M.€pilæiffiidâmsqffi.Ê'.g,ûv.h
oNPJ ?6.206.8?ÿ_00G1 -59

I{¡ntcr us equipamentcs" bern ccmo as de¡æadências do reÈitjrio, á¡ea aùninil¡a¡iva e do
locai de separaçic (yerÍeno, banacåo de triagem e aflnazeflâmenüo) sê¡npfè limpos e
oganizados es narmas relaÉrzs à segurança n<¡ tabalho e saúde ocupacional. assim como ss
esrai:cleiiid¡s p+;a Vigilàrcia Saniiá¡ia e peias legisì.açõ,es a¡nbientais vigentes e as
Cercrnr::uações da CONTRa,TåìùTE;

Arcar com as despcses eiei'^rrrentes de quaiquer infi-ação couretida por seas empregados c lou
associ+jos quando da execu$o do objeio ccnrraudo, Þm como por 'lcdos ûs eßcargos
lrab¡lhis¿s, civil ou Fe¡al, bern como proporciùner a rodos segur¡nça do t¡ahlho, inclusive
cor-hra¡ obriga¡oriamente e uso de ÊPIs (lquiparnentcs de Proteção indi.,ìCual) e de¡nais
equipâÉento para reaiizaçÀo dos se,.s sei';iços:

Refaze¡ os sen'iços que, a juizo do rqxsscntâlie Co CONTR {TANTE, do t-orem
çv¡¡¡iic¡:riu: Jrlisfi¡¡.i¡ics. s*fi r;uc cr:-'ua quaiqûc"- s.fJsrimc uo preço controfado;

Respons¿tiliz¡r-se plrr fodos os enc¡rgos de ¡æssírel iema¡ria ¡¡abalhist¡. civil ou penal,
relacicnada à execuçilc do contr¿to, o¡iginananelr'.e ou vinculada por prevenção. con€xão
cu soniinênùial

Respons:.bilizar-se pelcs encargos fiscaís e comerciais resul's¡rtes da coilrataçâo;

ìtãc p:ln:itir il tr¡balho ou a peraranência de nl¿ncr de idade no inlerior dos barracões de
triagen. atfrd¿ndo ¡ L-eì n' 8.t69/9û;

Av. Tancredo NêH, 5O2 - CEP 8573û-0OO
FoÊe (45i 3?Eô8¡l{F i Fãx {45ì 328çF¡4O

o{a¡l: p!4€a¡ena@cortlc.cÐ$.tr - pôrtal; lM.Ëpitaoteondesrrárguæ,p¡.goy-br
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Munlcípio de Capütão L€&rldæ
Govemo Municipal

Município de Gapiho Leônidas
Govema Municipal Fåÿx

A¡:r€L6 C<.
æeiclagem, no refeitrj¡io e na área admidst¡ativa. como conse¡fo de port4
lâmpadss. fechaduras, enre ouiros...
Resporsabilizn-se p*la iomecimenro
entegue pela CONTRATA\,TE;

de EPI's não constames no c,o¡:v€nio qæ serâ

descn':oir¡irneato das asvida<les. objeìo desta c$ûtre(içãc, seÉdo vedaca sem autoriz-åção
escrlfc, a divulgação de quaisquar daios relativos ao objetc do presente contrato;
ccnurnicar à Admieistração do co¡*TRÁ'l.4.NTE qualquer a'lonnaiíd¡de constaråda e
preslar ss esdarccimenros solicítados;
Solicitar a presença ou con:unicar ir,rediaøncute a CONTR{TANTE nos caSos de
acidentes de irabalho, assim como os acídentes de rrê¡sito du¡a¡rre a execução dos serviços.
que ocasionem ou nño danos pessoris cu nrateriais cm be¡¡s da CONTRATAìí.TE ou de
icrcciros;
Não seni permitido carga horária diárÍa de trabalho sr_rperior à I (oiro) horas, sendo
respousabilidade da COìrTR¡iTAD.A a ¡ealização dc tu¡nos de trabalho, easo tenha
demanda de ativiiiacies que cxcedant a cå¡ga horária diária permidd4

Av. Tãncrecû ¡,levæ, 502 - CEP 85790-0û0
Fæ (45) 328È8400 ¡ Fax (.15¡ 328ô&44ú

+'ma¡¡: pñelma@ffüo.ccm-br - porlåi: ur$,ÿ,cafiÞci€oflidåEmarquss.pf,gûv.bl
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. Cump¡ir rièlmenæ as cláusulas a!.ençâri^ no centrato, respondendo plas
sr¡a inexccr¡ção total ou patcial.

42 Obrigeções da COIÈTRAT.Aur{î& lrfttNICÍpIO

Exerccr a fiscalização da oiecução do objeio ai¡av-és da secreta¡ia requisi:nnte, nE forma
prevista pela Lei Fe<ie:z! nu 8.6õ6.4_ì:

Elabs¡a¡, semp¡e que necessária novos planos de ação para melhor desenvolvimento dos
rrahalhos, dtendendo ao interesse púbt'co,

**otifrcar, formal e rempestivamente, a coutratad* sobre irreguraridairres obser¡¡adas nos
sen'iços:

Disponibilizar todas as intbnna,þes ni:cessitias para a co,'eta èxecuçãa do objeto;

¡jiciu¿{ ù p¿r¿¿i¡trs¡¡¿u ajisläJù;

Dar à colirRÁT'{ÐA as coniições necesxiries à regular execuçào do contrato;

Receber c objeto desse coniraio nas condições avençadas;

Fomccer para a CONTRÁTAD,A- Equipamontos de pmteção Individual - Eptr's e
unifo¡mes, de acordo co¡¡r os iteos consi:anEs no conr€nio e¡tre p¡efeirur¿ Municipal e
Itai¡u Binaciônal a

Conecdcr para a CONTRATAD-4.:
.'l ccncessão de <ii¡eito ¡eaì de uso de '¡,'n re.feiorio de alvenaria de 70m: edificado dentro d¿
Érea de aproximadamente 3^450 m:, originárrio da ¡natricula 8613, registro gera!. ñcha 0l-
!i'ro 0?. loceliz¿do ¡e zorel nrra!. ao lado da rcdovia que le*u à Linhs São Joâo Capanema-
Esse refeitório. bem como os móveis interaos tb¡am adquiridos ar¡aves de recu¡sos da
Prefeitu¡a N{unicipd: (Îì:tos ccnforme ÄlriEXO 4}.

I- ì;nra :nesa de inadei¡a con¡ icis ba¡cos de ¡nadeÈa na cor bm¡co (pafrimônio no 1400
4572):

II- Um logão a gás qùsr"o boûâs {Pa¡rirnônio n" t+}0 4669);
Ili- Uma geladeira (?arrimônio n" l4$0 4671):
Iv- L]u.¡rr cozinha com bacia. compcla por cinco pcrl-as na cù bran¿¡, e quatro gavetas na

Èor Lrs.e (Patrirnónio n" l4Ðr) 457C):
v- ur¡ balcâo nû cor ¡iìa¡roììì, comlesto por duas Foí3s na csi bra¡rc¡ @atrimônio n

I 400 a677);
vl- Lfi:ra rnesa de esc¡itó¡ìo na csr rnaÊorn, composta por duas gâvens na cor branco

(?atrimônio r" l4O0 467-l).

Av. Tsnsedc Ne€.5t2 - CEP 65-íSO-0C'0
Fonê (45) 3?&æGC I Fax (45) 32S6{440
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Slsnter um telefone fixo e internet f¡ncionando n¿ rárea administratira, objetivando facilitar
o cûntalo;
Jvlanier ro mínimo l8 associados para execut'o dos sewìços elencados;
:J*ã9 será efcrr¡a<lo pâgamenro-pera a coNTR.{T.¡iDé. pelo monlanle de rejeitos que s€rão
destinados à Uru¡lade de Trar.sbordo;

P g9lg"ç"o da conf¡züada msntcr a L:nidade de Trarabordo, Iocalizzda ao lado da uni rade
de valorização de Recicl¡irais - Lr/R. limpa e organi"ada. nlto deixando -"r"d"is;;;;nå ârea (þ tòra {ios eoru€ineres e nem aêumulados em cima da rarnpa, del.eado u ,iror"u
aco¡opanhar os descaregamentos dcs resíduos re¿lizâdos pelos caminhõe de coleta dos
residuos orgrànico$liej Êirùs d¡ Prèfeitura :\tunicþal;

".ara 
gqanizaçãc, limp'ezn e acompaùaraanìo da un;dade rie transbordo, a contranda

deverá destina¡ u¡n associado gu,e fierá dispouÍvet dia¡iarne¡te ne unidade, d. seg,¡nd":
feira à sábado, prestaado ¿¡ aiivida¡ies necessárias no local utitizqdo o, 

"qoipu¡¡r"ïos "EPI's necess¡í¡ios para a sua ñrnção;
E vedada a atuaçãù de tr¿b&lho de tiagem dc resíduos em cirna da rarnpa do e¿.nsbordo au
dc.ntro 'ios c¡¡ntêineres, secdo permìËdo apenas organi,"ção e tinrpeza ao iorat:
"{ conrratada.dererã cornuaica¡ regularmeate a Secret¿ria de Agricultura- pecu¡i¡ia e Meio
Ànrbiente do nrun:cipio, a situaçâo dos contêineres na unidade de Transbordg para que seja
rraliz:d6 o pedido tle reiirada e troca dos nt€sExrs para a cmpresa r=saooratet p"io
disposição final desses ¡esíduos, .:encedora de proeesso licitatório;
A conrraiada dev'e¡å sliz:r semar¿lmqlie ¿ limpezã da via de acæsso (estrada) à uoidade
de valorìza@o de Reciclåveis - uvR e a Linidade <ie l'¡ansbordo. dando desúno cor¡eto aos
resíduos dessa ümpeza;
FÍca a cargc da CONTR{TAD.\ dlspcnibilizar u¡c associadc para contrr¡lar a eniraria e
vida dc pessoas e vejculos da å¡¿e veículos da árcs de desinação de reslducs de [ig¡peuza
urhnz. toltt o objetiro de evitar que r:rate¡iais recicláreis e EiÊteriÊis não autorizados scjam
descait-ados oesse local;
.4 co¡rarad¡ deverá guar<1er cor:rpl=to sþilc com relação as informações oþfidac ¡e

++ait: pmcalæ@cerlc.cm.hr
cNpj

- ærtsl: ffi'.æpitaoþoniJãmarqæs.Þr.gôt br
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Município de Capitilo Lefu¡das
Go,terno Municipal

A concessão de dùeitrJ real de uso de um bø¡racão de estru:tur¿ metálica de 460
dentro da área de aproximadanenæ 3.450 mt, originririo da matrícula g613, registo ge.ral,
ficlrn o'!-!iwo 03, lccltiz:dc ¿a z-oea.r ¡uraj, ao lado da esrmrja rural que leva e rnha seo
-loão Ç¿Fanema. Esse ba¡racão e os de::oais itens !ístrdos a seguir são oriundos do cunvènio
4500046671Í2.A17 ent¡e Prefeitura ìlunicipal e ltãipu Biracionâl (fotos conforrre.l¡iÐlg
:):

L Um barracão de estrutura rnetalìca de 46Ð m2 (parimônio a" 14ft! 6467j;
il. Cisternaspamcapøçãode 20mil fi&)sdeágua(pakimôniono i40O6a6|;
In, Un bebeCowo elétrico tipo ioduskial iP¿t¡imô¡io no ia00 6g92);
i.tJ. Llm roupeiro de aço de 8 poF,a-i corn fech¡d'¡a na co¡ cine¿ (pa8i¡nôráo no I 400 ?040);
V- Câaiens de segurança com gravador digiral @airimônic n" 1400 7296).

a Á concessão de díreiro rea! de uso dos equipar:rentos iniernos do baracão de reciclagem de
esi¡r¡fur¿ metálica. adquiridos por oeio da P¡efeitura Munieiøl e Instirulo Águas parana

{fotos conforme .{\rEXO 6):
I- Lirna balaoçt eleirónica modelo be - Iü0ü com rampa Qrjota Fiscal no 1.154 de

åmazonya Equipamentos Eircii - E-PP) (Parrimôuio n" l_4ûG ?ó8?il
ll- Quorenia big bag d: niti4 modelo bbag--<O0 íNoca Fiscsl if ¡.154 de Amazon-ve

Equipamentos Eireii - EPP)¡
!I!- Qt:e..enta c-q¡ e:e:,ir¡l¡tad+r de trig b::g. mo<iclo cnrbog-S00 {Nora Fisc¿t no !.154

Ce ilmázony-s Equipamecos Eieli -EPP) [Parrírnônio no 1400 ?697 à.i73e;
lV- [.lm clevado¡ de fa¡dos n:odelo ef-50Ð O;cta Fisc¿¡ n 1-lÿ de Amazlnya

Ecuipementos Eireli * EPP) (Pat¡isninio n' l4ú0 7688i;
v: Uln: eleira;;ara scperai;ão Ce ¡ecíc}áveis modr:[o. modelo esr Iû0ÐLxi05C0 (Nota

Fiscal no Lt54 de Annz-onva Equipanieirtos Eireli - EPP) (Fatúmônio n'1400
7689);

Vl- Uruä mea de triagem. nmdeìo ni-3000x1200 (Nota Fiscal n" f .i54 de Amazonya
Equþamentos Ëireli - EPP) (Parrinônio no l4Õ0 7690)¡

\,'il- Llnìaesteira deeiet'ação de resíduoq rirodelo eerf6û0x-ìût0 ß,!oaFiscal ¡o !.154 de
A.n:azoño Equipamentos Elreii - EFP) (Prc¡-nônío n" 1400 ?691);

YlIl- Gne com¡-racradora hjd¡áuiìca vcrical, rnodelo phvmc - 20t multipìa c¿1xa fNota
Fiscai ¡ro i.154 de .{rnazonya Equipa'ner:ios Eireti - EPP) (Parrimônio n 1.100

769?):
l.\- i¡r. tur,rbrJ.¡; Jc r.¡rus C; big bag, n:o¡jrl¡ tcbb - 5tû (l\uia Fiscal no I.1j4 de

åmszon)'e Equipaurentos Eíreii - EPP,I (Pa:riniônio rro 1.100 7693j:
X- Lima moega, r:rodelo mù! - ì8 iNcl¡ Fisc¿ì n' 1.154 de Ar:r:rzon-va Equi¡rmortos

Eireri - EPPÌ {Patrirnônic n" I 4ûü 7ùig5):

Xl- 'J:n c¡r¡inha, rnodelo cn:imc - 3U[t,Jtío¡a Fiscal no I.li.i ile Ârrazo¡Jra
Equipameritos ÊiÉli - EPP) lPatrimônio nò 1400;-ó96).

. À conrìessãc de di¡¿ito rual de uso de i¡lr bar¿cão anigo de rnadei¡a e<tificado dem¡o da
-.¿i¡¡¡-¡!î :Dr¡vima,ir+^nte i.Ji(l ¡..r, +r;gi':ári¡:jb$lÈi^ula 8613,-r=gjsir¡)*er€1,-.ñch¡ 0.1',- 

-
Aý. Tsncreco Nevæ å{2 - CEP 8579O-CEû
Foné (45i 328æ4sO .r Fa (45Ì 3286+140
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Itllunidpio de Capitão Leonidas
Governo Municipal

I
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4
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liwo 02, localiz¿do na zcnal rural, ao lado da rodovia que ler,ø à Linha São
Esse bsrncãa é corapcsto por una mmpaci:adora hi&Áulica e.rdga,

Fica à cargò da cONTRATÀ\TE o paganurto mensal das despesas de água, intemet e luz;

Disponibilizar ca¡¡¡inhão, motorista, combustível e manutenção meúnica e elé¡¡ica dos
veíeulos para a rcalização da coleia;

llanlrr um tecnico d¿ apoio na L,nidade de valorização de Recictáveis, 40 hûras semanais.
de acorCo com â C.ntônlo firrnado enf¡e kefeitur¿ lvlunicipal e ltaipu Municipal, para
desenvob'er relatorios. precnchimento do reciclôinetro, bem como demais ativiclades, ações
de aco¡do com ¿ necessidade da secreia¡ia de Á.gricuttura- pecuá¡ia e ìlrteio .Ambiente ã da
iulpu Binacional;

Notilica¡ â c,¡nÞarada, por escrito, caso sejam constatad¿s evennuis irrcgula:iciades ou
defeiios n¿éxecução do objeto conbarado, ilrando-lhe prazo para as devidas coneções;

lvlamer conratos con¡ a cantrata<iâ, senîpre por escrito, iessalvaios os casos determinados
pela urgôncia, os queis deve¡ão ser confirnndos ia¡r'rÉn por escrito, em até 0j (três) dias
úieis de suas oco¡rencias.

s-RESULTÀDO FSPERÄIX) EM RELÄCAO AO OBJETO

Atender a leglslação ambiental tigente. cansìdemndo que a Coleta Seleriva de Resíduos Sólidos e o
inændvo a crilção c c des*voh'ime¡:to de cocpera:iras ou dc or¡tr¿s fonna-s de ãs'sociativ.-isinc dos catado¡€s
dE mateiais reuiilizóveís c r-'ciciáveis é uur dos instrumentos da Pclitic¿ Nacion¡l de Resíduos Sólido¡ Lei
Fed€rãt 12,305;?010. integ'ad:r à Poiítíca Nacicnal do Meìa Ambiente e orticulada ccm ¿ Polítiæ N¡cíonal
de Eduerção Ambiental.

Proporeicnar un melhor aproveitarnen¡o dos resíduos sólidos ¡ecicláveis orr roriliáveis, eonsiderando que o
urunrcípio de Cùp¡ião fJðnidås ìVliìrqu¿s diÐLìe Je uiìr estrlrtura Cestin¡d¿ âo ealhitnerrfo, processasnenlo

e ccnræíelirçãc de ¡mte¡iais ¡eutilizlveis ou reùlclåveis.

,lumentar t quaufidade de nuieri¿! ¡æiclável ou reutilizårrl conrercialiaco, reduzindo a quantidade de
reíduos cryânicoÝrejeilos en.zminhados à ateno sanitário.

Átingi¡ s nretu ¿stab¿lecídru pela luipu Binacional, colsider¿rrdo o invesaimento que o municipio e a
Itaiprr 3inacionai realizaranr paiÀ cstFrtùr¿i ¿ Colet¡ Scle{iva e a Unidade de Valoriação de Recicláveis -
llvR.

6 - D-4 VIGE¡ÝCIA DO CONTRÂI'O (Pr:tzo de erecuci¡ol

Av. Tsntredo Neves, S2 - C€P 8579+00û
Fone ia5¡ 328È84OS / Fax (,15) 32æ-8,140

Fmail: Þfnæþmðecerîto.cm.br - porta¡; *vrt¿4.€ãpita€{eÐn¡csffiarques.pr.gB.br
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Municí5rio de Capitäo Leônidæ
Govemo Munícipal

Å¡a?é¡--¿

Á rigêneía do conha¡o será de i2 (doze) rneses a parrir da assl"¡srur* do contrato,
pmnogado, media¡te te¡mo aditivo, por mtl'tuo acordo das partes, obedeccndo ao disposø no ari
57, Inciso II, da Læi r" 8.666, cie I993.

? - FORIIÀ DE PAGÀÙIE¡ITO

o paganenro pelqs servlgos tleverâ accntetx¡ mensalmenre por meio de d.epósito bancáriq em
cont¿ da contrâtadg após 3 apresenfaçãÐ de Nota Firc¿t de presteçäo de serviço emitida pela
Coniratada, ¿s not¡s fisc¡is das vendas dos materiaÍs recicliveis re-¿tiz¡das no rnês de referênei4
juntamente com os relatórios solíciødos nesse contreto, que dsverão ser ènrregues pãra a
COÑTRATAIÝTË.

& DOT,.4CÃO ÛRC,q.MENTÁRI.4,
iistc icrÀuo tic Rsia'ùn¿ia cstá ir*sricio no ù¡ç¿!¡ìen[o unual do Municipio de Capitão Lcõnidas
It"farques, na doiação orçarnendriajá previsio no crça:nento do Víunicipio.

9 - p,A. Frsc.^LteicÃo

Todo o r¡rateial colemdo d:lení ser enviado parè scu der.ido processameÐto e comercialização,
deverrdo a c<'operatiraJassociação primar pelo maior aproveiûmen:o e maior valor de mercado,
ficandc desig:rado paru fiscalização da ccntreio a Sec.re:aria Miunlcipal de Agricultur4 Pecuária e
\'feio Am'trienie e,ou Secre{arìa de Obras e InfraesFut-t¡ra e Seniços Públicos do município.
r0,- p.{s prsPoslcóEs FrN..rrs

)

Municþio de Gapitão Leônidas
Govema Municipal

TERMO DE REFERÊNCL4.

nEF: DISpE:t¿s.4 DE LtcÍrÀçío N. . o3&2C21., P. .|dm n . 78ÿ2021 - p. Cof,VM ù . 2!1n02r.

AIïEXOI - Contrato n" 448/202t

Av Tanc¡edo Neves, 5Û2 - CEP B5¡SO O0
Fone i45) 324æ400 ¡ rax (45) 328æ440

Èma¡l: pffælema@æ:tto.mm.br - Po.tål ú1$l'.c€lpilaolsûnidasmargæs.pr'g"v.bt
cNPl 76. 2O8.8:4J0601 -59

-PR

i\'ì

¿*¡

Toria e qualc.uer alteração dura..Ìte a execução do contratc deveni ser cornunicada por escrito e no
caso de nlxessidade de ajusle no procedimento licitatorio seni lavrado o cornpetentg rermo aCitil'o,
preve::üo as cbrigac6es e iesde que aplicáve.is segundo a L,ei de LicitaçOes.

MEques, 14 de setembro.de ?021.

F'abia¡¡o Hoianda Guerm

de Âgricuitura Pæuriia e N'feìc .{mbiente

**a sequôrcit os arrcxos mclcicmdos no terr:ro de refcrência:

.-lnexo l: Contrato no 44&202û;
Änexo 2: Coniratos dos municípios (Boa Vista da.4parecída, Catanduvas e È'latelándia);

,.\¡¡çse' i: Lonlr¡lü n- -iu Ì,lú I Y:

Av. Tancredo N€ves, 5O2 - cÆP E579ù.0û0
Fone {45i *â2EÊS40û 1 Fax {45} 3286Æ440

e{rait: pnæleßB@csrtlo.c{'rû.br - pott3l: ìs¡.wcÐ!,ilåcleênirJâs¡narquås.Ðr-gôv.bl
cNPJ 76.20S.834/000'r-5s
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RE!üra PÊReÁpfrÀI¡a FAlls {oaø

n - ENÐEREço oA FAM¡LIA

l.l t " !.dó.t Et&f,O SÊ*TA ffÀ
l.tz-l-¡pd tr.åa

l.ta-fÈñã }$RoZOÍ¡UÂ!16ÊR

t,t5- ¡afñq 3co

t.î? - Cqrdr¡úb A¡lbht¡:
l-tt-C.¡E 8S6!5fü

ul -cotponEnres DA ranful

f.loD'É.hErùsrê üarþ

r.l¡-fÊ.ù;

'1.18 -Cqr4-núfoÌþ fú¡æ

l¡O -Rri..lo.bF¿t,q1

a a

Rlsco{s):
EiológÈo:

ErgÞn&nÍcú;

Fl¡¡e
Î*scÊnbotds Acldrrür:

¿furúco:

Baaøiæ, vins o úr,grca
Postunina@æa
l{âo kþrrftcado{s)

A$dæ-(t6l6
¡¡åo ldenrifædqsi

g

Admb*ûnar 
"*i#Hfå**"Ensto 

".g=*J*ffiffi "","*"*;ï:22ie?t2o2a'¿2ttàÁù1e Áridrcc vÊ,:d 
roccdlme¡ftor3 so$citsdosE¡"ræsEotnote;"t"t;---'*-

Observaçõestl - Qt -J ,'.sQ 
^cferãlcia

ÇrJat.r'* .-þ, vr -.-e, '
Âs$naü-r ¿ do ÊntrBiistddüiReryfisád pdo

Frâricjsco Esltr+) , sg¡ta-bira, ZZ d€ rr}açc de ZO1S.
!__Eæ--fadlco Ðtdrndor pCfSO

ù. R<SgO da Gæ¡a Sr¡s
cR¡:PR¿sa2

¡ré(¡ca do 
'ðàofpF@:

t¡rõ á¡|gÉ€ pãA Sorìte
c*ftPR/l4207
Cti€ Gsd

Fm:
crs o RF- atu sb! siffi, o crdnvidcr rÞÉf¿G ¡ elp.s{o'À ñæo.6. â r€ûuc, o ,* do RF.

iA ROGo ê . èlÇrÉ5slo ¡ur;Oø ,æzoa pra ÊtGã ere I ircrditÉldo, rråât¡¡irdo . sssinnre, foi rbbgarb a qúa ffäEfl** do¡ rEfuaf Cæ ôrE ræd6 r ,rø{, qi<¡e ¡à"@,.
rE4s6gbpsiÐ .

Restæ?æsS/SSPrl

Á^t aÊ2L21^a

(3
ç)

ñ

¡Læ-t¡oæCq¡b JOCg$atì,gRADÊAf,r,6lqU€RA

¿lII3-MA, :€QænS ¡lt-túd.t{-dffii !ffiß

æág-qfi|'!F¡r¡.."

{lll-P¡rqûææRÉporÉÉi¡d FU{O(¡¡

¿f.€z-¡æCo.4t..c errr€æaìAr6Í¡iÊn^
¡llxt - l{S: 1õlc6ûr22á alt63 Ðrb (b ¡a-.tnåDb: 2É@b€Ê

¡a,Û?-FõÞmR-Ftr*d 
FE_.IO(áù

¿il12 - t¡æ c6T¡.b UJt S nE AVÈA gÐi.ÉRÁ

4-03 -ltsit ZStõ6fG ¡UÞ- Ðú¡ dG H!.¡Gútô: .1.a'42

Cresmt. vøiinà cto f"a¡.tro ¡-,¡rq Fæ:



èp¿
CD

.h

Eo.3sd'rryrtE sF6Fpp tnçrgpoprE¡þ¡qlitE!Ði¡æe¡fù.tsâlrqe¡*¡pegî!.grlqsær(b€tO€tUV)
.4t oF dls o'¡fu I'e€€OArV. q¡sxb6B g*rntûJæ[¡F€ o.ãF q*ogil lU oæo

ççeSo1
I'EUÍ Tp ov¡$rrr 7Y ttT 's,í{LjL

g¡æÉEñ ¡ út d¡r¡¿EB i!¡.¡tt
ìitfr:itÛG*Ðl¡liü¡€til¿r ffiæ¡-aù

ù'orr¡¡ :är¡¡¡'3r¿æfreÐIl¿-¡Ð
uttt,'Jt¿t ãt-F-t¡DGF0'46¡t r¡I.Gtt

rÉl:nsr¡EeaJls6fEt ÐtiÞfqt-tDï
(Èútsæmárrra(p

ßæfÊrs aE'üt icr!!æ :¡tl'¡¡lt
rtrr:XicÍ$rñ'tLloLlÀ :ffiEt-¡g't

ffiirEá

tGm¡ *' ¿0t'g.tt&

ltrryJ
o¡È¡^*¡ovu¡r<È¡ .;@racwnrr¡

' aitrúÐ*¡]*Þ¡¡;l|}-r

:'¡{l'Ér't
cùctúÈnvllfi ..!ÉrÈÈitrlÚ

: VnpûýJütq3ltl3sa-t
da tnlr{ÍrYrtæFFltqe!

æf,iarû rlçrestÿJ¡¡r1,

l'N¿YT\
ùàe d?-!Ì.t

ild.rry*¡+úo.¡l.l
E¡ Ýqxlt'El'l

* : rq.tÙ'¡
vnÀ ,.0q1-3¡.¡

)

l
¡

I

I
I

I

I

I

¡

.æü.¿'

C

¿-



æ&z)21 SOC . tei'Ê*e¡l!È I ASO I ÿ*w-q ),*-tr -mrcme@ ,oo.r- *".
FÆaæ BdiJËo - FR -.Av_ Jùtb Ass¡s Caýaf€ie. e55 - Ceiro
F@e I Fa: (45) 352+217t CEp:6S.6O1{CO
Eff ;i. c€s{cårúæeho¡ßilÐ

ATCSTAI}O ÐE SÆ'DE OCUPAC¡ONAL

Hengficação

CTPS(il., Sórte e UÐ: {ldentif, cadoc 0006S67.C{¡0OOg3¡e2.47261
Colabcradoc Maria Âparecjda Feneira
Dafa ltasc¡mento : æl 12i 1 96A
ldentideiËe: I 34f 97336/SSp-pR

a C¡iEflIE: ASSOCIAçÀO DOS CATADORES DE ñ'.ÂTËRIAIS RECIclJVEls ÐE I.,IARMELEIROSetorlCargo: Prcduçãd. Calador de mâterial recj#vel

Soxo: F€m¡nho
ldade:55 anos

8ælá'€q virus s fur¡g€
PGlrÆ inedeq€da

r¡ão Bentiñcado{s)

Quedæ - AciíJfile de fåæ¡lo - Fãin6rûc ms céæ, éefúê e.rou ngæbrûs $g€r,oæs
Nåo ldeñtificsd(si

Obsôrvaçõe6

a

Schm¡dt

Eé.sa..--.)ÕÈ J

f,¡... ""SlÈibægæ

Risco(sj:
Bbåígrlco:

Ër¡m&nbo:
Físlcp:

fccãnlc¡fd¡ Addrrt¡;
.lulmlco:

Àdnìissíonal

0:æ3,2019 Ác.títa.bVM

Alssto' Pets ñns do <ltqrosto nc item ? 4.4 daì{ornn ReguffidolÊ }¡R{z: pcti,lso - prograrna ds controle Mådþcce saùde oqrÞadonar, dê porra'íâ.q3_sr,,rúrb 
'..- 

oz¡:;;äõ:ã.i'%. ìi;ipiËjä ¿'*rî'iü da cæEoÍdaçaJd's Leis do TFabalho - cLT, p€la LÉl 6511 
" 

p.F pottrñ"-ã¿-iq.ä'co o t-a¡,ghodor âdr*e ¡dênttñdo tûi e¡(arßfl€doe subn¡etid'o aos prûcsd¡menrôs e Ð€mes coinpÞmertate. ;b"# *å"o'd;d;t--_ -"- 
*""'*

Fo¡ Bubmstido ao exame

Feriodlcidade: Acada i2 meses Vallda¡la: (/¡t}3/z}m
Fol Co¡rsidcndo

^ If"rto trAeto,comrêsr¡çõesPrûcedl¡r¡entæ SoliclHo¡/E¡åf,iosEmpl.emntarac
flapto

Dfe-
h sg

ü,H@ cwd.ñ¡ddPCrSO
DÝ. Roù9fo de OåJdr6 Sæþs

CR¡:Ff¿2842
!rl d6 do ÞÞ18

Fonc:

Fiancis a€iùâc. s€xÞß¡ra. 1 de msrçr de 20f 3.

nltllË ãx¡Ùl¡¿o¡
9É Mriæ p@ SeËq¡

Cñfl,pRrt4Zt7
C¡rba GsBf

Fæ:

-ltxT .'qÌ F* ciês .@{adæ ffi ffi féécoe e .s} céÍËã fêt e eä¡# æ Árestado dÊ sqÆ. oqeiåf€! 4:::_,_-_js¿!r tt_ar. , çtol_ rr.j, {t+2 .:-t <.
Mar:a ¡úq¡ø Fãæ¡rJ
RG:iS¡f8¡336fsý. +R

+

(!
-N)
se

ASO - A¡¡srroo o¡ S¡úor Ocsrecro¡¡¿

ceT.6

æ, odo€r+r. I
tuffi

iriQ6 i.rsúÞftr.s ææ.t .têbsoücad)11.ó 1/6
C.esmt - f,led¡ina do fmUalho Lüa; Fcns: t46) 352é-212Ð



f'È d.6ûrybr¡

l.æry I'þilç
Tc¡.fatÞ e ûÐaó rEFnfå..t-

3s215-2380 ,l

Sacial
'Cidadania

Ilcsenvotvirne¡¡todð
de

¿fnökcô!æ

I osezsoero-b¡ I,_-:+_--_-=:_J

X hdn io
Âìataç|"

)

de

.,s-ÿfrJ'o.:ffi)
¡

/ttll .æælruoo ll?Erc&â-
F-,n-s 8ét.áa . FR - Av. Júfie Assis Caýaitìei.c. 855 - C€niF
Fcæ í ¡ax: í45i 352{-2 !2C CEF: e5.6C!.CGi
Effdì æstc¡¡G€hdm¿.m

ATESTADO DE SAIJDE EGUP'ACIONAL

Hentifcação

CTPS(Nc, SórIe e UF): -/ldcnttfr€adon (XXX;567.00O0U85461 -472æ
Colsborador: Jonas Areal dos Santos
DaÞ Na6cimento: 19ll 1/1986

ldentidsde: 9882S059/SSP-PR

Þq
llñ

sob

LÐ do mntcirlo

fr.€q{ra:
Ss¡o: Llasq¡lino
ldade: 32 anos

aa
efierþ: ASSOCnçÃO DOS CATAÐOR€S Ðg MATERTA¡S RECTCL,Á,VEIS DE MARMELETRO
Setor/Cargor Produçâc/Catadcr de materiâl reciclável

€¡ftÉÈdd

Risco{s}:
Bloþ31æ:

E gm6mlæ:

Fciæ;
tilrcankÐldc Acldectê;

ulñlco:

Bætérias, Yiru e fungps

Fasllla insdeqEia

r¡åo Esffifiædo(s)

Gl€Cæ - Cortes - Atr¡dsûe d€ tr¡¡,sirj

Não ldentÍtuc(E)

TËH,$Ë*E:¿á:j-þ1
cad¡sio{h-oJffiçãils5m

@npto

Atesto. paE fins do disFolc fto rtem 7.4.4 dã Ncrra *egJlamentedora NR{7: PCMSO - Prograìa d€ Cofitrols Méd¡cÐ
de Saud6 Osrpâc¡ónal, da Porlária SSSï/à,ffb F3. 024, de 29.12.1994, dist*plinadcæ Co anitc 168 rle Consolkjação
das Leis do Trabalhc - CLT, pels L€i 6514 e peb Porlaria 32141e, que o trabslhadc{ acin€ kJefltiñcacio fci €xaminadc
e sub*etido aos prccedin",€úos e exames compleftentares abaixo ínenêbnados:

Foi submetido ao exame

Adrnissisnaì Peri,odicidade: A cadâ 1? meses Validade: O1lO3!2420
Foi Corislderado

!lnapto AFto. com restriçóes
Frocedimentos

_. 0!æ3¿Ð19 ár0È:ede!.6u¿:

Obssßaçõæ

Frênciscc Beürão sexle-tbiíe, 1 dç mErçû de 2S19-

)'-")
¡léd¡€o cærú.Édq PCXSO
Ðr. AoÈrro de O*Ýdra Så4bÉ

CRÍ:?R?42
å¡óóæ do Þ5efÐ

Fm:

ilåH¡co eEmanadd
oå r¡s¡,- Præ so,*

Cú:P,R:112â7
Cjink¡ G€ãI

Fæ:

Atdrdo dê Ce'pâi€a!ø:

RG:æEagcSe€S¡+R

qæ¿aqæþfêr-rl¡ecffiþdEs F-$f6dGëG@:,¿c:6 e í*¡ì.¿Êe f€l e

-l-;-2-J-i='l

t

C3
l¿-),SpCresm: - ttedjcin¿ dc Tra,:alhc Liija: íoie: l4Êt3524-2124



) )

FoLltA REsuilo cArlAsrRo ¡lmco - w
I - tñFoRrAçÕEs RETATn¡AS Ao cArrAsTRo DA FA*Rå
fslCóQoFch 5Ëa¡$.€
Grg' p€RcApratraF^St ú arrs

E , ENDEREço DAFArfLrA

.l.tt-lc-(e !rÀRG^
trr2.tþc RrrA

l.l¿ . lldr. 'ý!1, eüea

1.15. th.rq
l.f ? - Co.¡plæ!ú!¡ A¡Ëqút:
l.?t-CsE 86öt5rð

f,lo D.t¡ .ù En!ürkf¡ | &1Íftrl¿l

t.l3-1t!&:

t.ü - eeÞ¡rEôao do tahro: g HJr€Ro

lJO - A.aGlðij. gry¡ ¡sloç¡q

t-)grpor¡errEs oA rarf¡¡n

a¡2 - ¡la. Cû.d.ao:
. ,(o3. fG¡: lôf¡tcãrÍ t9tftts
4¡7. PtcÉËo q!ñ Rõpodr¡nl FãI-: cûuJcE qJ co!3ÀtrErRolA)

a

FOLHA RESUIÚO CAT}ASTRO ÚXrcO.Y¿

, -,¡FoRH/ÅçÕES REI-ATIVAS AO CADASTRO DA FArfuA

l.al códgo F-l¡r @rd4s{ö l.lô ¡tÉ d¡ Ëraßtda¡u ffi!æ1

RËt'Ða PEt cat¡ffa D/l FAtlu! ?€

il - EflBEREço oA FAfú¡LtÂ

f .f t . tr.dddG B(ARO Jâno*¡BÁþ€rC

l,lz-ÎFo: RûA f.f3-fÈ¡¡o:

t.14. !tæ Ès FãDuEa

fi5-!ùbtrd tt? t.16-c6FedrbLúre

I .l? . Cod?læ.lto Ai¡.i.tÉÙ

l.l8 . C.f': Bssl5.¿ü) 120 -nftid¡ ps Lo¿eçIój

m . cotpot{E!¡rEs DA F rfuA
Fqeìç4lF.tFll+lttl '
¡a,¡Éf -ilæ CodrD; 8AO ar¡DÊS Dâ Sr¡/A

ádl-Í6: 1ZW7æ 4.O6-E LahHG*Ì3ÈÊ ýæ¿tF

,/'r.i:.,ç Ì,?¡r}¿, i,. iins- c!.¡ .jít¿l
---- 

- 

uo"{poata

Àgsinatr.ra Þdo Cadasl'arfiento
furtariE

C€s û RF nãc siba 8iE, D ã!ùåvÍslsds rÊ:lkfará I etgæ* 'A ROGO| E ð sôgil¡r- o æ do RF.

IÂRCEO ó a õpræãoÌrrIld6 tídiz8&psa hdE4rcâ ¡d€nüfiæ€áo.sil¡Fülirdo a assdìrB" fci d.iqda ã or.Ýã pæ

a

{&- llør.
¡tG-t¡6;

cñÐ¡É: c¿Eo{æ yrc6Á¡þ

fæùtæ
¡lO? - Pr.ùÉÐ hpoftdhôlFãtu FrrÐ(ái

al¡.,Þ¡f.flãrtræs @!ls!ß

:{@-tfodFcs{cs
i{6-H}: i6gfGæ

róil(E tecfiÁDo óoa såìfroû

2¡Êl¿æ
{Ot i P!riûË.o, æ RËfoêránf Fü&: Rlic/ÈÀ)

:{02 - ¡aooa c6i¡acto: á¡ffow gcmoo Dcs garar€}s

¡,ß.NE: ãæææ .4.6 - fb d. lla.fù..¡tc z1ræ¡É1s

peþ CadasFdfit€ñto
n'CaooRFnão uöoæiø, o ffiltBridadú rqisffi a qg¡r€o ? ROGO. e, E€guk o Eæ do RF(AROGOé axËæsão ididÈa utilizÉ ÍEE indã qtlo a iJsüifrc4ão. $¡èstibitdo aænææ, ¿xÍ adegaè s qjta pæ

a

+

(o
j\

l\e



fuseúo¡@ ATESTADo DE SAÜÐE
OCUPACIONAL 0./Ðt 2!2t

I I oe ngron¡o eo ¡n¡(a¡u.io

tdRdl l¿lo h¿

! t¡ap4 f l!¡c5l¡u : ¡Gs

!

)

FOLHA RE1SUHO Câ¡)ASTRO rl¡tco _r¡¿

I -tt{FoRff rçOÉs REt_envAsAocÁDAsn¡o DÅ rru¡l¡¡¡
t¡t Córf¡o FGf* .ra6@7rr

ñE oA pERc¡prf^oÂFÂS.ra rÐ.æ

H -E!{DEREço D^p¡nlun
l.tl . rscgt¿a, ura{^ xÁR!É.Eno

l.fz-¡Fa ìÂ¿

1.1¡a - llüE RA¡^

1.15. ¡úEæ ?i

l.lt -CodæqroAddo*
1.ll-Crp: 65815@

l,i8Èrd.EùrËtÈ W1

-'-1Þ¡ 
- corFoilEt¡TES DA F^X¡UA

| ¡uùtçÁ o€ RrçÄo r.iraÈ( a

t I trÈrfbr

t : Pælræ t
l.13-f&¡¡o:

t.lt-CoÉ¡naDdotúùn rE

f .20 - Fffccl¡ nn ¡-gelaçlq

sroroctcos I Ìt¡rã6'9ãræ

ERqr*ofEs ýr*,*- ¡ I âto:tË+æ¡o Þ

[ ì pÂustrcLóGlcq

í ¡T=sED€yE¡o
I lÉ-s
f ¡ ESPrÈO{€nh

I

f ¡ Rxc ÉrBÁn

wE qÁiÆsm{ÀL ÉÉiEús o s=êuNrE paæc€È

tn l.q:r 
#X #"h,.: d*Joe+

I ltuÈr.¡¡ld.l¿$rdrkGF*

kæÆ*4,Æs=k*,--
Astnat¡ra @ CaOaslraruto

Ccs o RF rÉo så¡ba 8*Ð. o €nûarÈt dorr¡gå¡H a â¡pr€ss& -A ROGO| c. aææir. o Eæ & RF.
{ÁROGOè a d.ræåo iuf6€ L{riæca Ff. húE Se a itañlrieção. $b'*iÉd' a asarsira, fti dde{da a c¡tra p60a

À_¡¿d èF .ftÉr.hc-@h.m--Ð
É-Erl{

e.o
L)-.

cÞ

R.Ci 6-0t2.70O{

coreicf, oÊ s¡?

JOAO ATA¡oÈs Då sÉÿA
F¡ttçÃo:

F¡sÊc

eJft¡Eos

a:

¡fü - Orb d. ta¡c¡E6E qÈEtmõ

Aü-ildËCdrllanq EÿAUAtrrfI)
{tû-lõ& æsræ

5ÉGt¿tD3

REÐoû¡HFüür Euÿq^!

R¡ao r$c{*Ðc rcte8.Â
¿1.6-tR târ6g¡æ rtæ-D.h d. tærEote

L6l- Þr¡rrú¡e æ
¡Lût - l|ffi Corpaab{



)

aa

t rbcæ

f leæ4arèr.4
t ¡tEæ{.j:

de Cadasûamento
Formulårio Prineipal

OE31

114.263.099

tinietório do tleser¡volnl¡¡renûo Social
Secretaria Nacio¡ral de Renda de Cidadania
Oepartamalo do Cadastro único

C'ovemo Federal

a'.-:

:-';

rrorú¿d€ 9
F(€rsb3

a7 47 25545-ta

C,,i;!
-læ*Æ?,¿tc

Þ-t-æ&r¡æ

¡ På¡a8fmóaca
I lEsrE De vü¡Â6
I €EG

¡ ESrno.-IÈA

f
I
I
t
¡

¡

l-
t

I AUOOIÉTRA

I RXC LdBáR

t¡o brÉ,t6È_¡ ¡tuBo
F¡ø

FlE f lllå,ù I f

¡drr-*rgË,*
Pd¡t t t¡acri!æçloþ

a[Jircos

aþl.óc¡cos

E¡coa6l¡ëoa

77tÍttø
ATESTADO DE SAUDE

OCUPACIONAL
mGflbEo

El/A ¡r ct{¡o
Èì'lç¡c

RC¡ tCztTgÙt
TAIcq.Êit(nD€

t rtrD^rça DÈ e¡çfo, Áãca 1¡rREfmfo

I

co
9-)

ù



)

ASO - Are srroo oe S¡úot Ocr,p¡crÕrÂt

^ssocr 
c¡o Dos o¡lrDollEsos F tEtt tS ¡Ectcl^Yr¡sÞc 2at.'12Cz1

ctß :
l,læ-¡þ

cnta ,Fa
ÝæFci¡€, 116
€drbo

C&lWl æ8€Ëo/FR

.
ftrÐt ÈritooÛliiEFriffiaÈrÈ(egrÉÉordEr.@F-?æftr*+I
Þlo.óEtcr ÆrrrEmóGfos næcriososÉ¡æcroæ*r¡cæs8Erå!.ÁrviRts. 

''ú'IÞæáÊrG, 
Rr.G6, pnlcr¡s.

I *¡agrÆ F trjrRtr<
I CrdFE(irEUEm¡Eil.Fd¡EsHEÊ,FrrÞsfr¡ÉçdesrsqptsoffiegErbdüEgúd
I FOStr,RÀOE9EP(X.tOrcpEtm.
hrirøra: nÀûiñ¡ssE(ir¡P^rFÍlssilpngrEdo.GElGcf,rArfsEtûrgBFJEffiûÈrIE-QtEpADÉoaFio6.

Cflggo TINA FËDE EüE

r123.
2{r(nr@2 rãn - lRÁr6¡|l¡il^s¡ oüÀ¡¡E È^

(Æ.ltro f n¡I€FERASË ASP/A¡{[^TOi
zgGr¿04 falE, -TR tGi¡{¡nsE pnr {cÀ (A¡or

TR¡,.SH'SÉOE ÂU'¡NA)
6ß:rE {EÎÂrfl srl (trncan æfllqr€rÁs on 2{,qÈoz2 2eL - ¡¡DnGtEA roML Oqftcotr
R¡trB (ÉnffR@âm, LA'GRr¡{lý F¡¡r.EhS)

2* ta4,ct

I

ffitrfrED aso ' At'¡r¡r¡ rt s^ù¡t ôcrt"'â¡rr --.-.-..f-d:--- rs¡og¡cooæc¡¡¡meÉÉrrarrtrrfttrlrgso*¡rrla'4o'tß 
x"ry-øl

tlJt sæ-lr#æþl¡asot

r*¡t{¡lno- 03 Il*t :4.{ró..6s/o8r-at
lc¿æ ¡¡1¡.Ét&3?É EE cãh
lõa¡ãi r¡i¡.r"¡i¡ e' æersæ .

4A
rùo DFR'iÆ/ fiq¿6a!|tH5
týl2ttttú - B
cn-ERn

Or9¡o €fiæ
Sai!

a

qn - ÃéùAdo(1bûc æ.F mrll.(¡¡{^r{EEË g^¡{E
FEÐ}
t¡€É. -(¡E tltEg

GEE

Jo:ú R. AJ92rþ¿)-

r ,¿k,nE

(nrrr

Fcndro

(3
,-J&

ffiErý-Þ

þq5c
Sæ

æSrt
G

n *É dicc

raË.iÐ, rß¡t?¡
æ

({6)
R,

,o¿l ti ,fr-^t d,a,r
t ¡¡r¡tæ.vg¡nr_oi¡rts

,içtý6&æýilèl.ddÆ11e

S¡anood urith ÕamQ¡rnncr



3C

6

Formulário Principal
de Gadastramento

031.206.289

003859 I 7609

N2.G¡ol

3525-2380

027.280.359

DOS

t74794293-55

Govemo Federal
tlnistério do Desenvolvlmerto Soe¡al
Secrebria Nacional de
Ðepartanerto do Cadasfo

Renda de Cidadania
tln¡co

)

á- rI ÍÈ s(rc-l¡tr4FýlfAsol

qrn æDdrõr9r.

a i¡

(!{.nqtrrR
bËÈqtb, üß
G

m:
tt

-J_J-

tu*..-Ch A..L. åEÈ¡IOGdS.n

CÐ
-çÐ&

r rr r: rf . J.; u-p r Oc u pA-( ¡..çl!.-.-(

,r¡lÊtt¡¡t r€c¡cLivErs oG

Â!(r_ è;::

^s'oc¡Áç¡o 
Dos

ýætttúLg¿Ãrn
rrrE/¡!t. x
ÉûfRn

4
OEão E ùr-
b

Yl¡i+mlø¡m$f,rc, rùs, *srñ e

ogl - eËr¡Esal
6¡À.¡€tn/ls@aagxtf,ÊÊl DE n¡(F-€rÁs æ ¡Ráf,ðE
GRfftn¡al'lamrnÀR q'Eãs)

0sñf¿@2
ærtctcr- (á$Htë58 E EnC

rt¡¡Jt*@ffirl.r$úd¡lte
lß



)
.ý¿tl:ls sæ-FoÈaFll^rso,

@fusAbE
æRffiAæ to{.naçoc¡ræG rE o.ry€n^

ATESTADO OE SEUOE
OCUPACIONAL oc¡ft¡2ax7

a.ç¡e
RG

se¡¿Þs ota¡s

I laÊRErOÐAOrR rnæ

ll4t rçáð t Pdb
¡rñi.

I lPæ ¡Xñ6 f ì

a a

F¡srcos

arj¡acos

,-.Á¡E qa¡

I ¡Effir

Es¡ao(a} gariÐG

Fdo

¿þ,8ÆL

j&-*.-at-:.
--]ffir*Eãffiõ.-*

-.:
I |*IO6R ¡^aotaftÉ- o
¡ Auetcl€?RtÀ
¡ 6DA LOQAR

f lPÁrasrúróGlco
f llEsÎEocìrìsÄo
t lEEc
I lEÊñROtâgfEl

o seq¡lurç pÀRtcg*

t ¡ hdCrI

\!;

â +.æôF ha:_-a*.F-ã-
5,6çi3r¿

(t

^ßO 
- l,Ýt3t¡Fû t. Ê¡ún! OÊ¡!¡crci¡¿

6¡
E¡}Oh

G

ËoÉbr

I ¡ ¡¡brg¡.r¡@Bx¡.ôccûs

Èrco¡âñcts

Itt rt¡t*E.6bsÊS,Ér¡f ldo

-.-'- - - Scannecl whh CarnSrannor

't0 f.Jf,
a\



Social
Cidadaah

Ort¡ ¿¡ eol'çø¡¡

iëJ þij lw¿t I
Itlr tll¡!- ituút

i¡r<"".- ¿t-tr¡¡qnæ.

3525-2380

Govemo Federal
Ministérlo do Desenvolvimento Soelal
Secretaria Nacional de
DepâItomênto ó Cadæùo

Renda de Cidadania
tJnico

Có.fEoåiüs

36 I! ssrs¿¡sos-

X e¡unç¡o

¡aqü¡âd! d¡Ðdrç*t
brc*¡r$

Forrnulário Frincipal
de Cadastramento

ÍìrfgE3¡ amEbË
For n*n m6ta

llæ

|.m do E¡¡(Sio

lo++.of 4.4ss l ¡2sl. f t---,
t..diqçao (CpFl

qt. no ftAx!¡rio, ftr

^sÙlúÞdo

MARMELEÍRO -

Fl

108.802 549

EIAS

r*ún

a
I oozs 1as46oo l-lagl

rdãdttetlo (t¡ù- dc EaIu.,
' -ì-.

ffit

03:l^206.289 -l*J
3.r.206

Cort€

ts
c)-(*



eÐ
FÐ

(:)
F{

ffiÉfÙÐrso ExTìntra€.F-æñ4r.Íf-Es-

L4t< 'ì-t'>4

ru
À@) ú

¡rqtæ@

---<---<<

æItBfi
ffiÊilElãFÉlÌ¡asJæ

Ýo
seo

EÐ
Ð¡ilâ rG!t!þ6Ð

æ

t6ÝÌlú-Ðæd!-l- æ6

s5g

orrhstrß

((

g3



LOZ,T

a

EFEITO

Florrrv¡do û0 F¡ûco

0Þ88,8D28.8838.â27r.4300,AâDD.rC4 B-6008

RÊ6.ANËÊr. æ49A0?2
Þ dc Ýáloror nrq rofrçlonrdor

eÞfio qolrÿ!nloü I dor(oo¡,
A {urlquiËtlmÞo Þodl
¡P¡a¡l¡cro do
Parlodor Br¡rl.

d.

^

Ptx
EÊåÐffi;'{EI

CËP: €6016000

cPJ: 1¡^r(48ö000t81

\,

MARMËLEIRO.PR

l;E:90eSDõ0t

133,,1ö Totrl díNot¡



Númerû da NF$+
I

$ltuação
Emltldr

WAtDlR PEREIRA DE IIMA CP C|()¡¡ÎA8IIIÛADE

Cl{PJr 27.341,462/0001-29

DOUÏOß NEISON RÖSAUNO,SANDINI -, 101

CÊP;85,Ë15-000 - 8a¡rro: CENTÂO

MunIçIpIo; MARMETEIRO . PARAÑÁ

lr¡c Munld$l:27O4. in¡¿ E¡t¡durl¡ NAO POÍSUI

Email: CONfABIUDADEMARMELEIROPGMAILCOM

Telcfuno: ¡[63525216.0

Tìpo

PruGnchldo
AutËô(cldðdE

Fiscal de ço Ëletrônlca - Sérle NFS-e

fitilt I
ESTAOO OE PARÂNÄ
PREfE.ITURA MUIIICIPAT OE MARMCIÊIRO

DËPARTAMENÎO MUNICIPAL DË FINANçÂS
Fone: 46 362681 00 - www,mermôloho.atondo.ngt

&
Dttr Frto Gerãdor

ozlú1m22
Dsta/Horü Embsão
lJP"lú120U2r1'5í!

TOMADOR DO SERvrçO

NomGlRæ¡o loclrl
ASSOCIACAO DOS CATADORES OE MATERIqF RECICI,.AVEIS DE MARMEI.IIRO.PR.
ACMR

CPFlCNPJ

24,476.46s/000r"81
(46) 3525-2212, (il6)
9932-8s64, (461 352s.1327

lelafone

Núm?ro
375

Complamento
NÃO INFORMADO

Endereço
JULIA GAIOVICZ

Balno
CENTRO

cËP

85,615.000 Marmelelro - PR

- Estado

DESCRIçÃO DOS SERV|çO5 PRESTADOS

SGrüfo

1719

Unldrds

UNI 7695 \IMPIfS NACIONAT

AUquût¡ slturfloTrlb.
Ïl 660,(X,

Dtlc lncondl6.

0,00

vålor oÊdução

0,0û

vslor lS8

Stlrlí)t[.5 N^Cr()N^ì

D¡ærldo do Scrvlo¡
PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONTABEIS . JUIj{O . 2022

F¡¡r dr cllculo
stfi¡Pt.Is NAcroNÁr

ISSQN
SIMPI FS NÀ(:ICf'JÀt

vólorÏot l
660,00

Da¡c. lnoondldonûl
o00

DeduÉo
0,00

ISgRÍ
0,fi)

IR
0,00

tNss
0,00

c!tt
0,40

coFtNS
0.00

PE
0,00

Oul?.r RGt îgõr¡
0,@

lut¡l Trlb, Fsdcrel¡
0,00

D.lc.C€ndldon l
0;00

V¡lor Uquldo
660,00

10 3y

a

técnlcos e audl¡arcs,

tm crrm

1719 lnclusive

lr¡endr do locrl dà prc¡trÉo do Scrvl$o

7695 Merm{clro
outrrs fnforrnsúões

(1719) Seruf ço:trlbotodono munlc{plo do presþdo¡
TI - Trlbut|da.htegrälment

AuroÌlreçto part eml$ðo dc NotÂ Flsfel dc Servlço Etetrônlc¡: 51/2017 de 24105/-2017 00:00100

A dols de ì/cnclmento do lss quãndo o mesmo for.devldo no munlclpla do Prestsdor: 10/09/2022

Fedents R$88.77 (1Í¡,45961, Esr8duais RS0,00 (0,0096), Munlclpsls R$30,03 (4,55f), com base (tòLel I2.74t1201? e no Decreto

declarad¡s NFS-? podem ser consult¡dås no slte:

V¡lor

A veracld¡de d¡s

€nquodrâdo como Slmplûs - da ISS ou ISS em reßlms

Pâr¡ cohsulttr â ¡utonllddâdr ace366l

6

Reccbemos del

WAI.DIR PEREIRA DE LIMA CP CONTABITÌDADË

os sêrvlço! contantas ds Noþ Fl¡cal Elêtrônlca lndlðda ro lÊdo.

0at¡

ComÞctènclô
0812022

Númerô da NFS-e

I

r/1
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EFogomenfic
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."lReceþimenfo
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provenlente de

P$-Jez*-e-e-2L25
11r,

^

E por aer vcrdadg,, pqta molët clqrczq, cttslno o prstanfë rgclbo,

Mormetelra,O'Q de 20--13

f',-^t n lo .rofr
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RECIBO 0 02 126
n
ü

Pagamenlo
Recebfmenlo

o lmporlûnclo qclma de

prownlenle de

R
\tÝÝr',ý

.¡

E por rcr verdade, polrc mcltor clorøza, ossino o presenle rcatbo.

Mormetøtro,-@,9--da -ÆP5þ-" --a" zo-&_

ffiru=%-

RECIBO 002123
RfiPagamento

l)Roccibtmento c rJ¿t LY
o lmporlûnclo oclms dø

prcvanlenle do

Fpp¡ ser ve¡dode, poro molw clørezo, o$glno o pfesþnle reclbo.
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Lllð

I1¡". 00ó,014.218

SêRtEr 8t0
CNpf 0?.5tì4.345/6{,01-ó0

DANF'ß
Dooumcilo Auxilisl då

Not¡ Fiscúl Elctrû!íþo

o-Enbûde f¡
I . Såldå t-,
N". 00é.0t4.218

súnrn:ggo
tn

Consulte de sutentlcidnde no portal nacional da

NF-e www.nfo.fazenrl*gov,brþortal, ou no site
. daSefrzAutoriz¡don

cNnollmnffi

ilffifl
DISTRI'TO IDAMÁN' S/N- SÂ.T,A. DISTRITO

¡DAM A,ÞrONtSroCERQUSut,SC-CEP:
89950000 - Fone/l'¡x: (49)3644-0383

VILMARDE OLIVETRA

nOIOmt¡r.Ilè ¿tU¡llRl¡lltl-A(J Dé lrÿJ

342220 t;. 6 l O3 6325 - 08 I 08 I 2022 I 0 :24 :M
t¡^lrrRr!ÀEÀo!8R cÄo

Vond¡ doMoocadoria
NAt;À(' &ÌtADUd; ¡ru SUDII :f ttu.

07.594.34J/0001-ó0

CPPßNÿJImIAOÍSADUÄL

2550J5340

a

MilÆlftntnHlm

rÀ[wrur'gil

24.476"465t0001-8t
cl'&ftNlJ

Oill0Bl2022 l0l.2$
D^rÀ I)À IM[ro

ASßOCII\CAO DOS C,/ITÂDORES DE MATFR RECI DB MARMLF"EIRO-pR ACMR
MWNL

85615-000
c[r ¡)ñ^ o HlrqDMAuA

R.IULIAGAIOVICZ.3T5
h¡D$¡a¿crJ

PR

¡NS(rl(x$ ÞÿrÀìrrAt.

9093t99501

HO¡ÀDFt:mAD^trAr t

v LORToT LDoS}RC'DUÍû5

468,00
4ìË W (äEfrLU4 Eru

0.00

v l0¡ril)IcM¡t

0,00
ll FliItB C/rlÍ¡nflln lffi ffi

0,00

!:Mtxl¡fr¡DT

0,00
vffiÐsffio

0.00
oEqrc

0.00

ov¡ruoNM^@&Âr
u00

v¡t RDolrr

0,00

vffi.lotht,IuNm
4ó8,00

v ffixrffiBfr
0,00

c¡IruÞiltüF

runoã¡t¡<t
n¡çå ll¡ vtutiu¡,(, Clll,CFrr¡z ûurJ^L FtarB Dfxl cotar

9- ScmP¡ot¿

t'nDtm^N[

uP rNwtc offinDtr^L8N¡'CRICT) MU¡TICIPlf'

9EIO BRUIO Pnso trcumE¡9CCTS,

D^WnmrÍ¡d¡/r(Tt
D¡U $D !¡¡.lM. ÿ[TÙtr^L ¡c tcü vIJ"15ü ÿ¡x. rü(0960 ffiUdtcrc¡o ú OO

0J)0 0,ürü,w{ü¡¡m
120t'9ô0

ótu
(,t@ UX 36,W¡ [¡nþE

P^¡¡Ël D! totìa

LUI¿AS NÏÌ¡IJCá
{,1û2 t2,ûtro JJþID 0.m

0,m

0.r00l tuvAn, ,120J29ûl 0{¡J0 UN

c^rfiMDo¡(tr{

\

gNEDtio tgnpInrÁY)È VALrJR I]Q 13SNv^rot ftlfAl tþs SEnvfcßINSI]RTCAO:Mt'NWAL

ûÀtxt 
^tt(o{a¡ -f,E;EwÃDo AOltS¡Cf:rINP(XMAçæS Co¡lltlxBl.rthnal

cA 29.1?5 ISrOr 2034?32008



LLZz
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^6RO 
QUBRENCIÀ ¡NSUMOS 

^OROFIICUÀRIOS 
LTDÄ o¡ c/ou srv¡ç06 co0rllllËs dr llFo indicrdr rs l¡du.

V¿lor

DORÊCIAIü:NTO I] ASSINATUIIA DO RËCEI3ËDOII

NF-e
N' 000,000.125

Série 002

|il ililil iltil ilililllililililtil tililililililililililil til il1il ilil ilil
^cEt50

4121 082J 4120 2000 0175 5500 200ft 0001 25t0 7270 0010

AGRO QUDRENCIA INSIIMOS
AGROPECUARIOS LTDA

Àv MACÀt,t,385 - flìNTRO -

MARMFI.EIRO - PR - CI|P: 85ó15-000

Fonc: (46)3525-1387

UANFI:
Docunrento Auxiliar dn

Nota Flscal liletrônica

O. ßI.ITRÂDA T;-I
r -s¡,lo¡ LLI

N'000.000.125
s[ÌRrE o()?
FOLI{A 1/I

r)^

VIJNDÀ DË MËRCÀDOII1A
r)E 

^uropJz^('Äo 
DE uso

l4 122018?3211386 09 t0812022 t3:44:13

9071

ESTADUAL Do SUBSlIlUlO CNPI

23,412.020t000t-75

lil

DITSTINAT'ÁR¡O /

v^t-on Do Snfmt

DOS TADORES DE MÄTEI{IAIS MAIIMELIì

0,00

D,\DOS DOS FROI'UTOS /

/(Èt¡

24.476.46st000t-81
0Àl^ DA EM¡SSÄO

09t09/2022

RODOVIA BR-167, 375 ÿ*rýrtr
ENDEREçO

856 I 5.000

0Àr^ Þ^s^lDÄ

09t08t2022
t?

PR (46)3s2s.1327
ÍET.EPONÍ / F^XN{.rMclno

MARMNLITIRO

NSCn¡çÀO ÊSt'/\ÞU^L

90931t99501

HOn¡ DÀSÁIDA

I3:44:00

il^s! nu cfu.r.ulo 0o l(rs
0,00

v^t¡R m lcìas

0.00

rÀqßD[i o/rt"f{rr.0 lÐ r(1,fs so¡rslnutqÂo

0,00

DOS CRO0U103

2.070,00
v^toR Do tPl

0.00

VÀLOR KITALD^NOIA s.fV 2.o7o,oo

(úDtco 
^ñfr

Frttlrr roR co$rÀ

9. SEM FRETE

pLAc^ Do lflcul0 UÈ CNPJ / (:F

ËNÞBnç! Mr¡Ntclilo ul¡ tNôclltçÀo ËsrÀDu^L

QIJA¡\'r¡D^D! EsPÊct! lÝl,tlt(} PESOBRUTO Íriso Lleurùo

ÀuQu(.yt^ rå
NCMßH csostr cfoP qrD8. vÀt R

wr*n¡r.r
VALOR

DESCþt¡TO
v,|Loß
10r^L

v^l.oR
tcMs

v^rcn
rÿt ICMS llt

côDtoo
¡RODUÌO

Dts(nrçÄo m lRoDtÍo / sE¡tvrco
8ÀSE

cÁLc.
DE

rcMs

5ó0?1 I 00 0t02 5 103 I\'l 90.0( 21,00 0.m 20'tþ,00 0.fi) 0.00 0.0c 0.0r) 0.002ta/t . ÀlSDl¡.2ó0

BÀslj Dü cÁL(:uLo DLr rsseN

0,00

VALORTOIALDO ISSQN

0,00
v LoRTOÌ^LDOSSBRV¡(IS

0,00
rxstnrgÂn uùxtcnlu

DADOS

(22.20%) Fontc: lBÞT
EMITIDO POR MË OU fl'P OPTirl'¡TMEtO Sllìt¡'|,ÊS NAC|oNAI,: Vcndulorì 2 ' JONES vlBlR^

AOF|SCO

D^TlrEHOIIADA lMPRtSSÀO: 09ð8112022 l!:4.1:IJ Ellonl,h¡¡ . wv,ronrc¡ellor.uonr.br
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TL'q

T[nil_æ{5ð69 ffi€r{T[ {6669 ÁUTË 38S3
.^ lF$lFseC LoJß:smr povic¡msg

¡#ffiffi,ffifr#ii;ilÎl
cûlp8ovâr¿TE ÞÁq1Eflf0s Cot ctD.s*m

üI{vt{I0; Ctâ80 E,â.

2t8101186168487'm8m t3Ù4)ßnøz
?34045t{l?¿ t. Þtano Contratado

l*. 00cut€NÏ0
t*¡. c&.lvEttl(¡

r0,69

þârÂ 00 ptrâtfilr0 It?,180..6

vmm PAGflgilIO
7WW2øn

ß,u6

rut8{I¡CÊCâo Lc3?.118, T69;tt6,

.eu número Claro

ó 988f¡3 2419

,errodo de uso Vencimento

te21t0612a22a20;10v12022 1910812022

feja aqui o que estå sendo cobrado:

R$ 73,00

JONAS ARREAI
R AVENIDA PA!
JE CONTABILIT
CENTRO
85615"000 MAt a

vIA 00 ct.¡nfE
IS OË ATÊNDIMËNTO:
! sug conte e outros servicos:

' 
Minha Cta¡o / No Whatsdpp 11999910ó21

,",. .,".drnet - minhgclnro.com:br
P.lo dtulrr'105l¡l / t{o Atend¡mánlo clãrÞ t05?/ owklorh'l ìqu' o8oÛ'/olol80
Feturo .m brôilr Uluc 1r¡52 I U.tlcisf,ti .uilltlvn tlgue 08do03(¿321

\-./

otat a pagar R$ 73,00

Velor pago na rlltima contãj R$ 72.9?

VÂt (Jr( t'i, ,ì "'1 .'.1¡iI I i.. i' i þ:/.1,:.i)tj

ofertå Conjunlâ Ct¡¡o MIX

Aptigstìrro¡ Dlgltåle
Ctsro Controlà 1088 t1ó31
Dc¡conto dp rrl¡cionamentp

s.rvlçor'lnslutor no ¡au ¡tt¡no .

Bônu¡.d¡'r¡bclón¡mentp þromoçlónaL - 208

Rt

87.99

- lÁ.99

?3,00

lOGB

ÏOÌAL A PAGAR R$ 73,00

monto om httpß/^rw,c.[am,com,brlrmpt on¡/a¡tubr/d¡rô.psôôporto.

V¡$or 136 lRtll V¡lorsobr¡do fRtl
8i00

;1,3¿

1?,@
.2,ý0

Êatr.Pnûiutn

R!fr,¡r6, - s¡o.FnñGho

Prh¡um

. Slroclo

JE OONTASILIOÁDE
Modotor2å 5ór'¡¡ aæ vo tio¡o
D¡t¡ ilr.ornb¡lq¡ 2lð12021
Ft l úlq: 21 lú¡¿072 t Nlûl ItQ22
6F0P: ð3t?t¡fl

clhnl¡:

3¡rvlço¡ . :

Cl¡ro Cdilrb(c loGB
Bra.

Jl|r1 rrÀ1il\l'i.j irIN¡),NIJlr:l:, I'i, i 1 ù"lf;,;r.1.,ll'r:(lrl:

iir'rt/,It',(.',IDL--tf?\'lt)(,5tit:lLrl-l:c(;Ml;Nlí)ÂC{}LìiN''?0ñ3tji,'/2,',iì'li:(i?:'.

Prezado Cliente, eÊtð boteto nåo qulta såldo$ de rno5e6 ânleriQrê$.

¡. ¡".r'..¡*.. t¡^n$lú
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TlpoSol,r 1-MENqrll.
Fi¡nc!0.: ßEo|GTADOR - qOLÊTóR - AS8O0rÀDO

Dêpb.: I - n'GER/ALrk'h

CïFS.: .
CBO.:610205
Sbtor.: I - *GERAL*'* Pts.:

Sålóño F¡m.: Nåo
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PlS.: 1506i?7426J CPË.:012.562.20941
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Mst:
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o
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'llpo ôal,: I -MENSAL
Fundo.: AUXLIAR DE SERVIçOs GEMIS

. Dcplo.: l -*GERAL"m
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CHAVE DE ACESSO

4t220209 3729 t800 0136 5500 1000 0t40 8515 5014 0850

IDENTIFICAÇÄO DO EMITENTE

ALIANCA EQUIPAMENTOS DE
]EGURANCA LTDA. ALIANCA EQUIP DE

SEGI,IRANCA
RUA PALMAS, 1549 - ¡llancn_epl@hotnrall.conr - VILA NOVA

85601-650 FRANCISCO BELTRAO - PR
FONE: (46) 3s24.0110

DANF'E
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL
ELETRONICA

O-ENTRADA
I-SAiDA

000.014.08s
SÉRIE I

FOLHA I/1

I Consulta de autenticidade no portal naciorlal da NF-e

www.nfe, fazenda. spv.br/porlal

ou no site da Sefaz Autorizadora

VENDA MERCADORIAS AD. TERCEIROS
NATUREZA DÁ oPER {çÁO PROTOCOLO DE AUTORIZAçAO DE USO

I 41220036991780 1510212022 l6:50:09

TNSCRIçAO ESTADUAL

90.431.073-53

INSCRTÇÄO ESTADU^L DO SUBST. TRTBUT

09.372.918/0001-36

CNPJ

DESTINATÁRro

FATURA / IIUPLICAT.À

NOME / RAZAU SOC¡AL

ASSOCIACAO DOS CAT DE MAT REC DE MARMELEIRO PR ACMR
CNPJ / CPF

24.476.465t0001-8t
DATA DA EMISSAO

1510212022

SANGA SN
Bi{IRRO / DISTRITO

INTERIOR
CEP

85605-000
DATA DA SAIDA

t5/0212022
MUNIU¡fIU
MARMELEIRO

Uf
PR

IUNÞ / IAÃ

Ø6\3525-1327
INSCRIÇAO ESTADUÁL

ISENTO
HORA DA SÁIDA

16:50:09

I 4085/00 640,80

r,00
VALOR ICMS

0,00
BASE CALC ICMS ST

0,00 0
RO
00

VALOR DESCONTO

0,00
TMNSPORTADOS

DADOS I'OS PROIIUTOS /

\OME / RAZAO SOCIAL IKÞI Þ TUK UUN I A

l-Destinatário
CODIOO ANTT PLACA DO VEIC UF CNPJ / CPF

ENDEREçO MUNfCIPIO UF tNscRtÇAo EsTÂDUAL

ôrÞutÞ NUMEKAçAU PtsSU öKU I U ftssu Llquruu

coDtGo
PRODUTO

DESCRIçÃO DO PRODUTO / SERV¡çO NCM/SH csosN CFOP TJN¡D QUANT VALOR
T,NIT

VALOR
TOTAL

B,CÁLC
rcMs

VALOR
ICMS

ALfQ,
fcMs

v,APROX.
TRIBUTOS

t235 LUVA DORSO AZUL|PALMA PRETA SUPER SAFETY SSIOO6N
T.8^,f
Cód. Barras: 78986369701 86

61t61000 0103 5t02 PR 36 7,90 284,40 0,00 0,00 1t,94

1236 LUVA IJORSO AZULIPALMA PRETA SUPER SAFETY SSIOO6N
T.9/G
Cód, Barras: 7 89863697 0l 93

6t I 6l 000 0l 03 5t02 PR l2 7,90 94,80 0,00 0,00 3,98

I 0,90 261,60 0,00 0,00 23,96
Cód. Barras: 7 898207 2l 3667

T 90 I 78090 0103 5102 PR 24

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

FORMA PGTO: 35 DLAS

VENDEDOR(A): GIORDANO
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional e nao gera direito a credito
fiscal de ipi. APOS EMISSAO DE NOTA FISCAL PRAZO DE 30 DIAS PARA TROCA DE
MERCADORIA.
BOLETO

RESERVÁDO AO F¡SCO

ÿou ANTES
LADO. EMrSSÁO: DOS REC DE MARMELEIRO PR ACMR LÍNHA SANGA SECA,

sN, 85605-OOO.MARMELEIRO-PR

NF-e

000.014.085

SÉRIE 1
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CHÀVE DE ACESSO

4t220309 3729 r800 0136 5500 1000 0142 1715 s0142173

IDENTIFICAçÃO DO EMITENTE

ALIANCA EQUIPAMENTOS DE
SEGI]RANCA LTDA. ALIANCA EQUIP DE

SEGURAIICA
RUA PÀLMAS, 1549 - allanc¡_epl@hotmall.conr - VILA NOVA

8560I.650 FRANCISCO BELTRAO - PR
FONE: (46) 3s24-01 t0

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL

ELBTRÔNICA

O-ENTRADA
I.SAfDA

000.014.217
SÉRIE I

FOLHA I/I

I Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe, fazen da. sov.brþortal

ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERÄÇÃO

VENDA MERCADORIAS AD. TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÁO DE USO

l4l 220055879483 0910312022 16227 152

09.372.9 I 8/0001-36

CNPJrNscRrçÃo ESTADUAL

90.43 r.073-53
INSCRIçÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT

DEsflNÀTÁRto

FAÎURA / DT'PLICATA

PR ACMRT DE
CNPJ / UPI

24.476.465t000r-81
DATA DA EMfSSAO

0910312022

LINHA SANGA SECA. SN
ENDEREçO BA¡RRO / DISl RTI O

INTERIOR 85605-000
CEP DATA DA SAJDA

09103t2022
HOR.A DA SAIDA

16t21t54
MUN¡CIP¡O

MARMELEIRO
UF

PR
tsuNE / lAX

(46\ 352s-r327
rNscRrçAo ESTADUAL

ISENTO

VALOR ICMS ST
0,00

AL ll7 10
BASE CALC ÍCMS

0,00
ýALOR ICMS

0,00
BASE CALC ICMS ST

0,00
VALOR DESCONTO

0.00
IPI tl7 0

TRÁNSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
\UME / K,A¿AU SUCIAL FREI Þ POR UUN I'A

1-Destinatário
UUDIUU AN I'I U¡ CNPJ / CPF

9NUEruçU MUNfCIPfO UF INSCRIÇAO ESTADUAL

tsÞ5u ËKU IU PESO LIQUIDOQUNl IDADE ESPECIE MARL:A NUMEKAçAU

DADOS DOS PRODUTOS /
CÓDIGO

PRODUTO
csosN CFOP UNID QUANT VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
¡cMs

ALIQ,
ICMS

v,APROX,
TRIBUTOS

DEScRIçÃo Do PRoDuro / sERvtço NCM/SH

53t PLACA SINALIZACAO PVC
Cód. Barras: 7 89841 4499045

3903 I r 20 0103 5 102 UN 3 3,50 I 0,50 0,00 0,00 0,94

UN 2 7,50 90,00 0,00 0,00 3,78803 OCULOS LEOPARDO INCOLOR AF CAI I268
Cód. Baras: 7898390940333

90049020 0t03 5t02

5t02 I.JN 4 4,t5 I6,60 0,00 0,00 0,70OCULOS LEOPARDO CINZA/PRETO CAI I268
Cód. Barras: 7898390940449

90049020 0l 03

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

FORMAPGTO: ll DIAS
VENDEDOR(A): GIORDANO
Documenlo emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional e nao gera direito a credito
fiscal de ipi. APOS EMISSAO DE NOTA FISCAL PRAZO DE 30 DIAS PARA TROCA DE
MERCADORIA.
BOLETO

RESERVADO AO FISCO

em

DE ALIANCA EQUIPAMENTOS DE
LADO. EMrssAo; 09103n022 VALOR TOTAL: DOS MAT REC DE MARMELETRO PR ACMR. LINHA SANGA SECA

85605.OOO-MARMELEIRO.PR

NF-e

000.014.217

SÉRIE I
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CHAVE DE ACESSO

41220509 3729 t800 0136 5500 1000 0145 6915 5014 5695

TDENTTFTCAçÃo Do EMITENTE

ALIANCA EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA. ALIANCA EQUIP DE

SEGURANCA
RUA PALMAS, 1549 - nlhncs_epl@hotmall.com - CENTRO

85601-650 FRANCISCO BELTRAO. PR
FONE: (46) 3524.0110

DANFE
DOCUMENTO
AIJXILIAR DA
NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

O.ENTRADA
I-SAfDA

000.014.569
sÉnrn l

FOLHA I/I

1 Consulta de autenticidade no portal nacional daNF-e

ou no site da Sefaz Autorizadora

VENDA MERCADORIAS AD. TERCEIROS
NATUREZA DA OPERAçAO PROTOCOLO DE AUTOR¡ZAçAO DE USO

141220100610466 0U05n022 08:51 :34

09.372.9t81000t-36
CNPJfNSCR¡çAO ESTADUAL

90.43 1.073-53

INSCRIçAO ESTADUAL DO SUBST. TR¡BUT

oBsrnlrÁnlo

FATUR.A / I'IJPLICATA

NOME / RAZAO SOCIAL

ASSOCIACAO DOS CAT DE MAT REC DE MARMELEIRO PR ACMR
CNPJ / UPts

24.476.46510001-8t
DATÂ DA EMISSAO

02105/2022
ENUEruçU

LINHA SANGA SECA. SN
BAIRRO / DISTRITO

INTERIOR
CEP

85605-000
DATA DA SAIDA

0210512022
MUNIgITIU

MARMELEIRO
Uf
PR

TUNts / lAT
Gû 3s25-1327

INSCRTçAO

90.
ESTADUÄL

93 8.995-01
HOR.A DA SA¡DA

08:51:37

BASE CALC ¡CMS
0,00

ALOR ICMS
0

VALOR ICMS ST
0,00

TOTAL DOS PRODUTOS
285,70

VÂLOR DESCONTO

0,00
OUTRAS DESP

0,00
tPr

10

387

TRANSPONTAT'OR / VOLUMES TRANSPORTÁDOS
NUMÞ / M¿AU SUUIAL IKEI E PUK UUNIA

I -Destinatário
UUDIUU AN I I fLAUA UU VÞIU U¡ CNPJ / CPF

ÞNUtsKtsVU MUNIÇIPIU U} ¡NSCRIçAO ESTADUAL

uuN l luAuts tsSFÞUIts MAKUA NUMEK,{çAO PESU bKUl U PESU LI(IUIUU

DAIIOS DOS PRODUTOS 
'

IIATIOS ADICIONÄIS

coDtGo
PRODUTO

DESCRTçÄO DO PRODUTO / SERVIçO NCM/SH csosN CFOP UNID QUANT VALOR
TJNIT

VALOR
TOTAL

B.cÁLc
ICMS

VALOR
tcMs

ALfQ,
ICMS

V.APROX,
TRIBUTOS

83 I 00000 0l 03 5t02 UN
ill COLETE EM X LARANJA T.G

Cód. Banas: 7898494155428
6t 0l 03 5 102 IJN 2 9,95 I 9,90 0,00 0,00 2,68

1233 COLE;I'E RþT.LEI-IVO Ci ZIPER LARANJA l"GG
Cód. Barras: 7 89863697 l25l

ól I 43000 0t03 5l02 UN 4 22,70 90,80 0,00 0,00 12,21

244 CALCA DESCARTAVEL O.I2 C/ ELASTICO
Cód. Banas: 789838443 1403

39262000 0103 5t02 UN 20 4,00 80,00 0,00 0,00 I 1,86

BATA O, I 2 C/ ELASTICO COM CAPUZ 39262000 0l 03 5¡02 UN 20 4,00 E0,00 0,00 0,00 I 1,8ó

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

FORMA PGTO:20 DLAS

VENDEDOR(A): GIORDANO
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional e nao gera direito a credito
fïscal de ipi. APOS EMISSAO DE NOTA FISCAL PRAZO DE 30 DIAS PARA TROCA DE
MERCADORIA.
BOLETO

RESERVADO AO F¡SCO

sm

RECEBEMOS INDICADA
LADO, 0210512022 .ALOR TOTAL: 2E5,70 ASSOC¡ACAO DOS CAT DE MAT REC DE MARMELETRO PR ACMR. LINHA SANGA SECA

85605.000'MARMELE¡RO.PR

NF-e

000,014.569

SÉRIE I
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CHAVE DE ACESSO

41220s09 3729 r800 0136 5500 1000 0145 9515 5014 5954

IDENTTFTcAçÄo Do EMITENTE

ALIANCA EQUIPAMENTOS DE
]EGURAI\CA LTDA. ALIANCA EQUIP DE

SEGURANCA
RUA PALMÄS, 1549 - ell¡nca_epl@hotmall.com - CENTRO

85601.650 FRANCISCO BELTRAO. PR
FONE: (46) 3524-0110

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

O-ENTRADA
I.SAIDA

000.014,595
SÉRIE I

FOLHA I/I

I
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfþ.fazendaeov,blÞortêl

ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DÂ OPER.ÂçAO

VENDA MERCADORIAS AD. TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAçÃO DE USO

141220104584637 05105n022 15:40:46

INSCRIÇAO ESTÆ)UAL

90.431.073-53

INSCRIçAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT

09.372.9r8/000t-36
CNPJ

DESTINATÁRro

FÀTURA / DI'PL¡CATA

CNPJ / CPF

24.476.465t0O01-81
DÄTÀ DA EMISSAO

05105/2022DEMARMELEIRO PR

R56n5-OnO
CEP DATA DA SAIDA

î51o5t2022
BÂIRRO / DISTRITO

INTERIOR
INSCRTçAO ESI'ADUAL

90.938.995-01
HOR,{ DA SA¡DA

15t40t47
MUNICIPIO

MARMELEIRO
UF

PR
FONE / FAX

(46\ 3sZs-1327

145 454,25 t010612022 454,25

0
VALOR ICMS

0,00
VALOR TCMS ST

0,00 0
OUTRAS DESP

0,00
VALOR IPT

0,00

DO IMPOSTO

TRANSPOR,TADOR / VOLUMES TR^NSPORTÂDOS
NOME/ RAZAO SOCIAL !KtsI E tsUK UUN I A

l-Destinatário
UUUIUU AN I ¡ rL^uÂ uu vÞtu UT CNPJ / CPF

ENDbREçO MTJNICIPIO UF INSCR¡çAO ESTADUAL

QUANl'IDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇAO PESO BRUTO PESO LIQU¡DO

DADOS DOS PRODUTOS /
CÓD¡GO

PRODUTO
DEscRtçÄo Do PRoDUTo / sERvrÇo NCMiSH csosN CFOP TJNID QUANT VALOR

I.JNIT
VALOR
TOTAL

B,CALC
tcMs

VALOR
tcMs

ALie.
tcMs

v.APROX.
TRIBUTOS

954 BOTINA MONO C/ ELAST CARTOM N.35
Cód. Banas : 7 89893 4892036

64039990 0103 5t02 PR 39,50 39,50 0,00 0,00 5,31

955 BOTINA MONO C/ ELAST CARTOM N.36
Cód. Barras: 7 89893 4892043

64039990 0103 5 102 PR 4 39,50 I 58,00 0,00 0,00 2t,25

956 BOTINA MONO C/ ELAST CARTOM N.37
Cód. Barras: 7898934892050

64039990 0t 03 5l02 PR 3 39,50 I I 8,50 0,00 0,00 15,94

957 BO'TINA MONO C/ ELAST CARTOM N.3E
Cód, Barras : 7 898934892067

64039990 0103 5t02 PR 39,50 39,50 0,00 0,00 5,31

958 BOTINA MONO C/ ELAST CARTOM N.39
Cód. Barras: 7 89893 489207 4

6403999(J 0103 5to2 PR 39,50 39,50 0,00 0,00 5,3 I

959 47,81BOTINA MONO C/ ELAST CARTOM N.4O

Cód. Barras: 789893489208 I
ó4039990 0103 5t02 PR 9 39,50 355,50 0,00 0,00

158,00 0,00 0,00 2t,25BOTA PVC CALFOR MAX S/ F C/ MEDIO PTA N,39/40
Cód. Borras: 7 899664908059

640t9200 0t 03 5102 PR 4 39,50

RESERVADO AO FISCOINFORMAçOES COMPLEMENTARES

FORMA PGTO: 15/36
VENDEDOR(A): GIORDANO
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional e nao gera direito a credito
fiscal de ipi. APOS EMISSAO DE NOTA FISCAL PRAZO DE 30 DIAS PARA TROCA DE
MERCADORIA.
BOLETO

RECEBEMOS DE ALIANCA EQUTPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA OS PRODUTOS BOU SERVTçOS CONSTANTES DA NOTA FTSCAL ELETRONICA INDTCADA A(

LADo. EMIssÄo: O5/05i2022 vÂLoR ToTAL; 9Ot,5O DESTINAT,{RIoI AssoclAcAo Dos CAT DE MAT REC DE MARMELEIRO PR ACMR - LÍNHA SÁNGA SECA.

SN, INTERJOR, 856(|5.O(JO.MARMELEIRO.PR

NFe
000.014.595

SÉRIE I
DATA DO RECEBIMENTO TDENîIFICAÇÃO E ASS¡NÂTURA DO RECEBEDOR
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CHAVE DE ACESSO

412205093729 t800 0t36 5500 1000 0146 09t5 5014 6095

IDENTTFICAç.{O DO EMTTENTE

ALIANCA EQUIPAMENTOS DE
SEGI]RANCA LTDA. ALIANCA EQUIP DE

SEGURANCA
RUA PALMAS, 1549 - all¡nce_epl@hotmrll.com - CENTRO

8560I.650 FRANCISCO BELTRAO - PR
FONE: (46) 3524.01 10

DANFE
DOCUMENI'O
AIIXLI,AR DA
NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

O.ENTRADA
I-SAÍDA

000.014.609
SÉRIE I

FOLHA I/I

I
de autenticidade no portal nacional daNF-e

ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAçÄO

VENDA MERCADORIAS AD. TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORTZAçÁO DE USO

1412201067 057 64 09 105/2022 08:55: I 9

INSCRIçAO ESTADUAL

90.431.073-s3

fNSCRJçÃO ESTADUAL DO SUBST, TRIBUT.

09.372.9t810001-36

uestrurÁnro

FATURA / IIT]PLICATA

NOME / RAZAO SOC¡AL

ASSOCIACAO DOS CAT DE MAT REC DE MARMELEIRO PR ACMR
CNPJ / CPF

24.476.465t0001-81
DATA DA EMISSAO

0910512022

SANGA SN
BAIRKU/UISIRTIO

INTERIOR
UEP

R5605-000
DAIA UA SAIDA

09t05/2022
MI,JNIC¡PIO

MARMELEIRO
U}

PR
IUNÞ / TAÀ

ø6\ 352s-1327
tNòuKlÇAU tsS I AUU^L

90.93 8.995-01
nux^ uÂ tAIu^

08:55: l8

14609/001 2010512022 327,00 t4609 /002 t0/0612022 327,00

ADOR / VOLUMES TRANSPORTAI'OS

DAIIOS DOS PROITUTOS 
'

I 199

AI!ICIONATS

BASE CALC ICMS

0,00
ALOR ICMS tcMs sT DOS PRODUTOS

654
VALOR DESCONTO

0.00
OUTRAS

0
rPI VALOR ÁPROX TRTB

100.94
TOTAL DA NOTA

654.00

NOME / R.AZAO SOCTAL tsKEI E POI( UUNI A

l-Destinatário
UUUIUO A¡{ I'T I¡LAUA DU VE¡U UF CNPJ / UPf

ENDERl]çO MUNIUItsIU Uts ¡NSUR¡Ç^U ES l AUUru

QUANTIDADE ÞùÿEUlÞ MAKUA NUMÞRAçAO PESO BRUI'O PESO LIQUIDO

cÖDrco
PRODUTO

DESCRTçÄO DO PRODUTO / SERVTçO NCM/SH csosN CFOP TJNID QUANT VALOR
TJN¡T

VALOR
TOTAL

B.cÁLc
¡cMs

VALOR
lcMs

ALle,
ICMS

v,APROX,
TRIBUTOS

203 LUVA NII'RIL f ULL VOLK T.7/P
Cód. Barras: 7 898207 2l 3667

90 I 78090 0t 03 5102 PR 24 10,90 26t,60 0,00 0,00 48,16

I t9E LUVA NITRIL FI.JLL VOLK T.8/M
Cód. Barras: 7 89820721 f67 4

6l 16t000 0t03 5t02 PR 24 t 0,90 26t,60 0,00 0,00 35,19

LUVA NITRIL FULL VOLK T.9/G
Cód. Barras: 7 89820721 3681

6t I 6l 000 0103 5t02 PR t2 10,90 I 30,80 0,00 0,00 17,59

¡NFORMAçOES COMPLEMENTARES

FORMAPGTO: ll/32
VENDEDOR(A): GIoRDANo
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional e nao gera direito a credito
fiscal de ipi. APOS EMISSAO DE NOTA FISCAL PRAZO DE 30 DIAS PARA TROCA DE
MERCADORIA,
BOLETO

RESERVADO AO F¡SCO

RÉCEBEMOS DE ÁLIÆ{CA EQT,IPAMENTOS DE SEGUR,ANCA LTDA OS PRODUTOS E:/OU SERV¡ÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRON¡CA INDICADÀ A{
LADo. EMtssÂo: 09/05/2022 vALoR TorALi 6s4,oo DrstlN¡tÁnlo: Assoc¡AcÂo Dos cAT DE MAT REc DE MARMELEIRo pR ACMR - LTNHA sANcA sEcÀ
SN, INTERIOR, 85605-OOO-MARMELEIRO-PR

UAIA UU ruUtsöIMtsNIU TDENTIF¡CAçAO E ASSINÁTURÂ DO RECEBEDOR

NF-e

000.014.609

SÉRIE 1



It,4jù

VALOR NOIA
RJ1.r32¡ó

RE(E8EM($ Dfj D^NIELA t) Mnrulql() nl(,¡o t?t' (lS PROI,IffOS¡SËRVKþS Í)CI{ST/INTES N,\ Nl,lTA fì[S(:,\L ¡NDtC]rD^ ÂO LADO

DATA DB REOËDIMENTO oo RÊcËBtiooR

urñc.{T^DonÍs

NF-e

N": 000,1)06.913

sf:m:: r

ilt ilililililfi ilililtil ilìilililililililt tiltil ilililililil
cltAvll Dß AcÊsso

¿IlJl 0907 l5?8 1.100 01il 1500 1000 00ú9 rll0 0.¡ót 0l2lDANIELA DAMBROSTO RIGO EPP
Rr¡ Vcrtdor Contlrût. Mudrulr 52?

þlrùgr
CEPr.t56lF000 - M.rßÊlclfo- PR

ïËl,rTAX3 ({6) 35:15.,2560

DANTT
ü{xrt ùlENTo 

^uxlt,f^RIta NûtÀ È¡$(:[
El,nmôNlcA

0 - üllmdr
l.sddi

Ne 000.006"913
$llnlÞt ¡

ld{lFttLUA¡

I

fo¡rÍult¡ do ûul-ortlcld¡(h Do fg*¡ì n¿c1ôrú1 dù !R
rtu. nf o,f ¡¡0ñcr.9ôv.bf /ÞùrtÂ¡

or¡ oô rlrc ù grtãr.ùrtlrlñdôrì

N^lrrRflz^ rr^ oPtsRAçÀo

Vcnda de Prod Dst. a vista
ÞnoÏ(xþrl) Dn 

^lff()nrz^çÄo 
DE lrso

l4ltl02rffi9t7l . 0&illr¿022 $:tó1,1é

rNscRrçÃo lßTAr.ru^t,

9033 l 57506
titt'IADUAT, culì. gNI'J

0?.257.81 t /0001-1 1

unsTrn¡r"lntolRtutrtvrg
!¡oME/RÀl"ÃO $OçtÁ"L

ÀCMR. ASSOCIACAO DOS CATADO'RËS
L"NPJiCI'T

24.4?6.465/0001-8t
DÀÎA DA tìMlssÃo

05t09/2022
l:N¡rllX[ç1)

]OL IINI{A SA¡¡GA SËCA SN, O

B^{¡RRfJ/t¡¡ElRm)

ZON.ARLIITAL
ct!
85ór s-000

IJA I)\ DA SADÁJTIN IIC  DÂ

0510912022

[ruMcho
vtarmeleiro

FONß/F^X Uÿ

PR
lNs¿ilç¡o (sû{DUAr

9093899501
rroRÀDu s.ê^lDÀ

08:16:44

DE VAlrIR T$ICMS

0,00
tìÀglt Þp (xl"cur,o tctds tìT

0,00
vAÌon fJo rcMs suBsflTulçAo

0,00
VAI,OR TOTAL DOS IIROTJUTOS

4.132,00

0,00 0i00 0,00 0,00 0,00 4.132,00

sOcl.A.I" PORCïMÀ

0 - Rem.
($Df0()á.Ntl' f,IË cNPJ,ft:I+

¡.1ÍBNT,RRIçCJ M¡,INTCI¡IO rNscRrçÄo I(fTADriA¡,

ffs{,*¡lQUttro

0,000

qu^ñnD^Þ! ESI'BõB MA¡lC/r Nr.Mûf,.Aç O PPAO NRUTf)

0,000

^t,tou(n^sVALO* T('MA ÿAþT IPI
ITMI IH Þ(N ttrBLrlus

r,ÞD.

lûoD,
.Dl8(ltçåo D() Roolmyf¡lrv&\) N6M

¡lf ctop UMtr 0u 1{ ¡. vôrâr
uxt1rru0

v Lor.
Ttyt^L

¡.(llr'. fcNs

20 4?.0{ {tõ0,00 0,0t) 0,00 0,00 (r,@ 0.00 0,rr0rolfl FYMARINHOC] 0 {0u 5¡01 ÍJN

0.0{t 0,00 0,ü¡ 0fxÌ 0,{f} o.rxrr rôtj 0 40{ il0t UN ó 3?,{'(} 192,0r.|

0.00 0,00 0,ù0 0,m 0,00 0,m00?t{ ilrplopP(rlivørfi¡ 0 ¡0rl fl0¡ -PC 6 ItJ,0û ¡m,00

0,00 0.00 0.00 0,0r)r lntÁ 6r19lq{xì 0 4{ft 5l0r (,NT) 20 ?o'oo r.400;00 0,00 ó,00

rr,u) ù,00 0.tx) 0 ln) 0,00 (r,(¡)
08804 :¿tLCil 

^DIDAS 
COM F^JX^

lEßl tr.lrv^
6lf,9tüJí 0 4{xl 5l0l T'N ( 75,Ut 4tu,u)

0,00 0.00 0.110 0,00 0,0u u,0(rffi17 UNI[ORM!: q4rn 5t0l tJr{ 30 l0,uJ v00,00

DÀDOS

RßSl:nv.{rÐ Ao Hs(iof NFORM/\çOIF CQMPI,HMIINTARE.S

¡



Valor: R$ 410,00 ASSOCTACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS - 24.476.465/0001-81
N" 000.004.236

sÉRrE oo1

EXTIMBEL

EXTîMBEL
sEU PATRrMoilro Coil sEfìrnÀXçA

COMERCIO DE EXTINTORES BELTRAO LTDA

RUA PARA, 1021 CENTRO

FRANCISCO BELTRAO/PR - 8560I-290

Fone:4035233474

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

3210203302

OES'ITNATARIO/REIIETENIE

1122 0gf5 ø713 1300 0l 70 5500 t000 0042 3s11 5gA1 2215

Con6ulta de aut€ntlcldad€ no portal naclonal da NF-s

www.nfo,faz€nda,gov.br/portal ou no slte da Sefaz Autorlzadore

141220217 97 307 3 - 1310912022 I 5:04: 51

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR OA

NorA FrscAL ELETRôNrcA

î:5i1ff'^ tr
No 000.004.236

sÉRrE ool

PÁctNA I do I

lnro. Ertrdud Eub¡|, Tilb,
75.67't.313/0001.70

CNPJ

ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS

RUA RUA JULTA GA|OV|CZ, 375
Munlcfplo

MARMELEIRO

FATURAg

24.476,46s/0001.81
CilPJ'CPF ACMR

ldsal.bsltrao@qmall.com

CENTRO
CEP

85615.000

PR
lntcrlç¡o Erlrdurl

9093899501 463525',t327
FonolF.r

D¡t¡ de Eml16¡0

1310912022

1310912022

Hor¡ Enlrrd¡/gald¡
l4:58:06

OUTROS Fatura: Vl.Orlglnal: Dssconto: Vl.Lfquldo:

B¡ro do Calculo do

V.lor do Frot.

0,00

TRANgPORTADOS

0,00

0,00
E¡¡a d0 cltcqto do tçilg õT

0,00
Vrlo. do lCMS 8ub¡1. l.lb.

0,00
Yrlor do gaguro

0,00 0,00
Outr!a D.¡Pcarr

0,00
V.lorTot.l do lPl

0,00

Vllof Totll do. Pþduto.

d! Nol!

410,00

410,00

Rrz,

DAOOS DO8 PRODUTOS

S/FRETE
códtgo aNÍ

Erpacl. Poro B.utolf.ro! Num!f¡9!o Pa¡o

DEscRrçAo Do PRoDUTo NCM/SH csr CFOP UN OUANT,
VALOR
UNII. DESC

VALOR
ïotÂL

BC
tcMs

VALOR
tcMs

VALOR
tPt

ALIQ,
tcMs

EXTINTOR POS ¡l KG ABC 8¡t241000 0400 5102
UN
D

2,000 190,00 0,00 380,00

PLACA FOÎOLUMINESCENTE E-5 EXTINTOR 83100000 0400 5102 UN 2 15,00 0,00 30,00

5

304

DADOS ADICIONAIS

Onnl¡ U.l.mo. ({} S23{22lm.oñnl[l.t nð,oom.Þr I

¡o



MUNICíPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

NOTA FISCAL DE SERVIçO ELETRONICA - NFS-e

Secretária de Finangas

www.onnixsistemas.com.br

EXTîMBEL
sEU PArf,rilôMo Goil sEou¡A[ça

EXTIMBEL

CNPJ: 75.67'1.31310001-70 lE:3210203302 lM:2071

Razäo Social: COMERCIO DE EXTINTORES BELTRAO LTDA

Endereço: RUA PARA,102'l , CENTRO. 85601-290

Municfpio: FRANCISCO BELTRAO/PR Email:

Número da Nota

9419

Data e Hora da Emissåo

1310912022 14258:25

Páginas

1de1

Telefone: (461 3523-347 4

(46) 3s2s-r327

TOMADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ: 24.476.46s10001-81 lE: ISENTO ACMR

Razäo Socia|: 4192. ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS

Endereço: RUA RUA JULIA GA|OV|CZ.375 . CENTRO.85615-000
Municfpio: MARMELEIRO/PR Email: ideal.beltrao@gmail.com

GAServlço Dlscrlmlnaçåo Valor Servlço Dedução Base Cálculo

1q.OL 04 RECARGA ExrrNroR PoS 4 KG ABc 240,00 0,00 240,00

Allquota

3,22

tss

7,73

Totalde Serviços (R$) 240,00

7,73

240,00

OUTRAS INFORMAçOES

Esta NFS-e fol emltida com respaldo naLel 3717 12010
A tributaçäo desta NFS-o está definida como: Tributado no Municfpio.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.
Esta NFS-o substitul o RPS: 8533 emlssor: 1, emltldo em 1310912022

DrscRrMrNAçÃo DE TMPOSTOS

CSLL rNss

0,00 0,00

ÀuÈentlcldade verificada eN 13/09/2022 às 14r58:46

Códtgo de Autentlcldade: 4EBE58329D6E4E?454205?680E70F847

- Rua Tenenle Camargo,2176 - Centro - Francisco Belträo - PR
3524-5063

ililil

Totalde ISS (R$)

Retençöes (R$) PIS

0,00 0,00 0,00 0,00

coFtNs tss IRRF

Totalde Lfquido (R$)

por

PROCON FRANCISCO
Fone

ilil ililtilillllllilil ililr ilililtil ilflilililil11 iltililr ililililril



NúmEro da Nota:

520

Data e Hora da Emlssåo:

'121091202220225:11

operador EmlEsor':

GUIMARAES &, M

MUNIC¡PIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretarla Munlclpal da Fazenda

NOTA FTSCAL DE SERV]çOS ELEÎRôN|CA. NFS.€

www.ssnfs.com.br

CPF/CNPJ: 39674895000185 LE.: l.M.: 312300 Telefone: 91340334

Nome/Razåo: GUIMARAES & MEZONI . SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
Endereço: TRAVESSA FREI DEODATO, 1l6.APTA Ql36 L3.CENTRO.85601620
Munlclpio: Franclsco Beltrão UF: PR e-Mail: GUIMARAES.o.B@GMAIL.CoM

PRESTADOR DE SERVTçOS

Nome/Razåo: ASSOC|AçAO DOS CATADORES DE MATER|A|S RECTCLAVETS DE MARMELEIRO
Endereço: R RUA JULIA GAIOVICZ, 375 . CENTRO - 85615000

Munlcfplo: Marmelelro UF: pR e-Mail: GoNTAB|L|DADEMARMELE|Ro@GMA|L,CoM

l.M.CPF/CNPJ: 2¿1476465000181

TOMADOR DE SERVTçOS

l.E.:

629,00 0, 00Ll.os rr,aaonnçÂo DE PcMso 629,00 2,0! L2,64

r olar se¡vrço8 (Kür, õ29,00
Total ISS (R$) 12F4

Rotençõos (R$) coFtNs

0,00

rss (0,00)

0,00

Pts

0,00

IRRF

0,00

CSLL

0,00

tNss

Total Lfquldo (R$) 629,00

DrscRrMtNAçÃo DE TMPOSTOS

fol emltlda com respaldo na Lel 3717 I 2010
dssta NFS-e sstá dsflnlda como: Trlbutado

Decr€tog 1209t201NFS-e
trlbutação munlcfplo.no

OUTRAS

de serv¡ços optante pelo Slmples Naclonal

Fons (40) 3524-5063

f

ano

r1w

e 500.2005u

I tililil ilil I til I iltil I ililil1 rll

: 1882D687. 36BD14CB. 0635583F. 5E2FD4D3 em 12

ilt ilil il ilt iltil I ril ilt iltil]t il il ilililil1 il il |ilil I I ililil11 ll I

1t1
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ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE MARMELEIRO.PR - ACMR

Funcionários

Setor Nome Examê Dt.Exame

\dm 2410812022PRENSAGEfV

IARDEL
rll/ESTPHAL

:HAVES
\tivo

)693.- HEMOGRAMA

:OM CONTAGEM DE
,|¡QUETAS OU
:RAçOES

:ERITROGRAMA,
-EUCOGRAMA,
)I-AOUETAS)

2410812022
)ARDEL
ÿVESTPHAL
:HAVES

{tlvo
)974. -
)ARASITOLÓGICO DE
:EZES

\dm

IARDEL
ÿVESTPHAL

]HAVES
\tlvo

)295. - AVALTAçAO
]LINICA
)CUPACIONAL
'ANAMNESE E EXAME
:fsrcol

\dm 2410812022

\dm 2410812022
IARDEL
ýVESTPHAL

:HAVES
\tlvo I.123. - SIFILIS. VDRL

24108/2022
IARDEL
A/ESTPHAL
:HAVES

qtlvo )456, - CREAÏNINA \dm

IARDEL
lVESTPHAL
:HAVES

\tlvo

t204. -
TRANSAMINASE
)xAt AcÉTrcA (AMTNO

IRANSFERASE
\SPARTATOI

Adm 2410812022

2410812022PRENSAGEIÿ 'ARDEL¡VESTPHAL
:HAVES

\tivo

r205. -
TRANSAMINASE
PrRrjvrcA (AMrNo
TRANSFERASE DE

AI-ANINA)

PRENSAGEÿ
IARDEL
A/ESTPHAL
:HAVES

\tivo
¿81. . AUDIOMFTRIA
TONAL OCUPACIONAL

2410812022

1287.- AVALTAçÁO
:LINICA COM ËNFASE

)ERMATOLÓGICA
'ANAMNESE E EXAME
!fslcor

2410812022
IARDEL
A/ESTPHAL
:HAVES

\tlvo

0810812022TRIAGEM
ADEMIR
FELIX
CORDEIRO

Atlvo

]693.- HEMOGRAMA
:OM CONTAGEM DE
,LAQUETAS OU
:RAçOES

:ERITROGRAMA,
-EUCOGRAMA,
)LAOUETAS)

0810812022TRIAGEM
ADEMIR
FELIX
CORDEIRO

Atlvo
)974. -
)ARASITOLóGICO DE
:EZES

\dm 0810812022TRIAGEM
ADEMIR
FELIX
CORDEIRO

Ativo

1295. - AVALTAçÃO
:LINICA
]CUPACIONAL
'ANAMNESE E EXAME
ifsrcol

0810812022TRIAGEM
\DEMIR
:ELIX

:OR.DEIRO
Atlvo 1123.-SÍFILIS.VDRL

0810812022TRIAGEM
\DEMIR
:ELIX

:OR.DEIRO
Ativo 1456. - CREATININA



ßst

TRIAGEM
\DEMIR
:ELIX

:ORDEIRO
Ativo

1204. -
TRANSAMINASE
lxArÁcÉTrcA (AMrNo
TRANSFERASE
qSPARTATO)

0810812022

TRIAGEM
ADEMIR

FELIX
CORDEIRO

Ativo

1205. -
TRANSAMINASE
,IRIJVICA (AMINO
TRANSFERASE DE
ILANINAI

{dm 0810812022

TRIAGEM {dm 0810812022
ADEMIR
FELIX

CORDEIRO

Atlvo

)287,- AVALTA9qO

:LINICA COM ENFASE

)ERMATOLÓGICA
'ANAMNESE E EXAME
:fsrcol

TRIAGEM
ADEMIR
FELIX
:ORDEIRO

Ativo TA- ABS IGM :sp 1610812022 1610812022

TRIAGEM

ADEMIR
FELIX

:ORDEIRO
{tivo TA. ABS IGG

=sp
1610812022

IRIAGEM
SABRIEL DE

-IMA TELLES
{tlvo

)693.- HEMOGRAMA
:OM CONTAGEM DE
,LAQgETAS OU
:RAçOES

:ERITROGRAMA,
-EUCOGRAMA,
)LAOI.JETAS)

\dm 0810812022

TRIAGEM
3ABRIEL DE

-IMA TELLES
\tlvo

)974, -
)ARASITOLÓGICO DE
:EZES

Adm 0810812022

TRIAGEM
SABRIEL DE

-IMA TELLES
\üvo

r29s, - AVAUAçAO
:LINICA
]CUPACIONAL

iANAMNESE E EXAME
rlsrco)

0810812022

TRIAGEM
SABRIEL DE
IMA TFI I FS

\tlvo 1123.-SÍFILIS-VDRL 0810812022

TRIAGEM
SABRIEL DE

-IMA TELLES
Atlvo ]456. - CREATNINA 0e10812022

TRIAGEM
GABRIEL DE

LIMA TELLES
Atlvo

1204. -
TRANSAMINASE
)xAr.AcÉTrcA (AMTNO

TRANSFERASE
\SPARTATO)

{dm 0810812022

TRIAGEM
GABRIEL DE

tIMA TELLES
Atlvo

t205. -
TRANSAMINASE

'IRIJVIC¡ (AMINO
TRANSFERASE DE
\LANINAì

\dm 0810812022

TRIAGEM
SABRIEL DE

-IMA TELLES
{tivo

)287.- AVALTAFO
:LINICA COM ENFASE

)ERMATOLÓGICA
'ANAMNESE E EXAME
:Ísrco)

\dm 0810812022

Exames

0693,- HEMOGRAMA COM CONTAGEM DE PI-AQUETAS OU FRAçOES (ERITROGRAMA,

-EUCOGRAMA, PLAOUETAS)
3

1

FTA - ABS IGG 1

3

3

31I23.-SfFILIS.VDRL
?

3

3

1
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Prefeituru Municipul de Murmeleiro

Nítmero do Prolocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casø:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

722L9 Døtø do Pedido:

[".nrrn *. ¡*"" * ogn :ÿ.ry: tg,:_91---_---_--]
Tipo de Pessoa: fl

1411012022

Marmelelro

85615-000

Estado: Fa'"'ìá-l

Assunto: uer autorização para Contratação de empresa para
o serviço de coleta, transporte, separação,

gerenciamento e destinação de resfduos
reciclávels ou reutilizáveis em toda área urbana do

de Marmelelro - PR

lVlarilete Chiarelotto

Prefeìtarø Manicipul de Mørmeleiro

Número do Protocolo: 722L9 Dsta do Pedido: | -1-+rlolzolll

Típo de fessoa: ý--)

Nome:@r1'.9r"-9ir!r1!:¡r9':-":ï9ry:-i]
CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Marmelelro

8561 5-000

@
uer autorização para Contratação de empresa para

o serviço de coleta, transporte, separação,
gerenciamento e destinação de resfduos

recicláveis ou reutilizáveis em toda área urbana do

Prøzo de Enffegø:

de Marmeleiro - PR



[s?jil

Nome do Requerente: Marilete Chiarelotto



141101202214i16 aboutblank

REPIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

15
,u

t

ffi
DATA DE ABERTURA

28/03/2016coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NTIMERO DE tNSCRTçÃO

24.476.465/0001.81
MATRIZ

ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE MARMELEIRO.PR.ACMR

DO ESTABELECIMENTO DE

ACMR
PORTE

DEMAIS

DA ATIVIDADE ICA PRINCIPAL

38.11.4.00 . Goleta de reslduos näo-perlgosos

38.32.7.00 . Recuperação de mate¡lals plástlcos
94.30-8-00 - Atlvldades de assoclaçöes de defesa de dlreltos soclals
94.93-6i00 - Atlvldades de organlzagöes assoclatlvas llgadas à cultura e à arte
94.99.5:00 . Atlvldades assoclatlvas não especlflcadas anterlormente

E DA NATUREZA

399-9 - Assoclação Prlvada

R RUA JULIA GAIOVICZ
NUMERO

375
COMPLEMENTO

CEP

85.615.00'O
EAIRRO/DISTRITO

CENTRO MARMELEIRO

(46) 3525.1327
ENDEREçO ELETRONICO

coNTABtLtDADEMARMELEtRO@GMAIL.COM

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA -, -.
DA CADASTRAL

28103120',16

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL
ttttttt*

Pâgina:111

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia l4l1012O22 às 14:16:24 (data e hora de Brasflia).

about:blank 111



Lsu

il!!-ry ESTADO PARANÁ

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE MARMELEIRO . PR

sEcRETARtA MUNTGTPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 1364712022

Contribuinte

Finalidade

Nome/Razäo:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento

Bairro:

6435I . ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE MARMELEIRO-PR .
ACMR
24.476.46510001-81

*': j"Yfjf 90!?Yl9=:"u

CENTRO Cidade: Marmeleiro - PR

FISCAL

DATA DE EMIssÃo DATA DE VALIDADE

'l4l'1012022 1311212022

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS REC¡CLAVEIS DE MARMELEIRO.PR - ACMR
até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipaís.

Marmeleiro - PR, 14 de outubro de 2022

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÄO

IPM Slstemas Ltda
Atñndâ Nêt. WGT v:2013 01

ldÊntlflcador: WGT21 I 201 -000-HTWDCCIUOOSOTP-0 1411012022 13:21i34



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

15U

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028134055-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.476.465/0001-81
Nome: ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE MARMLEEIRO-PR -

ACMR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos qqe, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias.

Válida até 1110212023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Páglna 1 da 1

Eñllldo vle lnlcnet Ptibllca (1410n022 13:21:58)
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TT¡T{ISTÉRIO DA FAZEI{DA
Seorut¡rla da Recelta Foderzl do Brasll
Procuradorla€eral dc Fazenda Naclonal

CERTIDAO NEGANVA ÞE DÉB|TOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS g À OIVION
ANVA DA IJNIÄO

Noms: A$8OCIACAO DOS CATADORES DE frlATERl,Al$ RECICLAVËI$ OË IUiARI$ËLEIRO'|PR -
ACI.llR
GNPJ : 21 Al ô.4ßâ10001 €t

Ressalvado o direlto dÈ a Ëazenda Naclonal cobrar e lnscrever quaisquor dfvldas de
responsabllldade do suJelto passlvo aclma ldentlflcado que vlerem a ser apuradas, é certlflcâdo que
não oonstam pendåncias €rn gsu nome, relatlvas a crédltos trlbutårlos admlnistrados pela Secretaria
da Recelta Federal do Brasll (RFts) e a lnscrlções ern Dfvlda Atlva da Unlåo (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Erta certldão ó vállda para o estÊbeleciffrsnto matriz € suas fillals e, no cåso ds ente federalivo, para
todos oe órgäos e fundos públicos da admlnistração dfreta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suJelto passivo no årnblto da RFB e da PGFN e abrange,incluslve as contrlbulçöes soolals previstas
nas Elfneas 's' I 'd' do parágr'afo rlnico do art, 11 da Lsi no 8,212, de 24 de julho de 1091.

A aceitaçäo desta certldåo está condiclonada à verlficaçäo de sua autentlcidade na lnternet, nos
endenegoe <http://rÈ.gov.brr ou <http/Arwvw.pgfir.gov.be.

Certldäs ernlüda gratultarRente com base na Portarla ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110[2014,
Ernitida ås 19:14:20 do dla 31/07/2û22 <hora e data de Brasllia>.
Vállda ató 2TlO112029.
Gôdlgo de controle da certidåo: 7D4EÂDDB.5CA6.7í0A
Sualquar rãçura ou qmenda lnvalldará o6to documento.



141101202213:31 Consulta Regularidade do Empregador

157,r

Vollar irnprinrir

äNT;iA
cAtK¡\ çcol.tÔnruc¿ FËûtîRÂ.L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição. 24.476.46slooo1-81
Razäo SociaITqSSOCIACAO DOS CAT DE MAT RECICLAVEIS DE MARMELEIRO

Endereço: COL LINHA SANGA SECA SN / ZONA RURAL / MARMELEIRo / PR / 8561s-
000

A Caíxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em sitgação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28 / 09 / 2022 a 27 / t0 / 2022

Certificação N ú mer o= 202209280 1 5843 3 L37 L834

Informação obtida em t4/10/2022 L3z3L:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade ne site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorJsf 1t1
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CERTIDã,O NEGATIVA DE PÉETTOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERTA]S RECICLAVEIS DE

MARMELEIRO-PR - ACMR (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ z 24 .47 6.465 / 0001--81
Certidão no : 34'753312/2022
Expedição: L4/L0/2022, às 13:31-:03
Validade: 12/04/2023 - 180 (cent.o e oítenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS CATADORES DE !,IATERIAIS RECICLAVEIS DE

MARMELETRO.PR - ACIIß (}IÀTRIZ E FILIAIS), inscrito (A) NO CNPJ SOb O NO

24.416.465/0001-81, NÃo coNsTA como inadimpJ-ente no Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas .

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20II e

L3.467/201'7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Çertidão säo de responsabllidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil1ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.þr) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTAlrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifÍcação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórÍa transitada em juJ-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em l-eii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia Qu demais titulos gue, por
disposição legal, contiver força executiva.

i:'ìl\,rì riojj rÌ r;riq!rll..)..\: ,iJì1ìL (Jl:iìl . )'rs.br
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lI' 1'^:stlociaçã0, AssoclAçÄo Dos cAiADoREs DE MATERTATs REclcLAVEls DE MARMELETRo -PR' AOMR' é pessoa jurídica de direito prlvado, constituída na forma de sociedade clvil, entidades sem finslucrativos, com autonomia adminlstrativa'e financeira, regendo-se peto presente Estatutó ; ôJãìãõiiæão que thefor aplicåvel.

AT'2'. AÁSSOCIAçAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE MARMELEIRO. PR, tEM SEdEe foro na comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, localizada no'rnàrr.co Rua Julia Gaiovici no 375, centro,Município de Marmeleiro - pR

ASSOCIAçÄO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE MARMELEIRO - PR. ACMR
1ì!

SEGUNDA ALTERAçAO

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

CAPITULO II

OBJETIVOS Ë FINALIDADES

blicas e da legislaçäo vlgente, bem como
dos presentes obJetivos, me todas as

Itt' 3'" A AssoclAçÃo oos cATADoREs ÞE MATERtAts REctcLAVEts DE MARUIELEIRo - pR. AGMR,tem por objetivo fomentar, lncentivar .e apoíar in¡ctativãs iticlrir * particulares que visem promover odesenvotvimento do cidadão nas suas carências ¡noivrouarÈ eìoÈiil;;djendo para tanto:

- Prestar serviços de coleta, seleçå0, trlagem, enfardamento dos materlais recicláveis, reaproveitáveis ou
llliliYt-': tgntldos nos resfduos sólidos lrbänoioo múnic¡plo ã äãiãiärioa destinação aos produtos que nãoservem para reciclagem ( rojeitos);

ll - Comerclalizar produtos e subprodutos provenlentes do processamento e tratamento dos resfduossólldos urbanos doados pero município e emþresas prívadas traiórirçå; 
--

lll - Promover, coordenar e. executår proietos e iniciativas qué viåem o atendimento do cldadão em estadode carência, dlscriminaçâo ou risco de exclusãó sócial, individrrir r ãJriiuãl oas populações de baixa renda;

,rnu¡.nt.ll 
- Fomentar, apoiar e promover ações ou campanhas que objetivem a recuperåçã0, proteção e educação

l$:.11 :. ftIa-9 cumprimento de suas finalidades, a ASSOGTAÇÄo oos cATIDoRES DE MATERtAtsREclcLAVEls DE MARMELEIRO.- PR. ACMR,.observt" ãi ñrf'e'oi oa tegatioade, moratidade, pubticidade,
lmpessoalidade e comodidade da eficiência e não fana quárquei¿isci¡ni¡nãiåo de raça, cor, gênero ou retigiá0, para
tanto, desenvolver as seguintes ativìdades:

| - Participar em licitações públicas visando a captação de recursos que promovam o desenvolvimento
soclal;

... . . ll - Acompanhar o poder pûbflco no cumprimento das pollticas pú
auxlliá-lo no seu aprimoramento, para que se obtenha , il;ñ;á;inståncias; 

k9ù4Øn
'4gà,r1âv I/ I nuaniru

0 selo de autentlcldade
esiá afixado na rlltima folha
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cuturais relacionadas as suas
como, livros, folhetos, peças

educaçäo integral da famílía,

,,--"r_,]l]:Il,?l-.j.ll apoiar, motivar, realizar e desenvolver projetos e pesquisas
ilnatuad€s socials, inlclativas que contribuam para o desenvolvlmento soiial tais
teatrals exposições, vídeos, shows entre outros; 

'

lv - Fomentar ações e lniciativas púbricas e particulares que objetivem a
assistêncla à criança e ao adolescente e a gestante,

l1^.T.-..1!?^rqrytrrç9_o_!.e_t1s objetivos da associaçã0, AssoctAçAo Dos CATADoRES DE MATERIA|S
REGIoLAVEIS DE MARMELEIRO - PR' AOMR, podeiá efetlvar táuäinæ de atendimento, ensino pesquisa epubllcaçöes, bem como participar na formação de pessoal técnico relacionados com seus fins,

AÉ' 60 - A fim de cumprir^suas flnalidades,.a,Rssociaçao se organizará em tantas unidades de prestação deserviços, denomlnados departamentos, quantós se fizeiem n.r.Ëiárioi, os quais ,. rágåião pd Êçlliï,.^t ;lnternos especfficos,

Art' 70' A Associação poderá a quarquer tempo em assembreia gerar;
a) Flrmar convênios ou contratos e artlcular-se, pela fonniconveniente, com órgão ou entidades, públicas ouprivadas,

bJ C.ontratar Serviços de terceiros na área de hansportes, com pessoas flsicas e jurídicas;c) Firmar contrato de serviços de contabilidade com profissionai devidamente lnsôrito no ónc;d) Firmar contrato de serviços de tercelros de Técnico oe seguànçâcó traoarro;e) Firmar conhato com administradores.

Art. 80 - 0 prazo de duração deste estatuto é lndeterminado.

CAPÍTULO III

QUADRO ASSOCIATIVO

sEçÄo I

ADMISSÃ0, DEMISSÄO Ë ÉXCLUSAO DE ASSOCIADOS

ATI'.9: ' sendo, todas as pessoas que tenham sêus nomos aprovados em assembleia tornam-se associados daentidade,

Art' 100' 0s associados, mesmo qua¡lo lntegrantes de quaisquer órgäos diretivos da Associaçã0, não respondem,
solidária ou subsidlariamente, pehð obrigaçõei sociais da entioäoe. 

' -

Art' 110 - A Associação é constitulda por quadro associativo llimitado, sendo requisitos básicos para aclmissão
como associado:
a) Residir no municíplo;
b) Estar inscrlto no CAD úrutCO (baixa renda);
c) Estar em pleno gozo de seus direitos de ciilãdania e aprovado pela maioria simples em Assembleia Geral;

Art' 120 - säo requf$tos para demissão do quadro associativo da Associação:
a) manifestaqão escrita do associado;
b) o não cumprlmento das normas estabelecidas neste estatuto

associados que:

da assemblela gerale da diretoria executiva;

Art. 130- Säo passlveis de exclusäo do quadro assoclativo os
a) desrespeitarem as prescrlgöes do presente estatuto,

Watosresivosaosinterês))lrlenþaae;
d/'ûr\^L

0 selo de autenticldade
,.rstá afixado na últlma folha
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Art. 170 - É intransmisslvel o exercfcio dos direitos e deveres do associado,

u

mot¡vado suspensão de seus dlreitos associativos,
havendo Justa causa, assim reconhecida em procedimento

r) selo de autentlcidade
r¡stá afÌxade na última lcllh¿

. -c) 
reincidlrem na prática de faltas que já tenham'$ 10, A exclusåo do assoclado só'é admlssível

interno que assegure direito de defesa e de recurso.
$ 20' verlflcada a existência da justa causa referida no parágrafo anterior, a Diretoria Executiva desþnarácomlssão composta por 3 (três) diretoreé, para a instalaçao ae siiro¡caîðiã que apurarå o fato, dentrò do prazo de 30(trinta) dias, observado o direito de defesa,

. $ 3o Compete ao Presidente da Dlretorla Executiva, com base no parêcer da comíssão e nos demais
elementos,de convlcçã0, decidir, de forma fundamentada, pela exolusåJõu não do associado,

$ 40 Da decisão que determinar a exclusão do assoclado caberá recurso, no prazo de 1s (quinze)dias, àassembleia geral. Na oconência desta hipótese, a assembleia geral será òonvocada para julgaio ,ã.ì.¡o0.

J SECÃO IV
DtREtTos E DEVERES pOS ASSOC|ApOS

Art. 140 - sâo direitos d_os assoclados quites com suas obrigaçöes sociais:
a) propor admlssão de novos assoðiados;
b) apreæntarsugestões para melhorla da Assoclação;
c) demitir'se do quadro associativo ou de qualqueic.rgo qur porventura exerça nos órgäos diretivos;
d) votar e ser votado para os cargos eletívós;
e) Ao associado que prestar seÑiços junto a entidade na cofeta de produtos recicláveis fica assegurado naproporçËio dos dias trabalhados a titub dè págamento o valor de um salario mf nimo federal mais o rateio da rendamensal;

f) Ao Assoclado será pago a titulo de abono a cada doze meses de trabalho o valor de um salario mÍnimo;g) Ao àssoclado será concedido, a titulo de bonificação o vatór os um salarlo mfnimo a cada 12 meses detrabalho;

Art, 150. São deveres dos associados:
a) respeltar o presente estatuto e acatar as determinações da assembleia geral e da diretoria executiva;
b)conconer, dentro"de suas possibllidades, para a pteïa reatffi Jos tñs da ñ;ia;à;;- "
c) Preslar servì90 junto a assoclaçäo mensäimente iodos os oiad iotarizanoo 44 horas semanais;
d) particlpar, dentro de suas pos-sibilidades, das ,miãnrrãr ã-promoçoes que oojãtivàm änga,iar recursospara a Associaçá0.

e) Justificar as ausêncías que interfiram no andamento dos trabalhos;

. 
f) comunÍcar: por escrito a dhetoria da associaçäo com anteôãàenr¡ä or 30 dlas o seu afastamento, desdeque esteja em dla corn suas obrigações Junto a entidadå;

g) Uso obrþafórlo dos Eplfornecido pela associação;
h) Näo levar nem permltir a pemanêncla de crianças e aclolescentes na sede da Assoclaçäo;
i) Não retirar qualquerque seia o material da sedä ou rirorniã"róu p.nr de ser responsabitizado, ficandoo mesmo proibldo,

Art' 16d' Pela lnobservância de qualquer dos deveres e obrigaçôes consignadas neste Estatuto poderäo seraplicadas, ao sÖcio por decisäo da Àssembleia Geral, as prøroåoäiórrùrtæ no Regimento lnterno constituldas
em;

a) Advertência por escrito
b) Suspensão
c) Elimlnagão do quadro social,

vv lûüÞ/
üfuor.,;F

CAPITULO V
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DAS ELE|çÕES

Art' 180' 0s membros da Dlretoria e do Consolho Fiscal do ASSoclAÇÄo Dos çATADORES DE MATERIAISREclcLAVEls DE MARJT'IELEIR0 : PR. Ac¡lR, 
.serão eleitos peta Aðsembteia Gerat òioiùiiu, ì0,. escrutinio

secreto ou, por aclamação, se näo.houver chapa de oposiçã0, em primerrå chamada ròr u f"rËnia oa metade
mais um dos associados com direito a voto, é, em segunda chamada, lz (mela) frora àpOs, real¡janOo.re comqualquer número de associados

$ tlNlc0 - Somente terå dlreíto a condlção de votar ou ser votado o associado que estiver com suas
obrigações sociais atualizadas.

Art'.190'0 Sufrágio é universal, por meio oe céopia única e prevalecerå o principio majoritário, não sendo permitido
ovoto por procuraçã0. .r - - - r"'-'r'-

Do pATRTMôNþ, suï85rlåffJ,j,ouo E uluzAçÃo

lT-?[. -.9-patrimÖnlo-da 
associaçä0, ASSoclAçAo Dos cATADoRES DE MATERIA|s REctct-AVEts DEMARMELEIRO - PR, ACMR, serå composto de I

a) dotaçöes ou subvenções eventuals, diretamente da uniä0, dos Estados e Municfplos ou através de órgãosPûbllcos da Administraçâo diréta e lndíreta;
b) auxllios, contrlbuiçöes e subvençöes de entldades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;
c) doaçöes ou tegados;
d) produtos de operações de crédlto, internas ou externas, para financiamento de suas atividades;
e) rendimentos decorentes de tltulos, ações ou papéÍs finaircefroJâJsua propriedade;
f) rendas em seu favor constitufdas por ierceiroé; 

'

g) rendimentos deoorrentes de tltulos açöes ou papéis financelros de sua proprledade;
h) usufruto que lhes forem conferidos; 

-

l) Juros bancários e.outras receitas decapltal;
i) valores recebldos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos;
l) contribulção de seus assoclados;

,m) Toda a renda serå revertida em favor da associação sendo criado o fundo de reserva de s%, e fundoassistèncla técnlca de 570 e o rætante serå dectdido em assembleía geral na prestaçäo de contas finalde ano,
$ Panagrafo rinico. As rendas da Associação somente poderäo ser reallzadas para a manutenção de seusobjetivos,

C¡PITULO VII
DA ADMINISTRAçÃO

Art'210 - 
-A 

Associação tem como órgâos deliberativos e adminlstrailvos a Assembléia Geral, A Dhetoria e oConselho Flscal.

Art' 22a - A Assemblela Geral, órgão soberano da entidade, será constituída por todos os sócios em pleno gozo deseus direitos estatutários.

Art. 230 - São atribuições da Assembléia Gerat:
I ' eleger os membros da Dketoria e do conselho Fiscal e seus respectivos suplentes;

f*? faøal
oil.a;o
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v'deliberar sobrê a conveniênc¡a de aqulsiçä0, alienação ou oneração de bens pertencentes à Associação;
Vl - decidlr sobre a reforma e alteração ðo piesente Esiatuto;
Vll 'deliberar sobre proposta.de abiorçäo ôu incorporação d'e outras entidades à Associação;
Vlll - autorizar a celebração de convênios e'acordoi corìr entidades iuntiras ou pr¡vaoài; '- 

-'

lX - decldlr sobre a extinção da Associaçãg e o destino oo patrimoñiõ.

Art' 240' A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente na prlmeira quinzena de janeiro de cada ano, quando
convocada pelo seu presidente, por seu substituto tegal ou ainoä por no rin¡ro 1/3 de seus membros, para:

a) tomar conheclmento da dotação orçamentárla e planeJamento de atividades para a Assooiação;
b) deliberar sobre o relatório apreseñtado pela Diretoriá sobre as àt¡vioaors referentes ao exercicio socíalencenado.

ll - elaborar e aprovar o lnterno da ASSOC|AçAO DOS CATADORES DE flllATERIAIS
RECIC LAVEIS DE MAR¡JIELEIRO

Regimento
. PR, ACMR;

- deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de traba ho elaborado pela Diretoria, ouvidopreviamente quanto àquele, o Conselho Fiscal;

Fiscal;

lV - examlnar o relatório da DÍretoria e deliberar sobre o balanço e as contas, após parecer do conselho

Art. 250 - A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada:
I - por seu Presidente;
ll - pela Dfretorla;
lll - pelo Conselho Fiscal;
lV - por 1/3 de seus membros,

a Assembléia Geral se reunirá no prazo

P*o4

Cl selo de autontlcidade
está afixado no última folhc

Art' 2.60 - A convocação das reuniöes ordinárias ou exkaordinárias será feita mediante edital, com pauta dosassuntos a serem tratados, a ser fixado na sede da entldade, com ãnìeceocncia mínima de oito (g) dias econesp^ondência pessoalcpntra.recíbo aos integrantes dos órgãos de ã¿mlnlstracao da Associaçã0,
$ 10 As reuniões ordinár¡as instalar-se-ão em primeirãronuorãiãò, rom a presença mínlma de dois terços(?3) dos integrantes da Assembléia Geral e em segunda convocaçåò,'trintu lro¡ mlnutos após, com quatquer

número de presentes,

$ 20 As reuniões extraordinárlas instalar-se-ä0, em primeira convocação, com 2/3 (dois terços) dosintegrantes da Assembléia Geral e, em segunda convocaçã0, irinta 1eo¡ minutos após, com maioria absoluta dosintegrantes do referido órgã0,

Art.27o.A Diretoria é composta de:
f - Presidente;
ll - Vlce-Presldente;

lll . 10 e 20 Secretårio;
V. 1ó s 20 Tesoureiro;

Parágrafo único' 0 mandado dos integrantes da Diretoria será de quatro anos, permitida a reeleiçä0,

ftt' :8'- ocorrendo vag¿,em qualquer cargo de titular da Diretoria, cabe¡,á ao respectivo suplente substituí-lo até oflm do periodo para que foi ele[ô,

Art' 290' Oconendo vaga entre os integrantes suprentes da Diretoria,
máximo de trinta dias após a vacåncra , paia ereger o novo íntegrante, 

-t

m
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Art, 3Do - Compete à Dlrotoria:
I - elaborar e executar o programa anualde atividades;
ll . elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatóúo

exercfcio findo;
anuale o respectivo demonshativo de resultados do

lll - elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte;
tv - elaborar os rägimentos ¡nternôs oa ãiåæiaçå'. o.,.i, ã.p'tämentos;
V - entrosar'se com lnstitulções públlcas e privádas, tanto no Þäi, .oro no exterior, para mútua colaboração

em atividades de interesse comum

Art. 3lo - Compete ao presldente:

| - representar a Associaçäo judlciaf e extrajudicialmente;
ll 'cumprir efazer cumprir eéte Estatuto e ós demais regimentos internos;
lll - convocar e presídir as reuniöes da Diretoria;
lV - dirigir e supervlsionar todas as atividades da Associação;
v - assinar qualsquer documentos relativos es operaçoeiitívas da Associaçã0,

Art.320 - Compete ao Vice-presidente:
| - Colaborar com o Presidente, bem como substituf-lo em suas faltas e tmpedimentos,

Art, 330 - Compete ao 1o Secretário:
| - secretarlar as reuniões das Assçmblólas Gerais e da Dlretoria e redigk atas;
ll - cadastrar os estudantes carentes que procurarem a assoclaçä0, pãra tins oe estudo do caso e possívelprestaçäo de ãjuda;
lll - manter organizada a secretaria, com os respectivos livros e correspondências.

l't' 91' ' Compete ao 20 Secretário colaborar com o '10 Secretário, bem como substituf-lo em suas faltas eimpedimentos.

Art. 350 - Compete ao 10 Tesoureho:
| - arrecadar e contabllizar as contribuiçoes, rendas, auxllios e donativos efetuados å Associaçã0, mantendoem dia a escrituração;
ll.. efotuar os.pagamentos de todas as obrigagöes da Associaçäo;
llf 'acompanhar e supervisionar os trabafhós de contabilidaoé oá Associaçã0, contratados com profissionais

habilitados, cufdando para qûe todas as obrigaçoàs fiscais e tranarnisiãs sejam devidamente cumprircas em tempo
hábir;

lV' apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicltadas;
v - apresentar o relatório.financeiro para sòr submetidó e ÄJiemul¿ia eeral;
vl 'apresentar semeshalmente o bálancete de recettai; d;¡ütã;. conietho Ftscat;
Vll- publlcar anualmente a demonstraçäo das receítas r orsp.sãr r.atizadas no exerclcio;vlll 'elaborar, com-base no orçameñto realizado no rxeiòióio, a proposta orçamentaiä para o exerclcio

seguinte a ser submetida à Diretoria, paia posterior apreciação ca Rssemodia cerat;
lX - nranter todo o numerárío em esiabeleeido de crédito;
X - conservar sob sua guarda e responsabílidade, todos ôs documentos relativos à tesouraria;
Xl - assinar, ern conjunto com o Presidente, todoé os rnequài JmrtiJòi pela nssociaçao. 

- -'

Tesoureiro, bem como subsiltul-lo em suas faltas e
Art. 360 - Compete ao 20 Tesourelro colaborar com o 10lmpedimentos. 

/gt"ø/rryl
p/wvø,

0.selo de auþntícfdade
çr$lå äfixado na última foùr¿
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Art' 380 ' oconendo vaqa em qualquer cargo do titular do Conselho Fiscal caberá ao respecflvo suplente substituí-lo até o fim do mandato iara qul foíeUito.

Art. 390 - Compete ao Conselho Fiscal;
l- examinar os documentos e rivros do escrrturaçäo da entidade;
II- examinar o balancete semestralapresentadó peb tesourãiro, opinando a respeito;III- apreclar os balanços. e_inventários qug acompanham o relatório ànual oa Diråtoria;
IV- opinar sobre a aquisiçä0, alienação é oneraç'äo oe oens pãrtàncàntes à nssociafåo

nrr.rrl,.[1'ugrafo 
rinico, o conselho Fiscäl reunir-se-'¿ a caoa sàli tdi mãæs e extraordinariamente, sempre que

Art. 370 - 0 Conselho Fiscal serrâ constitufdo por (03) pessoas de reconhecida idoneidade e seus respecflvossupleñtes, eleitos pela Assembléia Geral, permltida apenas uma reconduçã0,
$ Parágrafo único, 0 mandato do Conselho Fiscalserá coincidente com o mandato da Diretoría,

CAPITULO VIII
DAS DtSpostçöES GERATS E TRANSTTónlns

o geto de autentlcldsde
rstá aflx¡do na riltlm¡¡ folfie

l!'1{.-l associaçã0, AssoclAçÄo Dos cATADoREs DE MATERtAts REctcLAVEts DE MARMELETR' -PR' AGMR' é composta por núméro ilimltado de sócios, otstr¡outooi äm categorias de fundadores, benfeitores,honorários e contribuintes.

..^---qll'¿gflo rinico.A plímeha Assemblela_Geral da associaçã0, AssoctAçÄo Dos cATADoREs DEMATERIAIS REGICLAVEIS DE MARMELEIRO - PR. Àc¡¡n, ìutpðiti óor seus fundadores destgnará comissãopara elaborar regimento que conste para se associar e mesma, bel'-conõ oæ categòihi,-o.uãiã, e obrigaçoesdos sÖcios.

Art' 410 - A Diretoria e o conselho Fiscal elegerão seus presidentes na primeira reunião subsequente à escolha dosmesm0s,

Arl' 42o - os cargos dos Örgãos de administração da.Associação não são remunerados, seja a que ¡tulo for,flcando expressamente vedãdo por parte oe deus tntegraniéi ã reæu¡mento de quatquer lucro, gratiflcaçä0,
bonificação ou vantagem.

Art' 430 - 0s funcionårlos que.forem admltidos para prestarem servlços profisslonais à Associação sorão regidospela Consolidaçäo das Leis Trabalhlstas.

Art' ¿140'Q quorum de deliberação será de 2/3 (dois terços)da Assembléia Geral, em reuniäo extraordinária, para
as seguintes hipóteses;

a) alteração do Estatuto;
b) alÍenação de bens lmóvels e gravação de ônus reais sobre os mesmos;
c) aprovação de tomada de empréstlmos financeiros de valores suieriorei a cem (100) salários mínimos;d) extinção da Associaçã0,

Art' 450 - Decidlda a extlnção da Associaçäo, seu. patrimônio, após satisfeitas as obrigações assumidas, seráincorporado ao de outra Associaçäo congênere, a crltéiio oa nssãmtirÀ¡a ðtiãr,
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